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Descrição do protocolo

Memorando n 061/2022 solicitação de abertura de contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do

Maranhão/MA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 -  Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - 0  QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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SETOR DE PROTOCOLO.
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de outubro de 2022, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo n° 2022.10.19.0034, tendo como 

objetivo a Contratação de empresa especializada na 

prestação de Serviços de Locação de Software de 

Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 

Município de São Mateus do Maranhão/MA. Com este fim e 

para constar, eu, Rossianne de Paula de Sousa Veras lavrei 

o presente termo que vai por mim assinado.

São Mateus do Maranhão/MA, 19 de outubro de 2022.

Rossianne de Paula de Sousa Veras
Setor de Protocolo
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MEMORANDO n° 061/2022
São Mateus do Maranhão, 19 de outubro de 2022.

Ao Senhor Secretário Municipal de Administração

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município 

de São Mateus do Maranhão/MA.

Senhor Secretário,

Solicitamos a Vossa Excelência a realização da Contratação de empresa 

especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e 

Controle do Site Oficiai da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Justifica-se que o presente objeto em face ao atendimento das necessidades 

essenciais de divulgação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de São 

Mateus do Maranhão/MA, proporcionando a publicidade legal dos atos praticados, que 

disponibilize informações Institucionais, licitações, convénios, decretos, portarias, editais, 

íeis, frotas de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), e Ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 -  Lei de Acesso á Informação, e 

demais necessidades. É neste contexto que a Prefeitura busca potencializar seus esforços 

de comunicação e o atendimento á população através de um trabalho consistente e 

sistemático de comunicação, Esse trabalho consiste no monitoramento, ánalise de 

informações distribuições de conteúdo de interesse da população.

Assim sendo, torna-se necessário a abertura do processo licitatório para Contratação 

de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de 

Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA.

Áégicas
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ANEXO:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

01

Contração de serviços de locação de 
software de gerenciamento e controle 
do site Contratação de serviços de 
locação de software de gerenciamento 
e controle do site Oficial da Prefeitura 
que disponibilize informações 
Institucionais, licitações, convénios, 
decretos, portarias, editais, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, banners, 
notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender 
a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à 
Informação

MÊS 12

/C / t  Cdti A v\
LÊDA LICIA PINHEIRO SOUSA

Chefe do Setor de Compras 
Portaria n° 026/2021-GP
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TERMO DE REFERÊNCIA '• ^  ! " /

WÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÈIÊÈÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊIÊÊÊÊÊ
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município 
de São Mateus do Maranhão/MA.

JIKÊÊÊIÊÊÊÊÊÈÊÈÊÊÊÊÊÊÊÊÈÍÊÊÊÈÈÊIÊÊÈÊÊÊÊÊÈÊÊÊÊÊÊÊÈÊÊÊÊÈÊÊt
2.1. O Site da prefeitura é o canal oficial da prefeitura municipal com a população, tendo 
como objetivo principal informar os cidadãos do município sobre a aplicação dos recursos da 
prefeitura, através de notícias, vídeos, documentos e relatórios financeiros publicados no 
portal da transparência;

2.2. De acordo com a lei da transparência, um site da prefeitura deverá conter informações 
como: Licitações, Leis, Decretos, Processos Seletivos, Concursos Públicos. No site do 
município, também encontramos informações sobre saúde, vacinação, locais de farmácia 
popular, etc;

2.3. Todos os atos administrativos devem ser publicados para dar transparência de suas 
ações, em cumprimento ao que determina a Lei n° 12.527/2011, que regulamenta o direito 
constitucional de acesso às informações públicas, respeitando assim o princípio da 
publicidade dos seus atos perante os órgãos de fiscalização, dando transparência aos gastos, 
ações e decisões do município de São Mateus do Maranhão/Ma;

2.4. Justifica-se o presente objeto face ao atendimento das necessidades essenciais de 
divulgação das atividades desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de São Mateus/MA, 
proporcionando a publicidade legal dos atos praticados, conforme exige o Art. 37 da CF/98. A 
contratação de serviços de locação de software de gerenciamento e controle site Oficial na 
forma da LC n° 131/2009 e Lei n° 12.527/2011, é de fundamental importância, pois a 
Prefeitura Municipal necessita de um portal para divulgar suas ações e todos os seus atos 
administrativos, ao mesmo tempo cumprindo ao que determina a Lei de acesso à informação.

3.1. O serviço a ser contratado consiste no gerenciamento e controle do site Oficial da 
Prefeitura que disponibilize informações Institucionais, Licitações, Convénios, Decretos, 
Portarias, Editais, Leis, Frota de Veículos, Guia da Cidade, Banners, Notícias, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria em observância a LEI N° 12.527/2011 - Lei de 
acesso à Informação;

3.2. O site será veiculado na rede mundial de computadores, no endereço eletrónico 
https://www.saomateus.ma.gov.br/ (ou aquele que vier a lhe substituir). Poderá o mesmo e
suas edições ser acessados e consultados pelo 
independentemente de cadastramento ou uso de senha;

público geral, gratuitamente,
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3.3. As publicações deverão ser ilimitadas e sem limite de tamanho e de conteúdo para 
publicação, nem limite de tempo em que estas informações ficarão disponíveis na rede para 
consulta pelos cidadãos;

3.4. As edições deverão ser disponibilizadas a partir da zero hora do dia útil subsequente a 
sua assinatura e cadastro;

3.5. A CONTFÍATADA além do suporte técnico que ficará à disposição para dirimir dúvidas, 
deverá, pelo período de vigência do contrato:

a) Capacitar colaboradores da Prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA.
b) Disponibilizar serviços de treinamento A CONTRATADA, cujo plano de treinamento 

será aprovado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência;

4.2. Os serviços deverão atender as especificações, quantidades e unidades constantes no 
Anexo I -  Planilha de Especificações e Quantitativos;

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais 
demandas das unidades e dos usuários.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: figigg

5.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte 
de Recursos, ou àqueles previstos na Lei Orçamentária Anual -  LOA, na dotação específica 
para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso a solicitante é a Secretaria de 
Administração e Planejamento.

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade com 
o que dispõe o artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93;

6.2. Trata-se de serviço comum, com sugestão de contratação por meio de Dispensa de 
Licitação, a ser confirmada pela autoridade ordenadora da despesa.

7. VALOR ESTIMADO: sm

7.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após 
pesquisa de preço que será realizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA, em conformidade com a 
legislação pertinente;

7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias 
e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário;

7.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produt 
inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência
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8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de 
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a 
todas as exigências contidas neste instrumento;

a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, COMPROVANDO que a licitante prestou ou presta serviços compatíveis 
com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carqo/funcão;

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de 
Serviço expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza 
infração contratual passível de penalidades;

9.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos 
produtos objeto deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos 
ofertados e os fornecidos, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe 
o art. 76 da Lei Federal n°. 8.666/93;

9.3. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus 
para o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. 
Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e segurança dos serviços;

9.4. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito estado e 
com todas as especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I, com a 
respectiva nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações exigidas na 
legislação em vigor;

9.5. O licitante deverá proceder com a prestação dos serviços da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, contados a 
partir da “Ordem de Serviços”;

9.6. O não cumprimento do prazo de execução dos serviços acarretará penalidades, não 
sendo aceitas justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes 
nos ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar 
ou remediar;

9.7. Caso venha ocorrer atraso no prazo de execução dos serviços, o prestador de serviço 
deverá, obrigatoriamente, enviar, juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo 
atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria que decidirá a aplicação ou não da multa. 
O não envio da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa;

9.8. A simples execução dos serviços objeto da autorização solicitação não implica na sua 
aceitação definitiva, que ocorrerá pela fiscalização geral realizado por Servidor designado 
pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA;
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9.9. Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito da verificação da 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada;

9.10. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do 
recebimento provisório;

9.11. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;

9.12. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas 
neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação 
que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa 
ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

10.1. A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e seus Anexos;

10.2. A convocação da vencedora, assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial 
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrónico ou outro meio de registro, não sendo 
consideradas comunicações verbais;

10.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

10.4. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convocação para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação;

10.5. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização 
da contratação junto à administração pública será caracterizada como inadimplemento total 
das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo 
punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes.

11.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;
b) Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

DO CONTRATO

PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
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c) Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
d) Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;
e) Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
f) Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

11.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

12. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato 
e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e certidões de regularidade;

12.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5o (quinto) dia útil 
subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à 
Secretaria Municipal de Administração, devendo ainda conter todas as informações 
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante;

12.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA;

12.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária;

12.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada;

12.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93;

12.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções 
ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo 
à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade;

12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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12.10.EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = 
índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: WSÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 
e 73 da Lei n° 8.666, de 1993;

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência;

13.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993;

13.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato;

13.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará Relatório Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

13.7.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;
13.7.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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13.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTFtATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

13.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTFtATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada;

13.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTFRATADA materializasse a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

13.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicado às 
sanções à CONTFÍATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório;

13.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços;

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTFRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTFRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 
1993;

13.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo:

13.15.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 
obrigação contratual;

13.16. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários;

13.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

13.18. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.18.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

13.18.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

13.18.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no resultado da Medição.

13.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor;

13.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTFRATANTE, além do estabelecido 
na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;

14.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas,

14.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a legislação 
pertinente.

14.2. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

14.3. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: WMm.
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contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;

14.4. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

14.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

14.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

14.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

14.8. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas;

14.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A :S S H H |H H K N H M S H H H H I

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido 
na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

15.2. Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, 
cuidando, imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando 
repetição dos fatos;

15.3. Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na 
execução dos serviços;

15.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

15.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município ou à órgão da Prefeitura, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

15.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

15.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;
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15.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;

15.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado;

15.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência;

15.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de 
referência;

15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

15.13. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;

15.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

15.16. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes;

16. DA SUBCONTRATAÇÃO: 11

16.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. REAJUSTE:

17.1. Não haverá reajuste no objeto deste Termo de Referência.

18.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

19. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

19.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.
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20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de 
empenho no prazo previsto e/ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua 
assinatura;

c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado na entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o 
limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na 
alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial 
da obrigação assumida;

f) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no 
caso de inexecução total do objeto;

f. 1) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, Lei n° 8.959/2009 nenhuma penalidade será aplicada 
sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP.

20.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério 
deste ser isentas total ou parcialmente da multa.

20.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a 
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Elaboração/Técnico Responsável:

Aprovação/Autoridade Superior:

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo
a imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar.

Em / /2022.

Portaria n° 026/2021
Chefe do Setor de Compras

São Mateus do Maranhão,____de 2022.

Thia
Secretário Municipal Interinc , nvolvimento Económico

Portaria n° 008/2021 GP
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ANEXO I
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

01

Contração de serviços de locação de 
software de gerenciamento e controle 
do site Contratação de serviços de 
locação de software de gerenciamento 
e controle do site Oficial da Prefeitura 
que disponibilize informações 
Institucionais, licitações, convénios, 
decretos, portarias, editais, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, banners, 
notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender 
a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso à 
Informação.

MÊS 12
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.19.0034

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

DESPACHO

Setor de Compras,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando a 

realização, Pesquisas de Mercado objetivando determinar o valor estimado da 

licitação.

Ressalva-se que, já constam nos autos a solicitação do órgão 

gerenciador com Termo de Referência bem como, as especificações e 

quantitativos dos materiais.

São Mateus do Maranhão, 28 outubro de 2022.

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria n° 001/2021-GP
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PROCESSO: 2022.10.19.0034

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de 

Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São 

Mateus do Maranhão/MA.

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO

Em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, fls. 03 do processo 

administrativo em referência, e, considerando as atribuições impostas ao setor, procedeu-se a 

pesquisa de preços a fim de balizar os atos subsequentes do Setor Orçamentário e da 

Comissão Permanente de Licitação, em conformidade com as orientações do Tribunal de 

Contas da União e nos moldes da Instrução Normativa n° 73/2020 SEGES.

Para a pesquisa de preços, foram utilizados os parâmetros definidos na IN supracitada, 

com objetivo de estabelecer os preços estimados do processo licitatório, empregados de forma 

combinada ou não. Dentre os quais podemos destacar:

a) Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 

os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

b) Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a

ser licitado;

I - obtenção de propostas formais, contendo no mínimo;

II -  descrição do objeto, valor unitário e total;

III -  número do Cadastro de Pessoa Física -  CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica -  CNPJ do proponente:

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o menor preço estimado mais 

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações 

dos Tribunais de Contas.

«e
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Ainda sobre o assunto, como métodos para obtenção do preço estimado utilizou-se a 

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos dos parâmetros acima citados.

Dessa forma, identificamos o valor mais vantajoso estimado em 17.400,00 (dezessete mil 
e quatrocentos reais), sendo que quem apresentou o valor mais vantajoso à administração foi 

à empresa A Amaro F da Silva, CNPJ n°14.769.245/0001-92. Segue em anexo as Solicitação 

de Cotações, Cotações.

São Mateus do Maranhão, 13 de dezembro de 2022.

Chefe de Departamento de Compras 

Portaria n° 026/2021 GP
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhio/MA,

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher 
todos os dados requeridos na planilha anexa a próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrónico, no Setor de 
Compras Prefeitura Municipal, com sede na Praça da Matriz, n° 42, Centro de 
São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das OShOO(oito horas) às 
13h00 (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para 
obtenção de “planilha de preços de mercado* e servirão para verificação da 
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos planilha com os quantitativos e especificações dos 
serviços para Prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão, 09 de novembro de 2022

fvn t—y? t
LÊDA LICIA PINHEIRO SOUSA

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 
PORTARIA N° 026/2021 GP

-9?  
Et t

PROTOCOLO DE ENTREGA
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

p a r a  o fe r e c im e n to  d e  p r e ç o s  e m :
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E m p r e s a : _

CNPJ:
Assinatura:
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PROPOSTA DE PREÇO

A(o) Setor de compras da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle 
do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

MENSAL TOTAL

01

Contratação de serviços de locação de software de gerenciamento e 
controle do site Oficial da Prefeitura que disponibilize informações 
Institucionais, licitações, convénios, decretos, portarias, editais, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI N° 12.527/2011 - Lei de acesso 
à Informação.

Mês 12
R$ 1.450,00 
(Hum mil e 

oitocentos reais)

R$ 17.400,00 
(Dezessete mil e 

quatrocentos 
reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$ 17.400,00

(Dezessete mil e quatrocentos reais)
O valor Global da proposta é de: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais).

Condições Gerais da Proposta:
Prazo de execução: 12 meses.
Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão.

Identificação do Licitante:

Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP
CNPJ: 14.769.245/0001-921 Insc. Municipal: 266396-1
Endereço: Rua Inglaterra, 243 - Itaperi -  Fortaleza/CE | Telefone: 85 3025 2726
E-mails: comercial@assesi.com; deividy@assesi.com;

Fortaleza/CE, 18 de novembro de 2022.

CEO Assesi

gg l crtendimentoaassesi.com Ç R. Inglaterra, 243 -  Itaperi
Fortaleza/CE -  Brasil -  60714-150 
CNPJ: 14.769.245 0001-92

{85) 3025.2726

mailto:comercial@assesi.com
mailto:deividy@assesi.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.769.245/0001-92 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/12/2011

NOME EMPRESARIAL

A AMARO F DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSESI
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

"-1 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriorm ente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RINGLATERRA
NUMERO

243
COMPLEMENTO

Q013

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

60.714-150 ITAPERI FORTALEZA CE

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ATENDIM ENTO@ASSESI.COM
TELEFONE

(85) 3025-2726

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/12/2011

/ " ^ M O T IV O  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

^eAÇõe^

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/11/2022 às 15:56:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site 

Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher
todos os dados requeridos na planilha anexa a próprio punho (preços unitários 
e totais) ou elaborado e impresso por qualquer processo eletrónico, no Setor de 
Compras Prefeitura Municipal, com sede na Praça da Matriz, n° 42, Centro de 
São Mateus do Maranhão em dias úteis, no horário das 08h00(oito horas) às 
13h00 (treze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para
obtenção de “planilha de preços de mercado” e servirão para verificação da 
modalidade de licitação cabível, sua validade não inferior a 60 dias.

Encaminhamos planilha com os quantitativos e especificações dos 
serviços para Prefeitura de São Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão, 09 de novembro de 2022

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS 
PORTARIA N° 026/2021 GP

PROTOCOLO DE ENTREGA
Recebi a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

para oferecimento de preços em:

Empresa: KS.VC c s Ti cT
CNPJ: Q l ■ 368 /CGO 4 'Q * i



PESQUISA DE PREÇO

A
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão 
São Mateus do Maranhão - MA

Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discriminado:

Item Especificação do Produto Unid. Quat. Valor Unitário (R$) Valor total (R$)

»

01

C ontração de serviços de 
locação de software de 
gerenciam ento e controle do 
site C ontratação  de serviços 
de locação de software de 
gerenciam ento e controle do 
site Oficial da  P refeitura que 
disponibilize inform ações 
Instituc ionais, licitações, 
convénios, decretos, 
po rtarias, editais, leis, frota 
de veículos, guia da  cidade, 
b an n ers , notícias, LRF (Lei 
de R esponsabilidade Fiscal), 
e - SIC e ouvidoria p ara  
a ten d er a  LEI N° 
12 .527 /2011  - Lei de acesso 
à  Inform ação.

Mês 12 R$ 1.620,00 R$ 19.440,00

Soma 19.440 ,00]
Valor Global: R$ 19.440,00 (Dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais)

Nos preços indicados n a  p lan ilha  de preços acim a, estão  incluídos 
todos os custos, benefícios, encargos, trib u to s e dem ais contribuições 
pertinen tes.

Proponente: ASP Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima Cep: 60.055-210 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: Isento
Unidade de Negócio São Luís - MA
Endereço: Av. Dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate £t Offices -
Bairro: Ponta da Areia - Cep: 65.077-300
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

São Luís - MA, 18 de novembro de 2022.
/  5 /  /1 ■ U&Wo ct f
L J{/WuC,&

L>

á

ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA 
Av. dos Holandeses, S/N, Torre 2, Sala 507, Lagoa Corporate & Offices - Ponta da Areia - CEP 65.077 -300

CNPJ n° 02.288.268/0001-04 j Fone: (98) 3042-1075 | Site: aspec.com.br
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/11/2022 às 15:57:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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w FrancoViana
A S S E S S 0 R 1 A  C O N T A B I L

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 36.760.983/0001 -01

COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, conforme 
as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

Razão Social: F B FRANCO SILVA VIANA
Nome Fantasia: FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL 
CNPJ: 36.760.983/0001-01
Endereço: Rua do Comércio, 825, Casa Sala 01, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA. 
Telefones: (99) 98409-4229 / 98461-1410 / 98443-8926 

-mail: contato@francoviana.com; beatrizfranco@francoviana.com

Segue abaixo a planilha de quantitativos que faz a empresa supramencionada:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. V . MENSAL V. TOTAL

1

Contração de serviços de locação de 

software de gerenciamento e controle 

do site Contratação de serviços de 

locação de software de gerenciamento 

e controle do site Oficial da Prefeitura 

que disponibilize informações 

Institucionais, licitações, convénios, Mês 12 2.300,00 27.600,00

>

decretos, portarias, editais, leis, frota 

de veículos, guia da cidade, banners, 

notícias, LRF (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender 

a LEI l\|9 12.527/2011 - Lei de acesso à 

Informação.

Declara a empresa que estão inclusos no preço da presente cotação todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Preço total da proposta: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
Prazo de validade da cotação: 60 dias (Sessenta dias).

de 2022.

Lagos dos Rodrigues -  MA, em 13 de dezembro

.g - o c r C C v ^ o c < \C o  . Oi-GvV/Uix-

FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA
Sócio Administrador

E-mails: contato@francoviana.com: fTanco.beatriz03@hotmail.com 
Telefones:+55 99 98461 1410 +55 99 98409 4229 WhatsApp
Rua do Comércio, 825 -  Sala 01 -  Centro -  Lago dos Rodrigues -  MA -  CEP 65.712-000

mailto:contato@francoviana.com
mailto:beatrizfranco@francoviana.com
mailto:contato@francoviana.com
mailto:fTanco.beatriz03@hotmail.com


FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL
CNPJ: 36.760.983/0001-01F rancoViana

A S S E S S O R I A  C O N T Á B I L

FrancoViana Assessoria & Consultoria Contábil

E-mails: contato(w,francoviana.com: ÍTanco.beatriz03@,hotrnaiI.corn 
Telefones:+55 99 98461 1410 +55 99 98409 4229 VVhatsApp
Rua do Comércio, 825 -  Sala 01 -  Centro -  Lago dos Rodrigues -  MA -  CEP 65.712-000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

36.760.983/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2020

NOME EMPRESARIAL

F B FRANCO SILVA VIANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
69.20- 6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
Í70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão em presarial, exceto consultoria técnica específica
73.20- 3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriorm ente  
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DO COMERCIO
NUMERO

825
COMPLEMENTO

CASA SALA 01

CEP

65.712-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

LAGO DOS RODRIGUES
UF

MA

ENDEREÇO ELETRÓNICO

FRANCO.BEATRIZ03@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8461-1410/ (99) 8443-8926

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/12/2022 às 12:12:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 2022.10.19.0034 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura 

do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

DESPACHO

Contador Municipal,

Encaminhamos o processo em epígrafe, para informação da 

disponibilidade de dotação orçamentária necessária para custear a despesa, 

referente a Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura 

do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

São Mateus do Maranhão, 13 de dezembro de 2022.

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria n° 001/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SETOR DE CONTABILIDADE 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.19.0034.

DESPACHO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,

objeto: Trata-se de solicitação de dotação orçamentária para custear 

despesa referente a empresa especializada em prestação de serviços de 

locação de software de gerenciamento e controle do site oficial da Prefeitura 

do Município de São Mateus do Maranhão -  MA.

Diante do exposto, informamos o dotação orçamentária: Função 10, 

Unidade Orçamentária 1501, Programa 0010, Subfunção 122, Fonte de 

Recurso 1500000000, Projeto Atividade 2003, Elemento de Despesa 

3.3.90.40.00 -  Serviços de Tecnologia informação/comunicação -  PJ.

Destaca-se que a dotação orçamentária indicada está em conformidade 

com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual, que estabelece normas de programação, execução

orçamentária/financeira e o cronograma de desembolso dos orçamentos do 

exercício vigente, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF 

n° 101/2000.

São Mateus do Maranhão, 13 de dezembro de 2022.

Setor ae uontaDinaaae



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Thiago Rezende Aragão no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de maio de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir 
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas 
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo 
estimado de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 1501 -  Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento
Projeto/Atividade: 2003 -  Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 -  Serviços de Tecnologia
informação/comunicação -  PJ.
Fonte: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

São Ma; anhão/MA, 14 de dezembro de 2022.

Thiago Kezénde^Aragao
Secretário Municipal o^AflmiciislPação-e Planejamento 

Portaria n° 001/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ-16.793.763/0001-77

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000).

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de empresa 

especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de 

Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São 

Mateus do Maranhão/MA, Possui adequação orçamentária e financeira com a 

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022.

São Mateus do Maranhão/MA, 14 de dezembro de 2022.

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria n° 001/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
CNPJ-06.019.491/0001-07

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2022.10.19.0034

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura 

do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

DESPACHO

Controladoria Geral do Município,

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à 

emissão de parecer de conformidade relativa à regularidade da fase interna do 

processo licitatório.

documentos: Termo de Abertura, Solicitação com anexos, Termo de referência 

junto com anexo da demanda, Despacho para setor de compras, Relatório de 

pesquisa de mercado, Solicitação de cotação, Cotações, Despacho para 

contabilidade, Dotação orçamentaria, Declaração do ordenador de despesa, 

Declaração de adequação orçamentaria financeira, Despacho para o controle. 

Considerando os documentos anexados aos autos, AUTORIZO o 

prosseguimento processo.

Ato contínuo em caso de parecer favorável solicitamos o envio do 

processo para Comissão Permanente de Licitação.

Ademais informamos que constam no processo os seguintes

i, 15 de dezembro de 2022.

Secretário Municipal deAdmTfTjstràçã4e Planejamento 
Portaria n° 001/2021 GP



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
_____________________________ C N P J: 06 .019 .491 /0001-07_____________________________

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo n° 2022.10.19.0034
Assunto: Dispensa de Licitação
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços locação de software de gerenciamento e controle do site 
oficial da prefeitura municipal de São Mateus do Maranhão.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 
74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais 
normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 
referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos 
de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a 
seguir, nossas considerações.

Ocorre que chegou a este Setor de Controle Interno, para 
manifestação, de fase interna, o Processo n° 2022.10.19.0034, 
referente à Dispensa de Licitação.

2. RELATÓRIO

Estão presentes nos autos da solicitação:

• Solicitação (fls. 002 a 003);
• Termo de Referência e anexo (fls. 004 a 016);
• Despacho para realização da pesquisa de mercado (fls. 
017) ;
• Relatório de pesquisa de mercado (fls. 018 a 019);
• Pesquisa de Preço (fls. 020 a 028);
• Solicitação da dotação orçamentária (fls. 029);
• Dotação o rç a m e n tá r ia  ( f l s .  030) ;

• Declaração do ordenador de despesas (fls. 031);

(&  1



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS do maranhão 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
C N P J: 06 .019 .491 /0001-07

• Declaração de adequação orçamentária e financeira (fls. 
032) ;
• Autorização para a realização da contratação direta 
(fls. 033);

3. DA FUNDAMENTAÇÃO

Vigora no ordenamento juridico pátrio o principio da 
obrigatoriedade de licitação, consoante preceituado no art. 37, 
XXI, da Constituição da República de 1988, sendo a desnecessidade 
de licitar a exceção, desde que especificada na legislação 
pertinente.

Nesse sentido, a Lei Nacional n. 8.666/93, conhecida como 
Lei Geral de Licitações (LGL), disciplina as situações, dentro do 
regime geral, em que a Administração Pública pode contratar sem 
licitação, quais sejam: os casos de licitação dispensada (art, 17), 
de dispensa de licitação (art. 24) e de inexigibilidade de 
licitação (art. 25);

De acordo com Lei n.° 8.666/93, são previstas hipóteses
descritas no art. 24 em que, apesar de haver viabilidade de 
competição, o que torna a licitação possivel, o procedimento 
licitatório estaria dispensado. Entre essas hipóteses existe aquela 
em que o valor pretendido para contratação e inferior ao atual 
limite legal de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), 
conforme previsto no inciso II do mencionado artigo.

A flexibilidade em relação à regra geral de licitação 
prévia nas contratações públicas não implica, contudo, ausência de 
processo formal de contratação, uma vez que se deve ter ainda mais 
zelo ao lidar com tais casos.

No caso dos autos, o Termo de Referenda trouxe consigo os 
elementos necessários para a descrição e caracterização do que se 
pretende contratar; e relatório de pesquisa de preços forneceu 
certeza ao ordenador de que os custos são abaixo do limite legal

© 2
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
C N P J: 06 .019 .491 /0001-07

previsto no inciso II do art. 24, o que motivou autorização para 
processamento do pedido.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, a possibilidade de adoção da Dispensa de 
licitação, para a contratação sub examine, encontra-se justificada 
e fundamentada, no Art. 24, II, e esta Controladoria não vê óbice 
para o prosseguimento do feito.

É a manifestação.

São Mateus do Maranhão/MA, 15 de dezembro de 2022.

ROSILENE
Controlador

Portaria

PAIVA
Município 

44/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ-06.019.491/0001-07

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na saia de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Victor Rabelo Corrêa, 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 2022.10.19.0034 
Dispensa de Licitação n° 053/2022
Requisitante: Secretaria Municipal de Administração de

Planejamento.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se no Artigo 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado 
onde a empresa de menor proposta foi A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.210.985/0001-29, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, Compl. Q 013, Bairro 
Itaperi, CEP 607414-150, Fortaleza -  CE, no valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e 
quatrocentos reais)

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária.

UO 1501, Programa 0010, Função 10, Subfunção 122, Projeto/Atividade 2003, 
Fonte 1500000000, conforme detalhamento pela Natureza da Despesa
3.3.90.40.00.

São Mateus do Maranhão - MA, em 19 de Dezembro de 2022.

Presidente da CPL 
Portaria n° 030/2022

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CNPJ -06.019.491/0001-07 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OFÍCIO n° 196/2022 - CPL
São Mateus do Maranhão/MA, 20 de Dezembro de 2022.

A Sua Senhoria o Senhor 
Representante legal 
A. AMARO F. DA SILVA EPP, 
CNPJ N° 07.210.985/0001-29

Assunto: Solicitação de Documentação de Habilitação para fins de contratação.
Referência: Processo Administrativo n° 2022.10.19.0034 -  Dispensa de Licitação n° 053/2022.

Prezado Senhor,

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ n° 06 019 491/0001-07, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
-  CPL, vem ante a presença de Vossa Senhoria. no interesse do Processo Administrativo em 
referência, solicitar o envio dos seguintes documentos para fins de habilitação:

a) Documentos de Identidade dos Sócios
b) Requerimento de Empresário/Contrato Social e todas as alterações contratuais existentes;
c) CNPJ atualizado;
d) Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil;
e) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Divida Ativa com a Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;
h) Certidão Negativa de Dívida Ativa com a Fazenda Municipal;
i) Certidão de Regularidade com FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata;
l) Atestado de Capacidade Técnica;

Os documentos podem ser enviados para Praça da Matriz n° 42, Centro, CEP n° 65.470-000, 
São Mateus do Maranhão/MA, ou através do e-mail: cpisaomateus2021@qmail.com. aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitação; serão realizadas análises, avaliações e validações, e casos 
regulares, será feita sua convocação para assinatura de contrato.

Atenciosamente,

Portaria n° 030/2022

mailto:isaomateus2021@qmail.com


CPI. São Mateus <cplsaomateus2021@ gmail.com >
ftf

S O LIC IT A Ç Ã O  DE D O C U M E N TO S  - PREFEITURA DE SÃO MATEUS DC 
M A R A N H Ã O
1 mensagem

CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com> 20 de dezembro de 2022 11:58
Para: Comercial@assesi.com

Bom dia, segue em anexo ofício de solicitação de documentos da Dispensa de Licitação n° 053/2022, cujo objeto 
é: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e 
Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

att. CPL de São Mateus do Maranhão.

a '"‘“ - 'o  da CPL para apresentação de docum entos de hab ilitação .pd f

mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
mailto:Comercial@assesi.com


G m Q l l  CPL São Mateus <cplsaomateus2 0 2 1 @gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PREFEITURA DE SÃO MATEUS 
MARANHÃO

Comercia! Asse si <comercial@assesi.com> 22 de dezembro de
Para: CPL São Mateus <cplsaomateus2021@gmail.com>

Bom dia!

Segue a documentação solicitada.

Quaisquer dúvidas ou compiementações é só retomar o contato aqui mesmo!
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 0  anexos

«a  Alvará de Funcionamento.pdf
^  209K

Cert. de Falência e Concordata.pdf
“  8K

49X) Assesi_ReciboSPEDContabil_202i.pdf
^  187K

Cart. CNPJ.pdf
U  107K

CND Federal.pdf
“  76K

<çi>j CND Estadual.pdf
85K

aDiario_aSiteGov_Prefeítura de ltaitinga_Assinado_2.pdf
“  2293K

CNDTrabalhista.pdf
J  85K

CND Municipai.pdf
97K

Cert. Específica JUGEC.pdf
1843K

Cert. Simplificada JUCEC.pdf
1835K

ma Comp. Endereço.pdf
^  747K

*»>, ConsultaConsolidada 09__12_2022.pdf
117K

«pi CRF FGTS.pdf
U  81K

fps CRP Contador.pdf
J  437K

Insc. Municipal.pdf
130K

é*#1. Licença Sanitária.pdf
113K
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mailto:comercial@assesi.com
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I Req. de Empresário CNH_09_G4_2021_compressed.pdf
3231K

I I  Balanço e Lívro_ A AMARO 2021.PDF
3126K

12 Atestado mescIado.pdf
U  3830K



J m *  F o r t a le z a
P R E F E I T U R A

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
N° do Documento
A F 0 0 0 9 8 3 7 1 / 2 0 2 2

Data Emissão 

0 1 /1 2 /2 0 2 2
Data de Validade
01/12/2023 S n J & C Í

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -—------------------------- r--------- 1----- ----------
Dados do proprietário do empreendimento \  _ _ _ _ _ -------- /
Concedido a
A AMARO F DA SILVA ME

c n p j /c p f  \ . Ru&nca y  
14769245000192

Natureza Jurídica
EMPRESÁRIO

Porte da Empresa
Microempresa -  ME

Dados do Empreendimento
Inscrição IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

1668820 RUA INGLATERRA, N" 243, Compl. G013, Bairro ITAPERI, CEP 60714150
Á rea  do Terreno (m 2)

550,00
Área Construída (m2) 
190.00

Área do Estabelecimento (m2)
190.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É 
EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO?

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTQMIZAVEIS SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

631190099 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET

MÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

821130001 SERVIÇOS COM BINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO MÃO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM

821999901 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS QE APOIO ADMINISTRATIVO  
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

Responsável Legal
CPF Nome

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

Observações
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA /  CPF014.475.673-07
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n” FOR2Q18215457, consulta esta declaratória. podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Fortaleza Online, conforme Lei Complementar n° 
270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambientai quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramentc pelu Órgão competente.
6. Conforme a Lei Complementar n° 270/2019 (Código da Cidade), este documento é enquadrado como Alvará Social;

Documentos vinculados:
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO:
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 299776;

CONDICIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÀO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, 
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS 

DO ESTADO DO CEARÁ,. BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

Impresso em: 02/12/2022, às 09:18



1. D e v e rã o  s e r  m a n t id a s  n ó  e s ta b e le c im e n to  a s  lic e n ç a s  n e c e s s á r ia s  a o  fu n c io n a m e n to  d a s  a tiv id a d e s , in c lu in d o  o  A lv a rá  d e  F u n c io n a m e n to ;
2 . E s te  A lv a rá  d e  F u n c io n a m e n to  n ã o  e x im e  o e s ta b e le c im e n to  d e  p o s s u ir  R e la tó r io  d e  Im p a c to  s o b re  o  S is te m a  d e  T râ n s ito  -  R IS T  a p ro v a d o  p e la  A u ta rq u ia  M u n ic ip a l d c  
T râ n s ito  e  C id a d a n ia  -  A M C , q u a n d o  c la s s if ic a d o  c o m o  P o lo  G e ra d o r  d e  V ia g e n s  -  P G V  p e ia  L e i C o m p le m e n ta r  n °  2 3 6 /2 0 1 7  (L e i d e  P a rc e la m e n to , U s o  e  O c u p a ç ã o  do  

S o b )
3 . Ê  c o n d ic io n a n te  p a ra  o  e x e rc íc io  d e  a t iv id a d e  e m  im ó v e is  u n ifa m tlia re s  q u e  a  a t iv id a d e  s e ja  c o m p a tív e l c o m  o  e s p a ç o  f ís ic o  n o  q u e  s e  re fe re  à  c irc u la ç ã o  d e  p e s s o a s  e 

d e  m e rc a d o r ia s ;
4 . Ê  c o n d ic io n a n te  p a ra  o  e x e rc íc io  c ie  a t iv id a d e s  e m  im ó v e is  re s id e n c ia is  m u lt ifà m ília re s  (c o n d o m ín io  d e  a p a r ta m e n to s  o u  d e  c a s a s )  a  a u to r iz a ç ã o  p ré v ia  c o n c e d id a  p e la  
a d m in is t ra ç ã o  d o  c o n d o m ín io ,  a lé m  d o  a te n d im e n to  à s  s u a s  re g ra s  in te rn a s ,  e m  e s p e c ia l a s  q u e  s e  re fe re m  à c ir c u la ç ã o  d e  p e s s o a s  o u  m e rc a d o r ia s  e  a in d a , q u e  o

e x e rc íc io  d a  a t iv id a d e  s e ja  c o m p a t ív e l c o m  o  e s p a ç o  f ís ic o
5. O  h o rá r io  de  F u n c io n a m e n to  d o  e s ta b e le c im e n to  d e v e rá  e s ta r  d e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n a s  L e is  M u n ic ip a is  n °  9 2 7 5 /2 0 0 7 , 9 4 7 7 /2 0 0 9  e  1 0 6 3 5 /2 0 1 7 .
6. O  e s ta b e le c im e n to  d e v e rá  d is p o n ib il iz a r  o  n ú m e ro  d e  v a g a s  d e  e s ta c io n a m e n to  c o n fo rm e  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  2 3 6 /2 0 1 7  (L e i d e  P a rc e la m e n to ,

S o lo ).

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
A rt. 631 . O  A lv a rá  d e  F u n c io n a m e n to  lic e n c ia  o  e x e rc íc io  d a  a t iv id a d e , n ã o  a te s ta n d o  a  re g u la r id a d e  d a  e d if ic a ç ã o  o u  a  p o s s e  d o  im ó v e l.
DECRETO LEI 2848/40- CÓDIGO PENAL
A r t.  171  -  O b te r , p a ra  s i o u  p a ra  o u tre m , v a n ta g e m  ilíc ita , e m  p re ju íz o  a lh e io , in d u z in d o  o u  m a n te n d o  a lg u é m  e m  e rro , m e d ia n te  a r t i f ic io ,  a rd il, ó u  
f ra u d u le n to :  P E N A  -  R e c lu s ã o , d e  1 (u m ) a  5  (c in c o )  a n e s , e  m u lta .
A h .  2 9 9  -  O m itir ,  e m  d o c u m e n to  p ú b lic o  o u  p a r t ic u la r ,  d e c la ra ç ã o  q u e  d e ie  d e v ia  c o n s ta r ,  o u  n e le  in s e r ir  o u  fa z e r  in s e r ir  d e c la ra ç ã o  fa ls a  o u  d iv e rs a  d a  q u e  d e v ia  s e r  
e s c r ita . c o m  o  f im  d e  p re ju d ic a r  d ire ito , c r ia r  o b r ig a ç ã o  o u  a l te r a r a  v e rd a d e  s o b re  fa to  ju r id ic a m e n te  re le v a n te :  P E N A  -  R e c lu s ã o , d e  1 (u m ) a  5 (c in c o )  a n o s , e  m u ita , s e  o 
d o c u m e n to  é  p ú b lic o , e  re c lu s ã o  d e  1 (u m ) a  3  (t r ê s ) a n o s , e  m u lta , s e  o  d o c u m e n to  é  p a r t ic u la r .

Impresso em: 02/12/2022, às 09:18



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerim ento da parte in teressada, que consultando nos S istem as 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de A AMARO F DA SILVA - EPP, CNPJ n° 14.769.245/0001-92.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
FORTALEZA

Terça-feira, 29 de Novembro de 2022 às 09:58:25

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão e expedida rios termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 1619718594

https://autdoc.tjce.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 9.0,-g£cj de

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE
23103328971

CNPJ
14.763.245/0001-92

NOME EMPRESARIAL 
A AMARO F DA SILVA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2021 a 31/12/2021
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário 5
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
26.27.51.3A.36.3C.F3.E1.DE. 72.67. B6.8C. 38. C0.34.E9.70.B8.64

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPRCNPJ NOME N“ SÉRIE DO 
CERTIFICADO

contador 01510889345
FRANCISCO

LANDSTEINER 369298908255980266 
MOREIRA RODRIGUES: 4

01510889345

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14769245000192 A AMARO F DA SiLVA: 
14769245000192

829510392545005647
6

VALIDADE

19/01/2022 a 
19/01/2023

27/12/2021 a 
27/12/2022

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NÚMERO DO RECIBO:
26.27.51.3A.36.3C.F3.E1 .DE.72.67.Bb. 

8C.38.C0.34.E9.70.B8.64-0

Considera-se autenticado o livro coníábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/06/2022 às 08:04:43

50.69.C5.E6.A5.7A.A2.AE 
FD 5D.C9.71.B9.A7.4B.58

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016. e arís. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014.
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g §
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL OÂ PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL 

A AMARO F DA SILVA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSESI
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA  

213-5 - Empresário (Individual)

ENDEREÇO ELETRÓNICO  
ATENDIMENTO@A3SESI.COM

TELEFONE 

(85) 3025-2726

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR! 
* * * * *

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

13/12/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

/q

VJ

NÚMERO DE INSCRIÇÃO  

14.769.245/0001-92 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

13/12/2011
MATRIZ CADASTRAL

LOGRADOURO  

RINGLATERRA
I NÚMERO

| 243
COMPLEMENTO
Q013

'
CEP BAIRRO/DISTRITO I MUNICÍPIO UF

60.714-150 ITAPERI | FORTALEZA CE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/11/2022 às 09:26:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank

mailto:ATENDIMENTO@A3SESI.COM


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769,245/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuítamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014, 
Emitida às 04:16:30 do dia 28/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2023.
Código de controle da certidão: 3EE3.5576.FBB4.409E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 14.769.245/0001-92

Código de Controle: 3EE3.5576.FBB4.409E

Data da Emissão: 28/10/2022

Hora da Emissão: 04:16:30

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa em itida  em 28/10/2022, com validade até 26/04/2023.

Página Anterior (/Servicos/certidaoínternet/Pj/Autenticidade/Voltar)

Nova consu lta  (/S erv icos/certidao in te rne t/P J/A u ten tic idade /C onfirm ar)

HTTPS://GOV.BR


06/12/2022 08:45 https://internet-consuitapublica.apps.sefaz.ce.gov. tr/cert!daonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevec!os=147692...

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202233612978

Emitida para os efe itos da Ins trução  Norm ativa N° 13 de 0 2 /0 3 /2 0 0 1

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
í | < ^ ; i | í ^ ; ^ í > j í í í í > l í ^ : ^ > } : > j í > } i ^ í ^ í 5 } í ^ c ^ í ^ : ^ í í { í 5 Í í ^ í ^ { ^ 4 : í j < i í í ^ < } |< í Í í r f C } S ; í Í ! í í í ^ : ^ : í | í } j í í j ; í j í ^ í ^ í ^ í ^ í ^ : ^ : ^ í ^ í ^ ; í í í í | 4 ^ í í { í ^ í í j í > j í í j { i i í í J í

CNPJ /  CPF:

14769245000192

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o d ire ito  da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, ce rtifico , para fins de d ire ito , que revendo os registros do 
Cadastro de Inad im p lentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
ex is tir em nome do(a) requerente acima iden tificado(a ) até a presente data e 
horário , e, para constar, fo i em itida esta certidão.

EM ITIDA V IA  INTERNET EM 0 6 /1 2 /2 0 2 2  ÀS 08:45:2/
VÁLIDA ATÉ 0 4 /0 2 /2 0 2 3

A autenticidade deste docum en to  deverá  ser com provada v ia  In te rn e t, no endereço
w w w .se fa z .ce .go v .b r

https://internet-consultapuDlica.apps. !>efaz. ce.gov. br/cer(idaonega!iva;oGosnUaiPdf?t!neDevedor=2&cadigoDevedcr= 14769245000192 1/1

https://internet-consuitapublica.apps.sefaz.ce.gov
http://www.sefaz.ce.gov.br
https://internet-consultapuDlica.apps


C
AR

TÓ
R

IO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA pessoa jutídica de direito público 
interno, inscrita no CHPJ sob n* 4 i.563.628/0001-82, situada na Av Cel, 
Virgílio Tâvora, 1/10- Bairro Antônio Miguel, Estado do Ceará, através da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e seu secretOdO, ATESTA para OS devidos fins 
que a empresa A AMARO F DA SILVA -  ME localizada à Rua 
INGLATERRA, Ns 243, Q013, CEP 00.714-150, ITAPERI -  FORTALEZA, estado 
do CEARA inscrito no CNPJ/MF nc 14.769.245/0001-92, está prestando 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO PARA EDIÇÃO 
ELETRÓNICA DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 
PUBLICAÇÕES DOS ATOS ADMINISTRATIVO TAIS COMO; DECRETOS, 
PROCESSO LICITÂTÓRIO, CONTRATOS, EDITAIS E DEMAIS PUBLICAÇÕES 
QUE TRATAM DE MATERIAIS RELATIVAS AO SETOR ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÍTAITINGA/CE.

Atestamos que tal prestação de serviços está sendo executada 
satisfatoriamente, dentro dcs prazos de execução exigidos no Termo De 
Contrato N‘! 0201.Q2/2Q19/DL, referente a Dispensa de Licitação N“ 
1912.02/201 S/DL, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
latos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

'K v^k
Itaiiinga-Ce, em 28 de Junho 2019,

/  SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Pistórarv Muctópot 4c taitíngs • Av. Cd, virsilio ré***, n |0  - Rairo Amftniá Migue! - ltaiting« - Csírã 
«!:8»-l!W>-CKH; 41 FonetfftsK® í BTJ.Us»!

Autenticação Digital C ó d ig o : 7S630607202832407BU5Í
D ata: 06 /07/2020 16:19 :32
Vaior Total do Ato: RJ 4,56
Selo Digita! Tipo Normal C: AKE85241-FCJM:

Cartório A^avêdo Bastos
Av. F residente F.pitôcic Pes3c-s -1145 
S airrc dos Estado, Joãa Pessoa - PB 

I Ò3) 3244-5404 - cartotio@ aieveuiobasto3.not.br 
f.ttps: //s ícveti oba s tos .no fb  r

mailto:cartotio@aieveuiobasto3.not.br
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Documento Autenticado Digil alimento cia acordo com os artigos 1°. 3" © 7o iric.V 8o, 41 o  52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 ine. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalzada. reprodução fiel do documento apres< 
0  referido é verdade Dou-fé. •»•**»*******»^ « r * .* * , .* ,  confira os dados do alo em: https:Aselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hitps://a^evedobastos.not.br/docurr.ento/79630607202832407805

o£
tntaílCnrconfencio neste ato



C
A

R
TÓ

R
IO

sl

’ -•*%

-•» f«̂ Í5

I T A Í T  T N  G A

M  I M  ADO 1>E (•Al»ACIl)A l>K T ferN IC A

A PREEEI11 KA MUNICIPAL l)E ITAITINGA, pessoa jurídica de direito público 
interno. inscrita no CNW sob if 41.563,628*0001-82, situada na Av. Cel. Virgílio 
fúvora, I "10- Bairro Antônio Miguel, Estado do Ceará, através da SECRETARIA DE 
EIWCAC.ÃO c  s c .i  secretario. ATESTA para os devidos fins que a empresa A 
AMARO V DA SILVA -  \1E. locaíwtda à Rua INGLATERRA, N” 243. Q0I5, CEP 
60.714-150. iTAPERl FORTALEZA, estado do CEARA inscrita no CNPJ/MF n“ 
t-1.769.245/0001-92, esta prestando SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENOAMENTO E CONTROLE PARA. O PORTAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO (VVAVVV.rrAÍTíNGA.CE.fiOV.RR) QUE DISPONIBILIZE 
INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, PORTARIAS, PERGUNTAS 
FREQUENTES, CONSELHOS MUNTÇÍRAÍS, CONVÉNIOS. DECRETOS, 
LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUI A DA CIDADE. NOTICIAS E LRF - LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL VISANDO ATENDER A LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO JUNTO AS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA CE, SÈNiX):

-M I :  * .

v  cadastro dc notícias;
/  cadastro de obras;
/  cadastro de galeria de fotos;
•/ cadastro de vídeos;
S cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretariado);
/  permitir adicionar redes sociais na pagina <k» site;
/  permitir configurar cores e ternas para o site;
V permitir. criar e publicar (noticias, eventos, totós e vídeos);
V permitir disponibiiizar links;
V penmtit publicar baiuwr para frente do siie;
■V permitir publicar qualquer documento seja cm JPG ou PDF.

ATENDIMENTO AOS PORTAIS-

v LRF (t.« de Acesso a iBibrmaçâó);
V porta] de despesas o receitas;
V integrado ao E-S1C; n
v publicações de leis c outros do««Benfos;

. r :V ouvidoria;

FifcícÈSifá' Av »"'«í. Víigu;ó.Tàvèr<L t? !ó •>. arKwíío ItóHinèa * Oearé
€tp: út.múw ; -npí as •jjyrr.i.w!

Autenticação Digitai Código:. r’96306072028324G7805>-3
Data: 06/07/2020 16:19:33
Valor Total do A te  R$ 4,56
Selo Digitai Tipo Normal C: Â *\ L35243 B  PT J ;

Cartório Azevedo Bastos
Av. Pr esidente Êpitáclo P assoa - 114o 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

133} ->244-3404 - caricrio@ aiev5tiobastos.not br 
https;//a?.evedobastos.noLbr

mailto:caricrio@aiev5tiobastos.not
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Í T A I T Í N G A
S  licitação;
/  convénios;

- O MUNICÍPIO:

^  acidade; ■ • .,
v" história;
J  praças; 
v" sitio;
/  postos dc saúde;
S distritos,
/■escolas; 
s  prédios públicos;
/  eventos, ' ”  ...........'

- PUBLICAÇÕES DOCUMENTOS OFICIa IS;

*0
S leis;
S portarias; 
/  decreto; : 
J  editais;
V e «. utros:

AtesUar.es que tal prestação de serviços está sendo executada satisfatoriamente, 

dentro dos prazos de execução exigidos no Termo De Contraio N° O992.O1/20Í8/PP, 

referente ao processo Íicitatéíio de Pregão Presencial N* 2501.02/2018/PP, nâo

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade cotn as obrigações assumidas,

Itaitingo-Ce, em 28 de Junho 2019.

kJ /  r \  ê Ç  .  /
-■ 'r ilã h a jú O ifÉ ^ w s v  L

//

j j  'Francisco Rcfceffo da Silva 'C . 
1 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de haiting» - Av, Ce!. Yltgilio Tívora, í 710 - Bairro Antônio Miguei - Itartínga - Ceai 
Cep: Í1.S8M0B • CNPJ; 4l.563.52g/0001-82 - Fones/Fax: *5 13327.136;

Autenticação Digital Cõdigo: 79630637202832407805-A
Data: 06/0712020 16:19:33
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKE85244-VVOT;

Cartório Azevedo Bastos
Av. P's3icen*o E p itado  Pessoa -1145 
3 a ;:to  dos Estado. João Pessoa - CB 

(63) 3i44-b404 -carto i1 o@0£e-vetjob<istn8 .riott>r 
ltttps;/ia£fcvedobastos.tiotbr
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A u te n t ic a ç ã o  D ig ita ) C ó d ig o : 73630607202832407805-6
Data: 06107/2020 16:19:33
Valor Total do Ato. R3 4.56
Selo Digital Tipo Normal C: AKÊ6524S-OU0P;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Psttslrient© Epfcácio Pessoa  •• '*145 
Swrr:»'áos E9taàa, João Pess i.*a •- PB 

{$£) 3244-5404 - cartorlo@ait}¥tdobastr>3-‘!0t-br 
hrtps: tlnzs “ « dob ís tos . no«.,h r
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06/07/2020 Mips ://api.auidlgiú:i.ái<»-.-jaobas ira, nOt.br/deciaracao/79630607202832407805

REPÚBLÍCA rEDERATlVÀ 00  BRASIL 
E STADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 13B8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DU CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
iO Ã O PESSOA

ãv. Èpitácio Pessoa; 1145 BáTno dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB 
Te/: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

nttp:/Ajvww. azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobasios.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indívioualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todcs os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado de 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novemoro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de uir, código único (pçr exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada taotas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.ypb.ius.br/sefo-digiiiiF

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do dofcumento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/07/2020 17:27:17 (hora locai) através cio sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1° e 2° da MF 2200/2001. como também, o documente eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.riot.br e informe o C ód ig o  d e  C on su lta  desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 79630607202832407805-1 79630807202832407805-5
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federa! n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2dfi9fe6bc05b3e9714d8e2/6091c7(;.í3dd530eb7937544D2c!924bab4f4o5c79147c641801e474cfdc22c68771adbc20437aa2
d?.0d286a 1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

- -CaSâ ÇiVíí
**2.200-4 j

-3-7 'A tác iÇCSÍC. Õtí 20G1.

IC P
5Brasi*

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/7963C00720283240780s

mailto:cartorio@azevedobasios.not.br
https://corregedoria.ypb.ius.br/sefo-digiiiiF
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.769.245/0001-92
Certidão n°: 35802986/2022 
Expedição: 21/10/2022, às 16:57:33
Validade: 19/04/2023 - 180 (canto e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. /;.<

Certifica-se que A AMARQ 5" DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 14 769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e S83-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em. julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciátios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão



CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERl CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza. 23 de Novem bro de 2022  (10 :10 :40 )

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 2 2  de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrónico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaieza.ce.gov.br.

V álida a té  21 /02 /20 23

Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■
CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN

http://wvvw.sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaieza.ce.gov.br
http://wvvw.sefin.fortaleza.ce.gov.br


CPF/CNPJ; 14.769.245/0001-92 

Data da Emissão: 23/11/2022  

Hora da Emissão: 10:10.40

A C e rtid ã o  N e g a tiv a  de D éb ito s  de T rib u to s  M u n ic ip a is  acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da 
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 2 1 /0 2 /2 0 2 3 .

Fortaleza, 2 de jan e iro  de 2023  (16 :27 :32 )

DOCUMENTO EMITIDO PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.forta leza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


Fortaleza
PfUmtUfcA

Finança* SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN
L.I-

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN
NÃO É VÁLIDA PARA FINS DE LICI FAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE 

EXCETO, NESTE ULTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÓNOMOS

Certidão N2 20 22 /2 83 712

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92

In s c riç ã o  CPBS: 266396-1

Razão S oc ia l: A AMARO F DA SILVA ME

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à 
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da 
legislação em vigor.

Fortaleza, 23 de Novem bro de 2022  (10 :12 :48 )

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eietrònico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

V alida a te  2 1 /02 /20 23

Qualquer rasura ou emenda invalidará este oocumento.

CERTIDÃO EMffiDA PELO SISTEMA SEFIN
http://www-sefin.fortaleza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
http://www-sefin.fortaleza.ce.gov.br


* M k Fortaleza
P R E f E IT U R  A

Roanças SECRETARIA M UNIC IPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

Certidão Ne 20 22 /2 83 712

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Data da Emissão; 23/11/2022  

Hora da Emissão; 10:12:48

A C ertidão  N egativa de D ébitos de ISS acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da Secretaria Municipal das 
Finanças de Fortaleza e é válida até 2 1 /02 /20 23 .

Fortaleza, 2 de Janeiro de 2023  (1 6 :3 3 :3 1 )

DOCUMENTO EMITIDO PELO SISTEMA SEFIN
http://www.sefin.forta leza.ce.gov.br

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará:
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica:

A AMARO F DA SILVA 
EMPRESÁRIO

*?J* L * Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

2310332897-1 14.769.245/0001-92 13/12/2011 13/12/2011
Endereço Completo:
RUA INGLATERRA 243 Q013 BAIRRO ITAPERl CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE
Objeto Social:
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMÍZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE 'HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERSORMENTE.

LM

tr-%

Capital: R$ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0  

TR E ZE N TO S  M IL R E A iS

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
EMPRESA PEQUENO PORTE

(Lei C om plem enta r n°123/06)

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 05/10/2022 Número: 5886385

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

Filíal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço

Nome do Empresário: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
Identidade 2000029258198 
Estado Civil: Casado

CPF. 014.475.673-07
Regime de Bens: Comunhão Parcial

NADA MAUS#

H ff
Fortaleza, 12 de Dezembro de 2022 10:09

Certidão Simplificada Digitai emitida pela ,JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite c n° C220002136976 s visualize a certidão)

lllllllllllllllllliillil
22/184.852-5

Página 1 de 1

http://www.jucec.ce.gov.br


Serviços Web
Você está em: Portal de Serviços /(/Portal/)Serviços Web (/certidaoweb)

i  Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a 
Junta Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa.

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacam os que ao utilizar nossos 
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e 
privacidade clicando aqui
(https://portalservicos.iucec.ce.gov.br/Portal/pages/politicasLgpd.jsD

Validar Certidão Simplificada Por Visualização

Limpar

Visualizar

https://portalservicos.iucec.ce.gov.br/Portal/pages/politicasLgpd.jsD


Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
junta Comerciai do Estado do Ceará

Certidão E specífica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso lil e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de ju lho de 2020, a requerimento, conforme 
protocolo de numero 22/184.853-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 7o, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA, 
EMPRESÁRIO, NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede 
na RUA INGLATERRA, 243, Q013, BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com 
dados que em resumo a seguir se especificam :

3*B

Página 1 de 3

Certidão específica emitida peia Junta Comercial do Éstado do Ceará e certificada digitalmente Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n* de 
protocolo C225002137061 e o  código de segurança cQ6h. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 12/12/202.2 p o r  Lenira Cardosc de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 1/3

http://www.jucec.ce.gov.br


Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -■ SINREM 
Governo do Estado áo Coará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
juota.Comerciàl do Estado do Ceará

Certidão E specífica
Ato/Evento

..... .. f i ,  : ;
Data

Aprovação
N°

Aprovação
Data Assinatura

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAM ENTO DE MICROEMPRESA

13/12/2011 20112401643 X

INSCRICAO
- INSCRIÇÃO

13/12/2011 23103328971 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

10/02/2012 20120123355 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

23/07/2013 20130901970 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-  BALANÇO

23/07/2013 20130901989 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

15/05/2014 20140621350 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

07/11/2014 20142839159 X

ALTERACAO
- AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

18/03/2015 20150279752 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

30/04/2015 20150432976 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
- BALANÇO

27/05/2016 20162237030 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EM PRESARIAL)

02/09/2016 20162582447 09/08/2016

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO
-  BALANÇO

04/05/2017 5000132 31/12/2016

ALTERACAO
- ALTERACAO DE C APITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO M ESM O MUNICÍPIO .

06/09/2017 5022171 05/09/2017

BALANÇO 02/05/2018 5138287 09/03/2018
ALTERACAO
- ALTERACAO DO TITULO  DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE 
FANTASIA)

01/11/2018 5197442 25/10/2018

- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOM(CÃ,S (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO M ESM O MUNICÍPIO

. j
!

BALANÇO 21/01/2020 5379801 10/01/2020
BALANÇO 24/01/2020 5381050 22/01/2020
BALANÇO 24/02/2021 5538746 25/01/2021
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5553884 23/03/2021
BALANÇO 23/02/2022 5'/58746 23/02/2022
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 05/10/2022 5886385 05/10/2022
EMPRESA/EMPRESARIO

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data.

á ;*gi.na 2. de -3.'

Certidão específica emitida psla junta Comerciai do Estado tio Coará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta óerdaão,<.acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C225002137061 e c código ria segurança cQ6h. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 12/12/2022 por Lenira Cardoso de £«&nçar Serair j Secretâria-Geral.

pág. 2 /3

http://www.jucec.ce.gov.br


-

Sistema ívíactònai de 3 . , i  i / ip
Go-cm-.:; d.o tstadn
Sr< h i -ii ;á CStdJ. ■ , ,
Junta ■imecdal rio t$ a & . ov C e sià

- SIISiREfrt

Ccííi?d£íO» fc£.*pecífíca

O referido e verdade. Dou fé. Junta Com erciai do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 12 de Dezembro de 2022.

!) ft
í j y  p

rfJpsU Ze^ .
l-ENIKACWffiOSO DE ALEÍJ2AR SERAINE 

SECRETARIA tíERAL

na 3 G& o-

Certidão especifica*emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitaírnente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, aoesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo. C225002137061 e o código de segurança cQ6h. ts te  cópia foi autenticada e assinada digitaímente 
em 12/12/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

pág. 3/3
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Você está  em : Portai de Serviços (/Fbrtal/) /  Validar Documentos /  V a lid a r D o cum e n to

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou 
junta Comerciai são de inteira responsabilidade de quem os informa.

H Validar Documento

*Número do Protocolo:

C225002137061

*Chave de Segurança:

cQ6h

V  Validar Documento

Documento(s) Assinado(s):

C225002137061

Download

JL Salvar

Utilizamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacam os que ao utilizar nossos 
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de cookies e

pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades.



A Tarifa Social da Energia Elétrica fci criada pela lei 10.438 de 26 de abri de 2002

C~Oí
Companhia Energética do Ceará
Rua Padre Vatoevino. ISO 
Fortaleza - CE - C£P: 60'35-040 
CN‘PJ: 07.047-251/0001-70 -  CGF: 0

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÓNICA

' .C;N ■ ■ ‘':

BI RESlDENClAL-CONV. - F 
Residencial

: '
TRIFÁSICO 1

A AMARC F DA SILVA 
RU INGLATERRA 00243 
ITAPERY FORTALEZA CE
CEP: 60714-150
CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 INSC. EST: ISENTO

Jj] Àmmhfi ■ ' LESTijPA &W%L matem'-' j tkmk&imtím
a A*. . v-■u

12/09/2022 11/10/2022 29 10/11/20̂ * .[ }

UNIDADE CONSUMIDORA

s9689045 j
r3

9689045 h?
TiStfÃL A fÇMSAR F#-:

R$ 1.748,73 a

£B NOTA FISCAL N° 034528084 - SÉRIE ÚNICA /  DATA DE EMISSÃO: 11/10/2022 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
http://dfe-portal.sefazvirti-al.rs. gov. br/NF3e/consulta 
chave de acesso:
2322 1007 0472 5100 0170 6600 0034 5280 8410 6055 4331 
Protocolo de autorização: 3232200031834299 -11/10/2022 às 23:41:55-03:00 
CFOP 5258: VENDA DE ENERGIA ELETRICA A NAO CONTRIBUINTE 
Data de apresentação: 19/10/2022

i Períodos: Band. Tarif.: Verde : 13/09 - 11/10 Em atendimento a Lei Estadual 18.154/22 e LC 287/22 que limitaram a aiiquola do ICMS a 20% a partir de 12/07/2022. informamos que sera creditado na sua fatura o valor do ICMS \ 
| cobrado a maior referente ao períodc de 12 e 13/07/2022. Bandeira verde em outubro/22, sem custos adicionais na fatura. Informações: www.aneel.gov.br

o e s c w ç Ao  d ó  f a t u r a m é k t o

Itens cie Fatura

Energia Ativa Fornecida TE 
Energia Ativa Fornecida TUSD 
CIPILUM PUB PREF MUNICIPAL

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E CONSUMO NO PERÍODO

Uuid. Quant Preço unit(RS) Valor (R$) PIS/COFINS Base Cale Alíquota ICMS
com tributos ICMS (RS» ICMS

KWh 1.745 0.38534 672.41 22.10 ST2.41 20.00% 134,48
kWh 1.745 0.53831 941.10 30 93 341.10 20 00% 188,22

135.22 0.00 0.00 0.00% o.oc

1.613.51
135.22

1.748.73 53,03 1.613.51 322.70

Fator Multiplicador

FHS/PÁSÊP ?
COFINS
ICMS

1.290.81
1.290.81 
1.813.51

MÍOLOTA VAtâRm i m
0.73
338
20.00

C O N SU M O  / fcWh

CONSUMO DIAS TIPOS DE
FATURADO (kWh; FATURAMENTO

1745.00 29 UD
1731.00 33 UD
359.00 29 UD
1350.00 32 UD
1071.00 30 UD

RESERVADO AO  FISCO

(Novo modelo de Nota Fiscal de Energia Elétrica nos termos do Ajuste Sinief 01/2019) 
,<CONFAZ)

DADOS 0 6  MEOIÇAÓ : • ' «  N O T P lC A C À â M È fttfS O  C 6 C O N T A I V lk C t& A S

Medidor Grandezas Fostos Leitura Leitura Const. Consumo 
Tarifários Anterio' Atual Medidor kWh/kW

6434756-EÍ.E-647 ENERGIA ATIVA - KWH HFP 51715.00 53480.00 1.00 1745.CC-

j | |

PRFFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA Se você ainda não tem débito automático, cadastra-se na sua instituição bancária utilizando o código 9

ENEL

838200000177 487300312009 034657057074 000096890452
Pagador: CPF: 
A AMARO F DA SIlVA

Emissão. Nota fiscal: Fteferfrrc» vencimento: Total.
11/10/2022 0202210034528034 10/2022 ; 15/11/2022 1.748,73

N" de controle- 
200034657057

Mensagem-

_

http://dfe-portal.sefazvirti-al.rs
http://www.aneel.gov.br


CONHEÇA NOSSOS CANAIS Dfê&f EÍNP$IB*TO iOS CLIENTES
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24 fcoflM 6800 2SB ÍS87

O  Ouvidoria ptm 256 4*03 -
fafmtííimante «m dias

da® 8h às iS&í

CONHEÇA NOSSOS CANAIS
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 09/12/2022 10:28:06

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A AMARO F DA SILVA 
CNP.Í: 14.769.245/0001-92

Resultados da Consulta Eletrónica:____________________________
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI._______________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

14.769.245/000] -92 

A AMARO F DA SILVA

R INGLATERRA. 243 Q013 /  ITAPERI /  FORTALEZA /  CE /  60714-150

A Caixa Económica Federa!,, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Inscrição :
Razão

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a iid a d e :0 1 /12 /20 22  a 3 0 /12 /2 022  

C e r t if ic a ç ã o  N ú m e ro : 2022120101375414171843

in fo rm ação ootida em 09 /1 2 /2 0 2 2  10 :03 :51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentic idade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .gov .b r

http://www.caixa.gov.br


* CRCCE
CONSELHO RESSONAI DE CONTABiUDÁDE 
DO CEARÁ

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÀO DO REGISTRO

NOME.............................................. : FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
REGISTRO.......... : CE-023620/0-1
CATEGORIA..........: CONTADOR
CPF......................... : ***.108.893-**

A fa lsificação deste docum ento constitui-se em crim e previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Em issão: CEARÁ, 04/10/2022 as 10:22:16. 
Válido até: 02/01/2023.
Código de Controle: 439678

Para verificar a autenticidade deste docum ento consulte o site do CRCCE.



SERVIÇOS ONLINE OV  CRCCE
CONSELHO REGiCm K  8WM&N1E

m m m
ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE

VERACIDADE

Certificação Digitai de Documento Emitido

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Número de Controle: 
Data de emissão: 
Validade:
Número Registro: 
Nome:

439678
04/10/2022 às 10:22:16
02/01/2023
CE-023620/0-1

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES

I Voltar

©2023 1
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266396-1
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS^ CJPBS_
Rubrica

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

D A T A  IN ÍC IO  A T IV ID A D E  N O  
M U N IC ÍP IO

13/12/2011

N O M E / R A Z Ã O  S O C IA L

A AMARO F DA SILVA ME
C P F /C N P J

14.769.245/0001-92

N O M E  D E  F A N T A S IA

ASSESI

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  A T IV ID A D E  E C O N Ó M IC A  P R IN C I P A L /O C U P A Ç Ã O

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  E C O N Ó M IC A S  S E C U N D Á R IA S  /  O C U P A Ç Õ E S

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET

C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  N A  T U R E Z A  J U R ÍD IC A  T IP O  D E  E S T A B E L E C IM E N T O

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MATRIZ

L O G R A D O U R O C O M P L E M E N T O

R INGLATERRA, 243 Q013
B A IR R O C E P M U N IC ÍP IO  U F

ITAPERi 60714-150 FORTALEZA CE

S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

ATIVA
R E G IM E  D E  T R IB U T A Ç Ã O

NORMAL
S U B S T IT U T O  T R IB U T Á R IO

NÃO

O P T A N T E  D O  S IM E I

NÃO
O P T A N T E  D O  S IM P L E S  N A C IO N A L

NÃO D A T A  D A  O P Ç Ã O  N O  S IM P L E S  /  S IM E I

EMITIDO VIA INTERNET EM 11/11/2022 ÀS 09:32:13
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

D A T A  D E  C A D A S T R O  N A  S E F IN  

26/12/2011

about.blank 1/1

http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br


Prefeitura de

Fortaleza
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CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA V
N° da Inscrição
ILS0005651/2018

Data da emissão
23/11/2018

Concedido a
A AMARO F DA SILVA ■ ME
Nome Fantasia
ASSESI

CPF/CNPJ
14769245000192

Ârea do Terreno (m2)
550,00

Área Construída (m2)
190,00

Inscrição IPTU
1668820

Endereço (Conforme IPTU indicado)
RUA INGLATERRA, 243, Q013 - ITAPERI, Fortaleza - CE
Atividades isentas de licenciamento sanitário para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicados))
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

631190099 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET  

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Observações
ESTA ISENÇÃO NAO EXIME O ESTABELECIMENTO DE SER LEGALIZADO POR OUTROS ORGAOS COMPETENTES, NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS DE 
CONTROLE URBANO E AMBIENTAL, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, METROLOGIA DENTRE

OUTROS.
1. A(s) atividade(s) dedarada(s) pelo requerente não está (âo) ccntempiada(s) na lista de Classificação Nacional de Atividades Económicas - C N A E  classificadas por grau 
de risco para fins de licenciamento sanitário conforme Resolução da Diretória Colegiada/ANVISA N° 153 de 26/04/2017 e Instrução Normativa/ANVISA N° 16 de 
26/04/2017 c/c Lei Complementar N° 159 de 23/12/2013 Código Tributário Municipal, alierado pela Lei Complementar N° 0241, de 22/11/17
2. O  senhor(a) A R M A N D O  A M A R O  F R A G O SO  D A  S ILVA , portador do C P F  de n° 01447567307, responsável pela empresa declarou que a s  informações contidas na 
solicitação são verdadeiras, sob penas da Lei (Art. 69-A da Lei Federal n° 9605/1998 c/c Art. 82 do Decreto Federal n°6514/2008), podendo ser penalizado nas esferas 
administrativa e penal, caso constatado informação totalou parcialmente falsa ou enganosa, inclusive omissão.

3. Realizar nova solicitação de isenção de licença sanitária se  houver qualquer alteração na atividade ou procedimentos que se façam necessários no empreendimento

D E C R E T O  L E I 2 9 4 8 /4 0  -  C Ó D IG O  PEN A L A rt. 171 -  O bter, p a re  s i o u  p a ra  ou tre m , va n ta g e m  ilíc ita , e m  p re ju íz o  a lhe io , in d u z in d o  o u  m a n te n d o  
a lg u é m  e m  e rro , m e d ia n te  a rtifíc io , ard il, o u  q u a lq u e r  o u tro  m e io  fra u d u le n to : P E N A  -  R e c lu s ã o , de  1 (u m ) a  5  (c in co ) a n o s , e m u lta . A rt. 2 9 5 -  
O m itir , em  d o c u m e n to  p ú b lic o  o u  p a rtic u la r, d e c la ra ç ã o  q u e  d e le  d e v ia  c o n s ta r, o u  n e le  in s e r ir  o u  fa z e r  in s e r ir  d e c la ra ç ã o  fa lsa  o u  d iv e rs a  d a  qu e  
de v ia  s e r  esc rita , com  o  fim  d e  p re ju d ic a r d ire ito , c r ia r  o b rig a ç ã o  o u  a lte ra ra  v e rd a d e  so b re  fa io  ju r id ic a m e n te  re le va n te : P E N A  — R ec lusã o , de  1 (um ) 
a  5 (c inco ) anos, e  m u lto , se  o  d o c u m e n to  é p ú b lico , e  re c lu sã o  d e  1 (um ) a 3  (três ) anos, e m u ita , se o d o c u m e n to  é  p a rtic u la r
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1° 3o e 7o inc. V 8o. 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. õ Inc. Xll da Lei Estadual 8.721 2008 autentico a presenle imagem digitaízada, reprodução fiel do documento apresenta» 
0  referido é verdade. Dou fé. .............. *»•.*».•.**«* Confira os dador» do alo em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.nol.br/documenio/79630712209176849386

https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.nol.br/documenio/79630712209176849386


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1338

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBIiOií E WSVVVTIVO DE CAS/W,&M fOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Passos, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB 
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.nobb,- 
E-mail: car:orio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc..

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* 1 ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apiicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

^^potas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Jflfcerventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na cata e hora ém que ela roi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade, 
única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a esse Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2020 14:11:02 (hora !c>eaí); através do sistema de autenticação a,gital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001. como também, o-documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretaments a empresa A AMARO F DÂ SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mai! 
autentica@azevedobastos.not.br . -

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hupsí/feutdvqital.azevsdcbastos.not.br e informe o C ód ig o  d e  A u te n tic a ç ã o  D ig ita l..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consuita em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 79630712209176849386-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estaduai n4
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc9155570b12779216382997bfbd3593Geb2e6886e4f70ebe672e2b227c6a3e26fd5249298ad08f49a8c411bd25ddf131a
1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

http://www.azevedobastos.nobb,-E-mail
http://www.azevedobastos.nobb,-E-mail
mailto:orio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
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03/08/2020

PRIMEIRO REGISTRO CIVIl DE NASCIMENTO E OblTOS

hitps:/7api.autdlgiigi.azevedoPastos.noLbr/declaracao/796303082G7029396351

REPÚíífÊA FEDERATIVA DO BRASIL
iiSTADO DA PARAÍBA 
rô líftt AZEVÊiíO BASTOS 
•fvdWADQ EM 1388
6‘4$$ATSVO D t CASAMENTOS, ÍMTERDICÚES E TUTELAS DA COMARCA DE

riteSAC. f*f'á-SOA ■

Av. fcpiíácio Pessoa ••145 Bui-íú upb Estados 53030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (63) 3241-0494 / Fax: (33) 3244-5484 

nttp:p.<viiv a2evedoba.stos.not.br 
Ermail: oanorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DjE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Váiber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficia! do Primeiro Rogistró Óivií dé Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e 
Tuteias com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos tins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai1 ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novempro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os aios de notas e registro, composto de um codigo [inico (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e coníiilmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.iu3.br/sdi0-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que eta foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de 
um documento com as mesmas earjcterísticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 7*. AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida ern 03/08/2020 16:52:31 (ítòs 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° 9 2° da MP 2200/2001 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado direi 
autentica@azevedobastos.not.br

3 JÃ-; /■̂ ti&vés do sistema de áuténticaçútfdigital ao Canário Azevêdo Bastos, de 
t c documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digitai do
anuT-ta a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail

Para informações mais detalhadas deste ato, aeesse o 
D ec la ração .

, ’ *. : ' -'d.-:- 3:.uz&v«dob3stos.not.bi e informe o  C ó d ig o  d e  C on su lta  de s ta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 79630308207029396351 1 .
2Legíslaçóes Vigentes: Lei Federai n® 8.935/94, Lei Federai : @ iGííÓyÇúQz Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei 
Estaduai n° 8.721(2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provirmsntí CG J í i  dl-. 201a

O referido é verdade, dou fé.

ct;w&MGi> c

00005b 1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a013B74ócOadScd4c424feafl7b3d7fd63f358658a70fc7b80bOa24bac8f2a6cd1521 e97694a
e956a i O4cj20b182.ãd7137ab3S06f0e3íc8a4

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/796303082h702b.'íy635i
r,-Vd: - : •-,>

mailto:oanorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.iu3.br/sdi0-digital/
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/796303082h702b.'%c3%ady635i
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D o e s t o  Autenticado Digitalmenlo de acordo com os artigos 1“ 3” o 7" inc. V 8*. 41 o 52 da Le. Federal 8.936/1994 e Ar!. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721 '2608 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do 
O retendo é rerdade. Dou fé. 1 .................... conítra os dados do ato em: httpç:,' selodigital.ijpb.jes.br ou Consulte o Documento em: olíps://3zevedobastos.noí.br/documenío/79630308204592803981



03/08/2020 ntlps://api.auluigitpl.ti2fweaooastps.nct.br/cleclaracap/79630308204592803981
** ’■

REPÚBíjiCA FEDERATIVA 0 0  BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA

, -Í^K  rÓRtO AZEVÊDO BA8TQ.S 
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. tpiíácio Pessoa. í 14f> Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Te!.: (83) 3244-5404 / Pax: (83) 3244-5484 

http jVwww. a2evedobastos.net. br 
E-mail; bartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÀO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro.Registro Civtl.de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Cbmarca de. João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento dm anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juríoica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código pinico (por exemplo: Selo Digital: ABC-12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e cenfiijmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoha.1jpb.jus.br/salo-digiíár

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, unica e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:32:48 (hora local) através ao sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001,j como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamenie a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o ste https://autdiaitai.azevedobastos.not.br e informe o C ód ig o  de  C onsu lta  de s ta  
D e c la ra çã o

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. |

1Código de Autenticação Digital: 79630308204592803981-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federa; n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federa! n° 13.105/2015. Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b620e2d99142b1Sd2a01 Íf9746c0ad8cd48a3b811f79a477c14af5554bf6e055a5e4da371c8d2d71e506476f5bc1
22125ba1 d4c20b182ad7137ab3606f0e3fc8a4

hítps://api .autdigitai.azevedobastos. not. br/declaracao/796303082p4592803981

mailto:bartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoha.1jpb.jus.br/salo-digi%c3%ad%c3%a1r
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdi


5

CARTÓRIO

c/ í  <  O  >  
W_ QJ c

0 o ST o 
S h o ?
( C O W O

t s - n, j  Cl \ í qI? o O “
3 *8 g
5 2=5a1 * -  2',o»w
>*x4L

03
4.

TJPB



03/08/2020 https://api.auidi3itai.a;.ovedoba3tos.riit.br,'declaracao/79630308205724638731

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO PASTOS 
FUNDADO EM 1886

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS-g PRIVATIVO DE CASÀMfcNTOã, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joào Pessoa PB 
Te].: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de OS de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada,tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seiodigitefflF

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data s hora om que eks foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas r.s cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2Õ20 16:50:13 .Ui.i,: ) através' ao sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ari. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, cortío também: c documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digitai do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado díretarnente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartono pelo endereço de e-maii 
autentica@azevedobastos.not.br • • ■

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httoBvfautdlçiíta 'azevedobasios.not.br e informe o C ód ig o  d e  C on su lta  de s ta
D ec la ração .

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Códígo cie Autenticação Digital: 79630308205724638731-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8,721/2008, Lei Estaduaí n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N’ 0Ò3/2014.

O referido é verdade, dou fé,

CHAVE DIGITAL

OOOOõbl d734fd94f057f2dô9íe6bc05b620e2d99142b13d2a0189746c0ad8cd445d7d63c8ce 1 bOfbcl 690492eae0727b354730cd6a3c490e 18197c299
e3f9f87a1 d4c20b182ad7137ab3S06fOe3fc8a4

https://api.autdigitai.azev6dobastos.not.br/declaracao/7963030820572.4638731

https://api.auidi3itai.a;.ovedoba3tos.riit.br,'declaracao/79630308205724638731
http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/seiodigitefflF
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://api.autdigitai.azev6dobastos.not.br/declaracao/7963030820572.4638731
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REP&JLíCÁ i-EDERATíVA DO BRASIL
i f»’ .-JC OA PARAÍBA .

i,XR!ÓK<L X i f X È O G  BASlO íi 
/■'/i.t AI.O EM !3S8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBlfv.S t  rN iv  ATIVO DÉ CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE

03/08/2020 h « p s ://a fii.a i^p Í!S iv í:;^ .^p i}&p ^ tò ^^e vM r& « cv í3 e 3 0 3 Ç 8 2 0 5 8 0 5 9 5 5 1 0 4

JOÃO PESSOA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Givii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de ooão Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos tins de direito que, o documento ern anexo"identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3, .

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos oo atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a apiicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código únicc ijiof exernplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confiimauj,.t|títas vazes quanto for. necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://cpmegedoria.tjpb.jus.br;'c2lt di

A autenticação digital do documento faz prova de que, na a*r. que ola foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de
um documento com as mesmas caracteí ístícas que fur,afr! /cprçduzidas na' copia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento uerasentada 8'este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/03/2020 16:82:13 {ttoV úrr.vús uo sistema do autenticação digital ao Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1° e 2o da MP 2200/2031, ò documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, pocierá ser soiicitadc dirofarruuito a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mai! 
autentica@azevedobastos.not.br •• -.,1 :W v  * ..

Para informações rnais detalhadas deste ato, acesca ■ o ,a/ttvWc-v/.te::td;oiaií.azsveeobastos.hot.br e informe o C ó d ig o  d e  C on su lta  de sta  
D e c la ra çã o . • • : : ,

A consulta desta Deciaração estará disponível em nosso site. ./•; .

'Código de Autenticação Digital: 79630308205806955104-';
‘ Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federa, ró ÍD> õfc/20Ç2, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federa! n® 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Pro vi ihéniO GG3 ,N5 333/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DiGITAí

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bç05b620e2d39142b1ôcl2a0l6974tci)ad8ce47ô7da8224dr.s2bf93381663db963!0434'35539c1947b0fddec431725e
a6a-1 ff2a 1 d4c20>,182ac»7137ao3f.06f0e3fc8a4

https://api.autdigital,azevsdobastos.not.br/deciaracao/7963O3O02O'í3C5S551O4

https://cpmegedoria.tjpb.jus.br;'c2lt
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://api.autdigital,azevsdobastos.not.br/deciaracao/7963O3O02O'%c3%ad3C5S551O4




03/08/2020 h«ps://api.aut£fei'.a: ;i:s.;A,ebas4)s.;]ot.bi7cieclaracao/7g6303C8203964312189

REPUBi.iGV:. FEDERATIVA DÒ ôRASIL
. . . . .  ,. ... . . E^TA^QA FARAJBA

flÁ R TóK I» ÀiÈVÊDG BASTOb 
I IJKDÂOO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
IOÀO PESSOA

Av. epitácio Pessoa. flrtb.ltíáírtó dos Estados SêOJO-OO, João Pessoa PB 
Tel.. (83 ) 3kTiÍ494 / Fax: (33) 3244-5484 

i'*.tti:/;,w,rw.aaevedobastos.r:ot.br 
E-maii: c&-.torb@ázevedohastos.nct.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil cie Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconneçer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações.e.bo/rnas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica da todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro da 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de urn código único fpor exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1.X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedori3.tjpbijus.Di/Sbtt •jigltálipL

A autenticação digital do documento faz prova de qué, na dag* e iio.-a em que ela foi realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de 
um documento com as mesmas earacterísticas que foram reprodúzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentada a este Cartono.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/08/2020 16:51:41 {hc.« la'..31) através co sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1c e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser soiicltado diretamoníe a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço do e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso c-34o :.::ivpy://3uioídHdi.azoveddbaatos.not.br e informe o C ó d ig o  d e  C on su lte  de s ta  
D e c la ra çã o . .. ! ■ : ■ • .

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. . .

'Código de Autenticação Digital: 7963Q3082.03964312189-1 ' -
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai rf v j M 'S 120 02 , Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008. Lei Estaduai n° 10.132/2013 e Provimenio CGJ N‘ 003/2014,

O referido é verdade, oou fè.

.Vfc DIG-Ç

00005b1d734fd94r'057f2d69fe6bc05b620e2d99142b19d2a01á074.’c.0sd8cd4535a533o5fce3721a18dc67d867c2fbd164646a08dad45825c637e6c4f!
. 2515&SSo 1 r'4 ;.20M 82ád71 J1ab3606f0F.3fc8a4

fawCh‘1
eiWirà%*‘

r.ic 24íKí'A..|7^tc< «c ‘3G3 .

Brasâi

https;//api.autdigital.azevedobastos.not.br/dedaracaO'79630'M/ :̂o;:^«43i2iô3 1/1

https://corregedori3.tjpbijus.Di/Sbtt
mailto:autentica@azevedobastos.not.br


N!RE ídá sede ou filial, quancto & Cndígc da f-eatuieza H° dá íoj* dí> Arjfcni»se4e for em ouíra UF) Jurídlo* tfl.: Cterr*»; clt.
23103328971 2135

Ministério da Indústri a, Comêt do  Extenor e  Serviços 
Secretaria Espertai da Micro a Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial a integraçá;
Sari ataria de Estado da Fazenda do Ceará

■- . •

jfcPJJO
1i.
l - W

dUMTA t o s t s a c r í . 1 .  íSO b s t í ú -o  c c  C 3 * r i í -

1

xV c<a
fls.

1 7 / 2 4 8 6 4 7 - 5 \  R ubrica  y

!LMO(A) SR.{A) PRESIDENTE. DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: A AMARO F DA 3ILVA  -  lyiF

{da Empresa ou do Agente Auxliar do Oomõicto;
N' FCN/REMP

requer a V í ! o deferimento do seguinte aio;

DE CÓDIGO CÓDIGO DO  
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO /  É.VEMTO CE1201700486229

002 ALTERACAC -r ; ' ' L 1 ;

2247 1 ALTERACAC D t  CAPITAL SOCIAL

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DÓ MESMO MUNICIPIO

.
--------------- . ..................................  .......... ......
ysy>f/ ■■■. ■ | ,

" ! ' J-; •7V W  - - ' ------------------------------- —\
\  ■ . : i :

\

FORTALEZA
S-nceí

5 SEianibrD 201? 
' .  Qate

R£rp!eá.vr.l.!tve Legai da Empresa /  Agente Auxiliar do Comércio'
__________  J ___ ______________

Assinatura. J Ú b f t _______________
Ze&forM d« Contato-_____ ,______________ ______

2 • U SO  DA JUNTA btílMERCIAL

□  DECISÃO SINGULAR

Nomefs) Empresarial{aís) igual(ais) ou semelhaiils/s):

□  sim

Q d ECíSÃO COLEGIADA

□  NÃO
Data Responsável

LJ MÃO , . i__ j __
Data Responsável

Processo em Ordem 
A riertsán

Dato

Responsável

DECISÃO SINGULAR

/tfocesso « n  vigência. (Vide despacho em fcthíi anexa, 

Processo deferíco. Publique-se « arquiw-sd.

 ̂ "| Prooesso indeferido. Publírjue-sto.

r- f- .içf v a

' t i

3a Ejti è̂ricãe 

□

4® Éxigêncla 5*ExígÊnara

□
/ ,tra

Data

DECISÃO COLEGIADA

Processo em vigência. (Vide despacho esn fdT.iá anexai 

Proceseo deferido. Publique-se e aiqulve-se. . 

Processo indeferido. Publique-sê,

•̂fcrtatTSa

D

3“ £#igéncã£

□
4* Ewe^rtCia

□
5* Exígêncíe

□

Data

OBSERVAÇÕES

... V3f;i(t «.. yjgai
■Àte»avi..v.i a . . „ :___Tur.no

Vogai

Junta C om erc ia l d o  é s ta d o  d o  C e a rá  ;
WS% C e rtifico  re g is t ro  s o b  o n® 5 0 2 2 1 7 1  «ro 00/ 0 9 / 2 01 7  os, > RO F  D A  SILVA - M E ,  N ite  2 3 1 0 3 3 2 8 9 7 1  e  p ro to co lo  1 7 2 4 8 6 4 7 5  -

06/09/2017. A u ten t icação : 6 8 F 7 6 B 4 B 1 E 5 7 r2 4 9 8 E £ 7 B E L '.L » :< 0 A ^ / 7 6 ã fc ‘L:t j. 5. Lar ,ru C a ro o s u  d e  A le n c a r  Sera irre  ■ Sec re tá ria -G e ra !. P a ra  va lidar 
e s te  d o c u m e n to , a c e s s e  hKp:/.7vé«ir.iiicec.ce '.gcv.Pr -  'r iT Z T fW -í- ■ V c  y í o t c u  , 7 '? 4 ? , 0 1 7 - = .  t  o c 6 d ig o .d e  s e g u r a n ç a  Q N L k  t s t a  c ó p ia  foi 
autenticada digitairnente e  a s s in a d a  ern 15/09/2017-por i.ervra Cri. cí. c  /. s ir .a t  Se ra in e  — Sècretaria-Gerat.

•' ' ' _ páO 1/2



'

Ministério ó& Industrie, Conisrtíio Bteiiof e Serviços Secrataria F*p*cial cte Micro e Paquera Êpnesa Etâpaftanwnfto ú& riegissan E<nprasarii« airttajraçSo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1

•1%

*;&

|
. {;

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE RMPRÊSÃC NKÊDA Sb» ---------
2310332897-1 "jr/ReníTiUM.

........

•••'•• r - ■.:••• /t—‘ ' . •- '.V.(preenc/w «mente se elo •siener-ea Wal)

"nÕMê 6*OÊiUipR ÊsîJ?í O (complete, s&m ahrâvfa*U!7»=f‘
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA ' . ‘ ' ■ i \

iNACIQNAL J QAOfc
BRASILEIRA M ’V

. .. -ijT -
T'&rrif5>>cíi7iL
ii'V;AÍ.V,'

SEXO
D , . .

REGIME DE 8EN& (se ranatít) Af 
COMUNHÃO F.ARCÍAL r \  i->w . . .

\FILHO DE {pai)
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

:
ALBA AMARO FRAGOSO

NASCiDO EM {tiata de riascimento)
08/10/1985

IDEOTIOADE rnCmwo)
2G0002JÍ258198

QtQ&cEmifs&cr
SSP

UF 
| CE

CPP {número)
014-475JG75-07

EMANGÍPADO POR (fornia de «natidpeçâo somente ns caso de menor)

DOMIOLIADO NA O-OCiRÁOOURO rua. av. ate.) 
RUA ESTRADA DO PICI

NÚMERO
101

COMPLEMENTC. 
BL A

bairro /distrito 
JOQUEf CLUBE

[
CEP
60510136

MUNICÍPIO
FORTAt£2A * t UF

...
ie c la ra ,  30b  a s  p e n a s  d a  lai, n ã o  e s t a r  im p e d id o  d e  e x e r c e r  a t iv id a d e  e m p fe é á r ia .  q u e  n á o  p o s s u i  o u t ro  r e g is t ro  d e  e m p r e s á r io  e  
-e q u e r  á  J u n ta  C o m e r c ia i  d o  E s t a d o  d o  C e a r a :

ntRCPjçíoDOATo “ATO
002

EVENTO
2211

ALTERACAO
DESCRIÇ/ODO EVENTO
ALTERACAO DL ENDEREÇO OEfíTRO DO MESMO MUNICÍPIO

NOA« EMPRESARIAL
A  A M A R O  F  D A  S IL V A  - M E

EVÊ N í tfSifACMÇÍO DO EVE NTO
224 ? I ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

EVENTO) DESCRIÇÃO OO EVENTO

LCGftAOOVMO (rue. «.-.eis.)
A V E N ID A  A U G U S T O  D O S  A N J O S

i $

• ,** 
M

■ j,

COMPLEMENTO
LOJA 07 LOJA is

BaIMHO / DISTRITO 
PARANGA3A

'nOmero-
1127

yUNldWO
FORTAUS2A

T P - P ÍÍS

VALOR DO CAPUAl - St 
150.000 00

| VALOR OO CAPITAL <5»revte<i5Pt
CENTO E CINâUEMTA MIL RfAlS - 7

'  f&ftft&a..
LAJ»-. “ X —

5SRSSS eiàtRÒNtco (E4JA«.r 
atendírnentoSassesicoíri

CEP
60720605

cS o iG O  D E  ATIVIOAOE 
ECONÓMICA(CNAE Fiscal)

6202300
Airriíití* Mctrtfdiiae

6311900 
8219999 
8211300

Q E S C R Iç fo D O b s J e fÕ  ~ ~  • "*■ ■* " ■

DESENVOLVIMENTO t: UCENCI A M cíí TO u a  RRO&^ÁMAR d e  c o m p u t a d o r  c u s t o m iz a v e is . s e r v iç o s
COMBINADOS DE ESCRlTORIO E APOIO APVÍJNK5TW-TIVQ, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES D E SERVIÇOS 0 t  
A FL IC A C A O  E S E R V IÇ O S  DE H O S P E D .V Jg M  N A  IN T E R N E T , P R E P A R A C A O  D E D O C U M E N T O S  E S E R V IÇ O S  
E S P E C IA L IZ A D O S  DE A P O IO  ADMSNiS í R Á YIVO  N A O  E S P E C IF IC A D O S  A N T E R IO R M E N T E .

D ATA D E  IN ÍC IO  CIAS A f lV rO A o Is T

13/12/2011
NUMÍ«ó de ÍNsSCFIIÇAO NO CNPJ
44.769.24S/0001-92

>«, 7, Lr-ÊL*. C.IA Óé SEDE OU DE PIUAL D 2 CU TA A HF
M P E  ««wta/

ASSINATURA DA FIRMA PELO E M PÍLÊ&^ÃÕ ^m  p#*o Tapta8eoLaíAíifaeAl8*TrA/àT l -wTi)

F. .Otf v:.''V i - X/r

USO □*4UHTA GOMSRCl̂L
-L —  • - C T  . ,  i  !8,M

ZrÚkO

DATA DA ASSINATURA 
05/09/201?

ASStNAI

DEFERIDO.
PUBLIQUE SE E ARQUIVE SÊ.

m m t D'

6 COWERCt ~T" J‘ i ' ■

jAUTÊNTív

U \-
l
| ......................

1

, , ^ 4 *

J i i l r T A  CU.«.íU l C í A l. D Ú  E S T A C O  D O  C E A f íÁ  
CERTIFICO O REGISTRO SOB ONRO: «022171

■vLtvOte % ' , i Z U M t ±
•J /

MÓDULO INTEGRADOR: CE Í2Ú1700406228 ~  irtíifHihliilililii íiiJiiUIiiílIBlíSÍ il cseiMWi»»

B » ,  Junta  C om erc ia l d o  E s ta d o  d o  C e a rá  ._
f ç * !  C e rtifico  re g ist ro  s o b  o  n° 5 0 2 2 1 7 1  em  0 6/09/20 : ' ■ lipruoa Á  A M A  ri O  F  D A  S I L V A  - M E .  M ire  2 3 1 0 3 3 2 8 S 7 1  9  p ro to co lo  1 7 2 4 8 6 4 7 5  - 

06/09/2017. A u ten ticação: 6 8 F 7 6 B 4 B 1 F 5 7 F 2 4 ã 6 E 8 7 8 E 0 5 8 a A E ? 7 6 5 B E 6 6 C 5 .  Len ira  C a rd o so  de  A le n c a r  S e ra in e  - Sec re tá ria -G e ra l. P a ra  va lidar 
e s te  d o cum en to , a c e s s e  http.//w w w .ju ce c .c e .g o v .b r  e  in fo rm e  n» d o  p ro to co lo  1 7 / 2 4 3 .6 4 7 -5  e  c  c ó d ig o  d e  s e g u r a n ç a  Q N L k  E s t a  c ó p ia  foi 
autenticada d igitalm ente e  a s s in a d a  sm  15/09/2017 por Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r  S e ra in e —  Secretária -G era l.

QÍ2X.I •SS"
pág. 2/2

http://www.jucec.ce.gov.br


Ministério da indústria. Comércio Exterior e S.rrvsçcc. 
Secretaria Espacial da Micro a Pequena B«pr*»a. - 
Departamento de Registro Empresarial a íniogr*ç,jr. 
Secretaria de Estado da Faze«vtj» 40 Çear»

pT ° p r í  QC?r\Tru~rtf n  fi a / i  Ha ,|t mte Cnmerníaíl

«i> ■■ri» p '

NÍRÊ (da sede ou filiai, quando a 
ssde for em outra UF)

2 3 1 0 3 3 2 8 9 7 1  

VfRHJUERiMERTD-----

Código da Nutwezs 
Juridics

N* itójVI:; *£3m í 4 rifíixe 
A à u m t irj Çutfiétcfc

— t

2 1 3 5
.

J U C E C - SEDE

3§£P SEDE -FORTALEZA

1111111111111111111111111III
18/152.825-8 V -1 x 0  Otz

ILMO(A). SR ,(A) PRESíOENVE DÀ Junta Comei dal do Estado do Ceará
Morna: AAMAB.Q±J2A SiLYA

jaa Empresa ou ao Aa«é Amuar m cmetm-:

/.#  ^
3 t

requer a  V.8 * o deferimento do seguinte ato:

N *D E  CÓDIGO CÓDIGO DO  
VI AS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO AT O '  EVENTO

X —
XRubríca.

N» FCN/REMP

CE12O18OO112098
1 j 002 ALTERACAO 4

2244 1 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONÓMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2 2 11 1 ALTERAC.AO DE ENDERECÓ DENTRO a a .V ie S M Q  MUNICÍPIO
2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
2 2 2 1 1 ALTERACAO DO TITULO' OO ESTABELECIMENTO (NOM E OE FANTASIA)

□  DECISÃO SINGULAR

Locai

20 UtituKa 2016
Data

Representante Legal da Empresa! Agente Auxifiar do Comércio: 
Norn-e: PtlLdA/ift-tiAo Ç -Ç A fr33^  h l i u rf-

Asa.n^tura: _____________
Ti- tiune de Contato: -  *9 . *? f-Ç ft -  7%C2 /̂_________

2 -  USO ÕÀ jUKfÀ ÕÕOÈSÕlAL
f ~ ]  OECiSÃO COLEGIADA

Nomeia) E mores anattais; igual(em) c u  sem elhante;* 1
□ S1M

Q nAo
Data Respcnsãvei

!  /  
Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

□  Pjocess© em exigência (Vide despache em Tutria anexa; 

jh jtfFrooesso defendo, Pubiique-se e  asgtàva-ee. 

j  Processo indeferido. Publique-se

Processo em Ordem 
Àtíectsao

Data

R e sp o n sá v e l

T  Exiatne»

n
3» EklàSnèw

□
rmgsfim

□

Q L lh M
Data

DECISÃO COLEGIADA

□  Processo em exigência. (Vide despacho em forna anexa) 

Processo deferirio PubBque-sc e  arquivo-se.

Processo indeferido PuKíque-ee.

l i

y* £x?gêííci&

□ □ □

Data - ■ Vegal • Vogal

f'rsSsWetvf; d«____ TfcWt»
Vogal

OBSERVAÇÕES

gfe, junta Comerciai do Estado ao Ceará •
C ertifico  reg istro  s o b  o  11“ 5 1 9 7 4 4 2  e m  01/11/201 á  d «  E m p re s a  A  AMARO F  D A  S IL V A ;  W ire 2 3 1 0 3 3 2 8 9 7 1  e p ro to co lo  1 8 1 S 2 8 2 S 8  - 31/10/2018. 

* * * "  A u te n t ic a ç ã o . 1 2 3 E 6 1 9 C 5 4 3 D 4 A 9 0 8 9 T 7 9 E 3 2 8 2 6 4 C W - iA f < 4 3 F . 6 A 8  L e rd ia  Cardos.-, d e  A le n c a r  S e r a in e  -  S e c re tá n a -G e ra l  P a r a  v a lid a r  e s te  
d o cu m e n to , a c e s s e  http /Avw w  jucxK-.oe.gov hr o  tn ío rm ã  r/ c c  jiratcicolo 1 3 / 1 6 2 lS 2 õ -3  «  o  c ó d ig o  d e  s e g u ra n ç a  Í0 o 4  E s t a  c ó p ia  fo i au te n t icad a  
diq italtnem e e  a s s in a d a  e m  OS/11/2018  por Len ira  Cardoso cie A*enear Sar-vrrte -  Se c re tá r io  Gerai:

" ' r p ã g  1/2
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HUAÇÃO
AGOSTiNHO FRAGOSO SANTANA

- (ctjé̂ r
' j Ai BA AMARO FRAGOSO

— T-----

\ R u b r ic a  /
NÁSCiOO (tísfade fws^ncuío}
08/ 10/1985 ^

ibCWT»M>f! (númeíol 
2C00029258Í 98

\ Òrf^akmm*' 
|S S P

UF

J í f ____ _

CPF (BiimarD)
014.475.673-07
__

SMftNçãfcADO POR Çorôtt 4« «»/»«» d« insneíl ewAU.
j ATENDIMEiMTO^ASSESI.COM

DOMÍCIUAOO MA (LOORADOURO fUâ, <*v, díc.)
RUA ESTRADA DO PIC1

N^cfíO
101

COMPl. EMEMTO
9L A

| BASíRO / mSTRITO
JOQIJEICUJ8E

. . , _  1 . . .

C€P
60510138

MUÍ̂ CtPÍO
FORTALEZA *

UP
IDE

Dedsro que a ativKfade m
1.... 1 CTQUADRA
r~~T REENQIXNSRA

Pntt«
g g |  WCROEViPKESA

•• • 

Mt

Miresíéfb da frK&stóa, Comérm» S p ío t  e S®rviv^& 
Sèclèláfià E§£êcís&l fc&õrõ & Pfê jáHa Hltt̂ fasfe
Oejsaftameníí? <i«? Regístr?» £ro|tfes«*«# e N:©gra «̂

IsssM

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/1
NUMERO DE lOEWnFICA
2310332897-1

S Õ D O  RrcaSTRO Déí FMPRESA -f« P E  DA. S£D £

NOME 55 SMPRESÀWO («sorapMu num MktwÚbMn) 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA

NACIOMAUOADE
BRASILEIRA

'Têŝ s*x>Cv?L 
|CASADO

+.3%

SEXO

m ISA f □ REGIME 06 BENS (wanrto)
COMUNHÃO PARCIAL

fls, - U r
f;
iu-T
f/â

*

IíjNgl
O:/:.. •= “i 

.

É

m
M

r ~ * l  OeSUNOUAORA í  j  EMPRESA 06 PEOUfiNO W i t  - CPP
no® teimas da Las Gompiemeriter n“ 1S3. de 14 dts dsctemfem d» 2006

BEEro"iob as parias da isi, mclusrve qúe *ão vírffiiãs iodas M Ís?iSm ii^^’fmúaEá^“r«6tÊnri^u?Ã^o a quente ao disposto noTjTtígoTá» do Código PenaS, náfiestar 
impedido de exercer stívidsdís empresaria, níto possuir outro registre de «MKaeAita a requer & Junte Comercia! do Catado do Ceará;

ATO
002

2211

DESCRIÇÃO 00330”
ALTERACAC

ê̂vê«T
2244 f ALTERAGAO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO DESOtBVte OO EVENTO
ALTERACAO P£ ÊRDSRECO DENTRO 00 MESMO MDNÍCIPSL-

tVEWf^^SCtBçXÒ DO EVENTO
2247 | ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

HOME BMPRESARiAi
A AMARO F DA SILVA

Ifí
m

tOCRADOORO {roa, m , et'
RUA INGLATERRA

COMPLEMENTO
Q013

T b/úrro í ãsTPlTÕ' 
í ITAPHK,

NUMERO
243

MUMOPIO
FORTAi£2A 
íãL‘̂ õõ'£Spitãi~S»"
3ou.ooo.ao

UF
[C £

Li} cocago de AnvKMoe ECONÓMICA (ONAE)
6202300
6311900
82198S9
8211300

VALOR DO CAPITAL (pro »*«*>}
TREZENTOS Mie «SAIS

PA®
I BRASIL 

----------

COASSO ELFTRONICO {E-MAIL)
ATENDIMSNTO@ ASSESI.COM

CEP
60714150

W~
0 :

:ÍÍ‘

DescwoÃò cio' a S x t o ~  ■ ~ v “ " "  ~ ■
DESENVOLVIMENTO £ UCENeiAM&NTO S>6 P!!ê'«RAMAS m  GÓMPUTAÔOR ftySTOMIZAVSI, TRATAMENTO 06  DADOS, PRÔVSBGRES 
OE SERVIÇOS DE APUCACAO E SERVIÇOS C£ HOSPEDAGEM NA  INTERNET. SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, PREBARACAO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 0E APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS 
ANTÊRIORMENTE.

■#*
fejí

DATA oe iMCIO das w /ioaoes
13/1212011

rJSs-i

f$Mi

NUMERO DE WSCWÇRÍ ÍÍU «%m“
14.768.246AX301-92

T r w ,«feVtF<&ILÍÃGFáèõe OU M  FX.ULDÊ OUTRA UF Í!í*sr jnlínT,-
ÃSSINATORA DA FIRMARELOEMP-REE AFilÕ loa p4a ràpwsííHídenle/eaúr.sír.Wgereettí) ItíMKpo A* fMrtãaihk-.mmvraGúItaPvrP
£.;•„. .R.̂ ±-..ÍVL; £• C-'A S I i>A

sa w fs« e s^

D* TA OA ASSINATURA 
26/10/2018

PARAti&QiEXCLUSIViai

ASSINATURA ÇO cLSPSeSÍÇ
.L p jW -;

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

jAUTENflCAÇAs
^4;Líu....'Ssqs^;:rsstssCsesíst

,A V .
&

teôffiCS
l

. . . i .

A U tn m jr^  
s 3o b ò  AB 
RODAPÉ fi

-uv» /UNTA COIAÊRCiAL DO DSTAOO DO CEARÁ
;3 \.r> - ..CERriMCO O REGISTRO SOB O NRO: 5197A42zkioininms

'-i **h‘H*C f' iQía e«uV.-Vf
Protocolo 18/162.825-^

7  W i1 'TT~". ~g

MÓDULO INTEGRADOR: CE1201800112096 tii iiiíitiiiiiftftitiiiiiiiiiináiiiiiii ui — .

f£È * Junta Comercial do E s ta d o  do Ceará . . t ,
B S K  Certifico  re g istro  s o b  o  n1 5 1 9 7 4 4 2  e ro  01/11/2013  d a  Ê m p r e s a  A  A M A R O  T  D A  S IL V A .  U íre  2 3 1 0 3 3 2 8 8 7 1  «  p ro toco lo  1 8 1 5 2 8 2 5 8  - 31/10/2018. 
* * ¥ '  " A u te n t ic a ç ã o  12 3 E 6 Í  9 C S » * D 4 A 9 D ^ 7 7 9 E 3 2 8 2 3 4 P 4 4 . V 3  t í ^ À S .  i . e n íM  C a r d o s o  vlí.4 A lí^nçsír - 3 :í£Cf"|ístárí3-t.3©r3Í. P?5rí3 vs^lcís?

d o cu m e n to , a c e s s e  M tp :/ ,W w ljú c ó c  «s.St-j-.tfr é  iJ L jm ie  ./vtriíK.á!::- :6 Ç .5 . í.8 3 S -8  e  o  c ó d ig o  s e  s e g u ra n ç a  Í0 c 4  E s te  có p ia  fci a u te n t icad a  
d igita lm ente e  a s s in a d a  e m  0 5 / 1 1 2 0 16 p o r  Lertirr C q f J o T . .-Lt c ív h  Sr.TTiçc - Qoó-etária-Gôral.
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leàSwj® ®S ííim j

Junta Comerciai do tátado bo Ceara
C ertifico  re g ist ro  sob o r-D 55 5 S83 - 'i em  09/Ó i/XÍ J  i d:, c r s o u  A AMARO F  D A  S i  L V A .  C N P J  Í4 7 6 9 2 4 5 G 0 0 1 9 2  e  p ro to co io  2 1 0 4 0 9 2 5 8  - 
18/03/2021. Autenticação: pO£75SCDDB70C7.9l>C3FSa09>i3A£2S>BlF1542£6. Lenira C a rd o so  d e  A le n c a r  S e ra in e  - Sec re ta ria -G e ra l. P a ra  validar 
este documento, acesse http://www.juC6C.ce.30v.ttr o rP do protocolo 2 1 / 0 4 0 -6 2 5 -3  e o c ó d ig o  d e  s e g u r a n ç a  M3'/n E s t a  c ó p ia  fo!
autenticada digitalmertie e ãssinacia e-m 09/04/2021 por Lenira Ca/Ooso de Alencar Serasoe ~ Secretária-Geral. . -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
m m  R e g i s t r o  [ } i g g # i

i Oti *" I S i j ' . 1 N, Rubr!C9

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/040.925-8 CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguínte(s) seío(s) do §  ub

Selo Ouro - Certificado Digital |

xO Ofc t~/n
OO t n

Junta C om erc ia l do  E s ta d o  d o  C e a rá
C ertifico  re g ist ro  s o b  o  n° 555888 *4  em  09/04/20?. ! d a  E m p ie s a  A  A M A R O  F  D A  S IL V A ,  C N P J  1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to co lo  2 1 0 4 0 9 2 5 8  - 
18/03/2021. Autenticação: D 0 E 7 5 9 C D D B 7 0 C 7 9 D C 3 F 9 6 5 9 8 B A E 2 9 B 1 F 1 5 4 2 E 6 .  Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r  S e ra in e  - Se c re tá ria -G e ra l. P a ra  validar 
e s te  d o c u m e n to , a c e s s e  http://w w w .jucec.ce.gov.br e in fo rm e  n° d o  p ro to co lo  2 1 / 0 4 0 .9 2 5 -8  e  o  C ó d igo  d e  s e g u ra n ç a  M 3 V h  E s ta  c ó p ia  foi 
autenticada digitalm ente e a s s in a d a  em  09/04/2021 por Len ira  C a rd o so  de  A le n c a r  S e ra in e  -  Secre tária -G era l.

o
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M inistério  d a  E cono m ia  
' j y © »  S ec re ta ria  d e  G o ve rn o  D igitai 
'X*4 Í$ £ !’'  D e p a rtam e n to  N aciona l de  R egistro  E m presaria ! e  Inlegraç.ao

—i f e i c . . ____'____  ________

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 1

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  NlRE DA SEDE

2310332897-1

__:
NlRE DA FILIAL \preenchar somente se ato referente a filial)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)
ARM ANDO AM ARO FRAGOSO DA SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
|Ê £T A D O  CIVIL

CASADO ■
SEXO

m  r > ? f n REGIME DE BENS (&b casado)

COM UNHÃO PARCIAL

FILIAÇÃO
AGOSTINHO FRAGOSO SANTANA

(mãe)

| A l BA a m a r o  f r a g o s o

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Ôrqão Emissor UF CPF (número)

08/10/1985 2000029258198 | SSP _ ^ E 014.475.673-07

EMANCIPADO POR {forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL

I ARMANDO@ ASSESI.COM

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.)

RUA ESTRADA DO PICI
NUMERO

101

COMPLEMENTO

BLOCO A
BAIRRO /  DISTRITO

JOQUEI CLUBE
CEP

60510138

MUNICÍPIO

FO RTALEZA * I
UF

CE

Porte
D ecla ro  qu e  a  a tiv idade  se  

□  ENQUADRA

REENQUADRA f  I MICROEMPRESA - M c

I | DESENQUADRA EMPRESA D c PEQUENO PORTE - EPF
nos term os da Lei C o m p le m en tar n° 123 , de 14 d e  d e zem b ro  de 2 0 0 6

r-'— —-u —   ----------  ̂ ^ , s ~ ~ " nest ê in itru rnon to  è  quan to  ao  d isposto rTo artigo 2 9 9  do  C ód igo  P en a l, nã o  estar
im pedido  de  e xe rce r a tiv id ad e  em p res aria , nã o  possuir outro registro c e  om oresariò  e  '•eque- a  J u rta  C o m erc ia l do E s tad o  do C eará ;

ATO
307

DESCRIÇÃO DO ATO

REENOUADRAM ENTO DE ME COM O EPP

DESCRICÃO DO EVENTO

EVÉNTOl DESCRIÇÃO DO EVENTO

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CTm
NOME EMPRESARIAL

A AM ARO F DA SILVA

LOGRADOURO (rua av. etc.) 
RUA INGLATERRA

NÚMERO

243

COMPLEMENTO I BAIRRO / DISTRITO CEP

Q013 IT A P F .R ! 60714150

MUNICÍPIO UI- PAÍS ! CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL;

FO RTALEZA | CE j BRASIL. jARM AfvDO @ ASSESI.COM

VALOR DO CAPITAI - RS I VALOR CO CAPITAL (ocr extenso)

300.000,00 {TREZENTOS MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDADE. DESCRICÃO DO OB.JE T O
ECONOMICA (CNAE)
Ativ dade p.-incipa!

6202300
Atividades secundánas

6311900
8219999
8211300

D E S E N V O L V IM E N T O  E L IC E N C IA M E N T O  D L  P R O G R A M A S  Ofc C O M P U T A D O R  C U S T O M IZ A V E I.  T R A T A M E N T O  D E  D A D O S . P R O V E D O R E S  
D E  S E R V IÇ O S  D E  A P L IC A C A C  E S E R V IÇ O S  D E  H O S P E D A G E M  N A  IN T E R N E T . S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  D E  E S C R IT O R iO  E A P O IO  
A D M IN IS T R A T IV O , P R E P A R A C A O  D £  D O C U M E N T O S  E  S E R V IÇ O S  E S P E C IA L IZ A D O S  D E  A P O IO  A D M IN IS T R A T IV O  N A O  E S P E C IF IC A D O S  
A N T E R IO R M E N T E .

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

13/12/2011
NÚMERO. DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
14769245000192

” j"TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIA!. DF. OUTRA ÚF s NlRF antepor

ASSINATURA. DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO ío*: pafo representante/asaistsntsJn«• re. ite) (campo de preenchimento facultativo)

USO PA JUNTA -COMERCIALOF»*eMoe<irt oe j—m i . c*M
S S S S S iii  u  2 - m o

DATA DA ASSINATURA

23/03/2021
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

t
PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

. .  — ---------~

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTGNTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3o DO ART. 4o DA ÍN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR. CEN2127147642 i;I b il íi!! íllllllKllllllii liaillllll CE7607180G

Junta  C om erc ia i do Estado d o  Oeará 
\  C e rtif ico  re g is t ro  s o b - o  n° 5 5 5 8 ^ 8 4  ér.t. 0 9/04/202  i d a  Es.iprL.s«t Ã  A iVí a RO  F D Â  S ILV A . CNP J 14789245000192 e p ro toco lo  210409258 -

18/03/2021. A u ten ticação: D 0 G 7 5 9 C D D B 7 0 C 7 9 D C 3 F 9 0 S - 3 8 S A t : 2 9 B *; F 15 Á 2 E 6 . Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r  S e ra in e  - Secre tá ria -G e ra l. P a ra  validar 
e s te  d o c u m e n to , a c e s s e  http:/•• w .vw .;ucec.ce . g o v .b * u inf.;.? J o  p s v o o o io  2 1 / 0 4 0 ,9 2 5 -8  e  o c ó d ig o  d e  s e g u ra n ç a  M 3 V h  E s t a  c ó p ia  foi 
autenticada d igitalm ente e a s s in a d a  ern 09/04/2021 por L a r  ir:? C.-ífcioso de ía.!er c a r  S e ra in e  - Sec ré iá ria -G era i.
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im
^kA./j í?

J U N T A  d ò u i ú H y i Â L  D O  E S T A D O  D O  C E A R A
^ÕÇJÍSUO DÍQÍÍ'if , " ^ 0 O £ i /

Do-jJ^òàiQ  Principal

; Identificação do Processo
1 Número do Protocolo Número do Picoossc Módulo I ntegrador Data

21/040.925-8 j CEN2127147642 18/03/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SiLVA 09/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr !»íb

Selo Ouro - Certificado Digital
■i

Junta Com ercial do Estado do Ceará
p p \  C ertif ico  re g is tro  sob o n° 5558884 em 09/04/20.?.i da E m presa A A M A R O  F DA S ILVA, CNPJ 14769245000192 e p ro toco lo  210409258 - 

18/03/2021 . Autenticação: D05759C D D B70C 79D C 3F9ti598SAE29B1FT542E6. Lenira Cardoso do A lencar Seraine - Secretária-G era l. Para validar 
este  docum en to , acesse  h ttp ://w w w .juccc .ce .gov .b r c- invouce nu do p ro toco lo  2 Í/0 4 0 .92 5 -8  e o códigc- de segurança  M 3Vh Esta cóp ia  fo 
autenticada dígitalmente e assinada em  09/04/2021 por Lenira C ardoso de Alencer Serarne — Secretária-Gerai.
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D EC LAR AÇ AO  DE V ER AC ID AD E DO D O C U M EN TO  PRINCIPAL

R EG ISTR O  D IG ITAL

Eu, ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, 
EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 08/10/1985, RG N° 2000029258198 SSP-CE, 
CPF 014.475,673-07, RUA ESTRADA DO PICi, Nc 101, BLOCO A, BAIRRO JOQUEI 
CLUBE, CEP 60510-138, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 
que os documentos apresentados dígitaiizados ao presente protocoio de registro 

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

'Fortaleza, 24 de março de 2021.

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
Assinado digitalmerite por certificação A3

Junta Com erciai do Estado do Ceará
C ertifico  re g is tro  sob o n c 5558884 em  09/04 /2021 da E m presa  A A M A R O  r  DA S ILVA, CNPJ 14769245000192 e p ro to co lo  210409256 - 
18/03/2021 .A uten ticação : D 0E 759C D D S70C 79D C 3F965988A523B1F1542E6. Lenira Cardoso de A lencar Seraine - Secretária-Geral. Para va lida r 
es te  docum en to , acesse h ttp ://w w xv .jijcec .ce .gov .0 r e in fo rm e n° do p ro toco lo  21/040.925-3 e o cód ig o  de  seg uran ça  M 3Vh E sta cóp ia  .o: 
autenticada d igita lm ente e assinada em 09/04/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine — Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro ct* fc/r,presas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ce-.r-
Secretaria de Estado da ..Pazertâii do Estedodp Çegrâ 
Junta Comercia! do Estado cio Ceará

TERM O DE A U TEN TICA ÇÃ O  • REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado dtgitdltr.cn rc, da empresa A AMARO F DA SILVA, dc CNPJ 14.769.245/000! -92 e 
protocolado sob o núrnero 21/040 925-8 em í R 03/2021 encontra-se registrado na Junta Comercia! sob o número 
5558884, em 09/04,202 >. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar 
Almeida.
Certifica o registro, a Seeretária-Geral Lenira Cardoso de Alencar Setainc. Para sua validarão, deverá ser acossado o 
sitio eletrónico do Portal de Serviços Validar Documentos (httpv/portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUinca.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança

( 'apa dc Processo____________________________________________________________________________________ ____________
Assinante(s) v.. ;,-.v

CPI Nome Data Assinatura
0I4.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09/04/2021
Assinado utilizando oís) segiiinte(s) se-loís! do 3  'li>

Selo Ouro - Certificado Digna!

Documento Pune ma I
Assmante(s)

CPF Nome Data Assinatura
014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 09 04/2021
Assinado Utilizando ot.s * seguintes) seloos) úo

Selo Ouro • Certificado Digitai |

Declaração Documente' Principal
■ .Vssinsnte{s)

CPF | Nome
014.475.673-07 (a r m a n d o  a m a r o  f r a g o s o  d a  sn v a

Foitalers. sc/tla-Icira. ,V9 de abri! de 2021.

Documento assinara- ek 1-.única, id  ie Mana do Socorro Augusto dc Alencar Almeida,
Servidor(a) Púhlíco(a), em 09/04/2Ú2! ,-as (4:54 conforme horário oficia! de úrasilia.

A  autencídadc desse doevu.réixfo eo/ikifcuu m> porral tic serviços da mccc míormarido o
número do protocolo 21/440.975--R.

Junta Comercial do Estado do Coará 
C ertifico  re a is tro  sob  o n° 5556884 em  09/04/2021 
18/03/2021 Autenticação: D 0 F. ? /:'.> C D D B 7 OC V 7 D C 3 T 
este  docum ento , acosse  http ://vyw w .iucec.ce.gov.fc 
autenticada digital mente e assinada em 09/04/202 i pc

'■j: , 'É -íT i; V.á

659-883 f- 

C;

A: A mVA tÀO F DA 3!L >/A, CNPJ 14769245000192 e  protocolo 210409258 - 
< 5 U E 6 .  Lenirsi C ardd -su  Te A le n c a r  Serain-3 - S e c ie tá r ia -G e ra l. P a ra  va íidar 

n 5 ilo  pro toco lo  2 1 / 0 4 0 .9 2 5  8  e o c ó d ig o  d e  s e g u ra n ç a  M 3 V h  E s t a  c ó p ia  foi 
tíGsso d è  A le nca r Se ra in e  v  Seeretária-Geral.
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J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  C E A R A
Registro Digita!

O ato foi deferido e assinado digitalmente por":

Identificação do(s) Assinarite(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaie2a. sexta-feira, 09 de abril de 2021

Junta Comercial do Estado do Coara
C ertifico  re g is tre  sob  o n ” 5558884 em  G9/04/2G21 cia E m presa A  A M A R O  F DA SÍL.VA, C N PJ 14769245000192 e  p ro toco lo  210409258  - 
18/03/2021. A uten ticação. D0E759CODB70C79DC3F9659e8AE29B1F154?Ee. Lenira Cardoso de A lencar Seraino - Secretária-Geral. Para va lidar 
es te  docum en to , aoesse h ttp ://w w w .jucec .ce .go v .b r e in fo rm o  n° do  p ro to co lo  21 /040 .925 -8  e o cód ig o  de  seg uran ça  M 3Vh Esta cóp ia  foi 
autenticada digitalmente e assinada erp 09/04/2021 por Lenira Cardoso de A lencar Seraine -  Secretária-Geral.
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Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Geará;
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará

TER M O  DE A U TE N TIC A Ç ÃO  - LIVRO  D IG ITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerram ento do Livro D ig ita l com caracte rís ticas 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20024437 em 25/02/2022. Assinado digitalm ente 
por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 
o sítio e letrónico do Portal de Serviços / Validar Documentos (h ttps://porta lserv icos.jucec.ce .gov. 
b r/P o rta l/pages/im agem P rocesso /v iaU n ica .js f) e in fo rm ar o núm ero de pro toco lo  e a chave de 
segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

22/027.839-3 QZYs

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA

Nire:

CNPJ: 14.769.245/0001-92-

Município: FORTALEZA

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração. 01/01/2021 -31/12/2021

Número da Procuração:

A$siri-3íite(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES- _________  - - .

023620/0-1 23/02/2022

Assinado utilizando o  ̂

Selo Ouro - Certificack

s) seguinte(s) sslo(s) do g v.b I f t , 

3 Digital

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022

| Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g sth *P-, .
|
Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento assinada eletronicamente par Ana Katia Torres Cavalcante, 
Servidor(a) Publico(a), em 25/02/2022, às 16:40.

https://portalservicos.jucec.ce.gov


Sistema Nadonaí de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercia! do Estado do Ceará

Fortaleza, sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 22/027,839-3.



Termo de Abertura
Página: 1

ÍgL» Junta Comercial do Estado do Ceará
g í \  Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Term o de Autenticação que deverá 
w *  ser validado conform e inform ações constantes do mesmo.
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Empresa: A  A M A R O  F D A  S IL V A  Folha.
C N .P J . :  14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2021

B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

\ __
\ f t u ó r íc 3

D e s c r i ç ã o S a l d o  A t u a l

A T IV O
A T IV O  C IR C U L A N TE  

D IS P O N ÍV E L  
C A IX A

CAIXA GERAL

2.355.8 34 ,39D  
1 .8 22.7 25 ,130  

4 3 3.75 5,83D  
5 .9 29,02D

5.929,020

BA N CO S C O N TA  M O V IM E N TO
BANCO DO BRASIL
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
BRADESCO

42 5 .1 1 0 ,0 2 0
166.947,46D 
25.195,98D 

232.966,58D

A P LICA ÇÕ ES  F IN A N C E IR A S  L IQ U ID E Z  IM E D IA TA
APLICAÇAO FINANCEIRA BRADESCO

2.716,79D
2.716,79D

C L IE N TE S
D U P LIC A TA S  A  RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

8 0 6.92 5,77D  
8 0 6.92 5,77D

806.925,77D

O U TR O S  C R É D ITO S
D IS T R IB U IÇ Ã O  DE LUCROS

^ LUCROS DISTRIBUÍDOS ANTECIPADAMENTE

5 8 2.04 3.5 30
5 8 0.74 3.5 30

580.743,53D

A D IA N TA M E N TO  A  EM PREGADOS
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

1.3 00,0 00
1.300,00D

A T IV O  N Ã O -C IR C U LA N TE  
IM O B IL IZ A D O

M O V EIS  E U TE N S ÍL IO S
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

5 3 3 .1 0 9 ,26D  
53 3.1 0 9 ,2 6 0  
110.39 3,5 20

110.393,52D

M Á Q U IN A S , EQ U IP A M E N TO S  E FERR AM EN TAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

153.75 9,6 30
153.759,630

V EÍC U LO S
ADMNIST RADORA DE CONSORCIO 
VEÍCULOS

3 9 1.58 3,3 90
66.472,030

325.111,360

B E N F E IT O R IA  EM BENS DE TE R C EIR O S
BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS

163.85 5,6 80
163.855,680

( - )  D EP R EC IA ÇÕ ES, A M O R T. E EXAUS. ACUM UL
(-)  DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
(-)  DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 
(-)  DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
(-)  BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO

286.482,96C
29.829,75C 
31.696,65C 
99.205,95C 

125.750,616

PA SSIVO
PA SSIV O  C IR C U L A N TE  

FO RN ECEDO R ES  
FO RN ECEDO R ES

FORNECEDOR MODELO

2 .3 55.8 34 ,39C  
4 1 2 .2 5 8 ,20C  
184.011,92C  
184.011,92C

184.011,92C

O B R IG A Ç Õ ES  TR IB U T Á R IA S
IM P O S TO S  E C O N TR IB U IÇ Õ E S  A  RECOLHER

ISS A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 
CSLL A RECOLHER 
IRRF A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 
COFINS A RECOLHER

134.103,64C
134.103,64C

23.468.96C 
63.353.60C 
27.436,59C 

2.712,16C 
3.050,96C 

14.081,37C

O B R IG A Ç Õ ES  TR A B A L H IS T A  E PR EVIDEN CIÁR ZA  
O B R IG A Ç Õ ES  COM  O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

94 .142 ,64 0
30.723,810

30.723,81C

O B R IG A Ç Õ ES  S O C IA IS
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

18,728,00C
14.325,65C 
4.402,35C

PR O VISÕ ES 44 .690 ,83 0

S t h  Junta Comercial do Estado do Ceará
p y  Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Term o de Autenticação que deverá 

ser validado conform e inform ações constantes do mesmo.
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Em presa: A AM ARO P DA SILVA
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço encerrado em : 31/12/2021

BALANÇO P A TR IM O N IA L

D e s c riç ã o S a ld o  A tu a l

PROVISÕES PARA FÉRIAS 44.516,85C
INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 173’98C

P A TR IM Ó N IO  L ÍQ U ID O  
C A P ITA L  S O C IA L  

C A P ITA L  S U B S C R ITO
CAPITAL SOCIAL

1 .9 43.5 76 ,19C
300.000. 00C
30 0.00 0. 00C

300.000,00c

LUCR O S O U P R E JU ÍZ O S  A C U M U LA D O S  
LUCR O S OU P R E JU ÍZ O S  A CU M U LA D O S

-LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO PERÍODO
p r e ju íz o  d o  p e r ío d o

1.6 43.5 76 ,19C  
1 .6 43.5 76 ,19C

181.911,36C 
1.758.376,15C 

296.711,32D

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESÁRIO
CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o n3 2Z '027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Term o de Autenticação que deverá 
ser validado conform e inform ações constantes do mesmo.
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Folha:E m p re s a : A  A M A R O  F  D A  S IL V A
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 1

Descrição S a ld o T o t a l

R E C E ITA  BR U TA 4.273.963.98 4,273.963.98

D ED UÇÕ ES  

R E C E ITA  L ÍQ U ID A  

LUCR O  B R U TO  

DESPESAS O P E R A C IO N A IS

(369.716.56^ f369.716.561

3.904.247.42

3.904.247.42 

f2 .838.259.161

DESPESAS A D M IN IS T R A TIV A S  

R ES U LTA D O  O P ER A C IO N A L  

R ES U LTA D O  A N TE S  D O  IR  E CSL

(2.588.413.84’) f2 .588.413.S4t

1.065.988.26

1.065.988.26

P R O VISÕ ES PARA IR  E CSL

LUCRO L ÍQ U ID O  D O  E X ER C ÍC IO  

>

f320.235.97t (320.235,971

745.752.29

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESÁRIO

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1

CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estaoo do Ceará
Este Livro fo i protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Term o de Autenticação que deverá
ser validado conform e inform ações constantes do mesmo.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
Inscrição: 14.769.245/0001-92
Periodo: 0.1/01/2021 - 31/12/2021
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 3 1 /1 2 /2 0 2 1

Folha:

C o e f ic ie n te Fórm ula Valor Resultado

ín d ic e  de L iqu idez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.822.725,13 + 0,00 4,42

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00

ín d ic e  de L iqu idez C orren te Ativo Circulante 1.822.725,13 4,42

Passivo Circulante 412.258,20

ín d ic e  de L iqu idez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.822.725,13 -  0,00 4,42

Passivo Circulante 412.258,20

ín d ic e  de L iqu idez Disponível 433.755,83 1,05

Im e d ia ta Passivo Circulante 412.258,20

ín d ic e  de S o lvência  Gera l Ativo 2.355.834,39 5,71

Passivo Circulante + Passivo Nãc-Circulante 412.258,20 +  0,00

ín d ic e  de C ap ita l de Passivo Circulante + Passivo Não-Circuíanta 412.258,20 +  0,00 0,21

^ f l^ T e rc e iro s Patrimônio Líquido 1.943.576,19

Ín d ic e  de E n d iv id am e n to Passivo Circulante + Passivo Nao-CIrculante 412.258,20 +  0,00 0,17

Gerai Passivo Total 2.355.834,39

Grau de E nd iv idam en to Passivo Circulante +  Passivo Nâo-Circulante 412.258,20 +  0,00 0,17

Ativo 2.355.834,39

Hargenu O peracional Lucro/Prejuízo Operacional 1.643.576,19 0,38

Receitas de Vendas 4.273.963,98

R en tab ilidade  do  A tivo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.643.576,19 0,70

Ativo 2.355.834,39

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 015.103.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro fo i protocolado sob o n° 22 /027.839-3 no dia 23/02/2022 Os dados cie autenticação estão contidos no Tanmo cie Autenticação que deverá
ser validado conform e inform ações constantes do mesmo.
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Nome Empresaria!:

A AMARO F DA SILVA

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município: FORTALEZA UF: CEARA

Inscrição inscrição Municipal:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011

[ ~~ ~ D a d o s  d o  L iv ro  j

Finalidade: DIÁRIO

Número de 5 Data assinatura: 23/02/2022

^Quantidade de páginas: 536

Período de escrituração

Início: 01/01/2021 ! Fim: 31/12/2021
-

Período de retificação:

Início: Fim:

Junta Comercial do Estado do Ceara
Este Livro foi protocolado sob o ri» 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os ciados de autenticação estão contidos rio Termo de Autenticação que devera
ser validado conform e inform ações constantes do mesmo
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S ft-  Junta Comercial do Estado do Ceará
S3* C ertifico  re g is tro  sob o na 5758746  em  28 /02 /2022  m  fErrip. cüO A -A M A R O  F D A S ILVA, C N PJ 14 769245000192 a  p ro to co lo  220277931 - 
* & ■ * ' 25/02/2022. Autenticação: 7BA98C43D73CA031 F6DÒ5C893312857CDA576FA. Lenite. C ardoso de A lencar Serairie •• Secretária-G eia i. Para validar 

este docum ento, acesse littp://wwvi'.juceo.ce.gov.b i e inform e V' do protoco lo 22/027.793-1 e  o código de segurança gtJ! Esta cópia toi autenticada 
digitalmente e assinada em  01/03/2022 por Lenira C ardoso oe Alencar Seraine - Secretária-Geral. ;
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! Ufc ,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
ftagistro Digital • '

Capa de Processo

f jidentificação do Processe
Número do Protocolo Número,do Processo Módulo Integrador Data

22/027.793-1 CEE2200264786 23/02/2022

$ 3
g l M p f

" i

%■ Á  wwt SK3p
içr'V‘̂  ’ '

y i
m - * 4

identificação do(s; Âssinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do Q ul>

Selo Ouro - Biomeíria TSE, Seio Ouro - Certificado Digital

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEiNER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguintets) seio(s) ao S ^  ‘Tf

Selo Ouro - Certificado Digital
V

w n

- ;  ■

l i s

Junta Comercial ao Estado do Csará
Certifico registro sob o n° 5756746 em  28/02/2022 d a  Errpresa A  AMARO F D A  S íLVA, CNP.I 1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 /931 - 
25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031FÔD05C80BC 52957CDA573FA. Leriira C a rd o s o  de A le n c a r  S e ra in e  - S e c re tá ria -G e ra l. Para v a lid a r 
e s te  docum ento, acesse http://vAVW.jticec.ce.gpv.br e in fo rm e  r r  rio protocolo 22/027.793-1 e o código d e  s e g u ra n ç a  q tJ I E sta  cópia toi a u te n tic a d a  
digitaiments e assinada e m  01/03/2022 por Len ira  Cardoso cie Alencar Seraine — S e c re tâ ria -G e ra l. . ; .
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Empresa: A AMARO F DA SILVA O . t  >  ÍT
G.H.P.J.: 14.769.245/0001-92 °  f is  \ V '  g
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço encerrado em: 31/12/2021 \  ____________ _

P H T K f t . « l i A i .  \  R l i C . X .  /

■ >- ' . - > o 0 è O t \

D e s c r i ç ã o S a í d o  A t u a l

A TIV O
A T IV O  C IR C U LA N TE  

D ISPO N ÍVEL  
C A IX A

CAIXA GERAL

2 .3 55.8 34 ,390
1.822.725,13D

4 3 3 .7 5 5 ,8 3 0
5.929,02D

5.929,02D

BANCO S C O N TA  M O V IM E N TO
BANCO DO BRASIL
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
BRADESCO

4 2 5 .1 1 0 ,0 2 0
166.947,46D 
25.195,98D 

232.966,58D

A PLICA ÇÕ ES F IN A N C E IR A S  LIQ UID EZ. IM E D IA TA
APLICAÇAO FINANCEIRA BRADESCO

2.7 16,7 90
2.716,79D

C LIEN TE S
D U P LIC A TA S  A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

8 0 6 .9 2 5 ,77D  
8 0 6 .9 2 5 ,7 7 0

806.925,77D

O U TR O S  C R É D ITO S
D IS TR IB U IÇ Ã O  DE LUCR O S’

^ LUCROS DISTRIBUÍDOS ANTECIPADAMENTE

5 8 2.04 3.5 30
58 0.7 4 3 .5 3 0

580.743,53D

A D IA N TA M E N TO  A  EM PREGADOS
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

1.300, OÜD
1.300,00D

A T IV O  N Ã O -C IR C U L A N TE  
IM O B IL IZ A D O  

M Ó VEIS  F U TE N S ÍL IO S
MÓVEIS E UTENSÍLIOS

S-Ar T

533.10 9.2 60
53 3.1 0 9 .2 6 0  
1 1 0.39 3,5 20

110.393,52D
! , • A

M Á Q U IN A S , E Q U IP A M E N TO S  E FERR AM EN TAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

153.759.63D
Í53.759.63D

V EÍC U LO S
ADMNISTRADORA DE COMSORCIO 
VEÍCULOS

39 1.5 8 3 ,3 9 0
66.472,03D 

325.111,360

B E N F E ITO R IA  EM  BENS DE TE R C EIR O S
BENFEITORIA EM BENS DE TFRCEIROS

1 6 3.85 5,6 80
163.855,68D

< -) D EP R EC IA ÇÕ ES, A M UK T. E tX A U S . A C U M ll;
( - )  DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
( - )  DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. PER 
( - )  DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 
( - )  BENFEITORIAS EM'SENS DE TERCEIRO

286.482,960
29.S29,75C 
31.696,65C 
99.2C5,S5C 

125.750,61C

PASSIVO
P A SSIV O  C IR C U L A N TE  

FORNECEDORES  
FO RN ECEDO R ES

FORNECEDOR MODELO

2.355.834,39C
412.258.20C
1 8 4.01 1,9 2(
184.011,920

184.011,92C

O B R IG A Ç Õ ES  T R IB U T Ã 3 IA S
IM P O S TO S  E C O N TR IB U IÇ Õ E S  A  R ECO LHER

ISS A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 
CSLL A RECOLHER 
IRRr A RECOLHER 
PIS A RECOLHER 
COFINS A RECOLHER

134.103.640
134.103.640

23.468.96C
63.353..60C 
27.4:>ò,39C 
2.712,16C 
3.0S0,96C 

14.081,37C

O B R IG A Ç Õ ES  TR A B A L H IS T A  E P R E V IO E ÍJC IA r IC  
O B R IG A Ç Õ ES  COM  O  PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS «  PAGAR

94 .142 ,64 0
30.723.81C

30.723,81C

O B R IG A ÇÕ ES  S O C IA IS
INSS A RECOLHFR 
FGTS A RECOL HER

18 .728 ,ÜOC
14.325,6fjC 

4.402,35C

PR O VISÕ ES 44 -690 ,83 0

Ju n ta  C o m e rc ia i do  E s ta d o  d o  C ea rá
C e r t if ic o  re g is tro  s o b  o n "  5 7 6 0 7 4 6  e m  2 8 /0 2 /2 0 2 2  c o , £»ns>:esa A  A M A R O  F D A  S IL V A , C N P J  1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 9 3 1  - 

«-•' 25102/2022. A u te n tica çã o : 7Ç A S G C 45D 73C A 031 r '5 O 0 5 C d 9 3 3 l2 6 E 7 C D A 5 7 6 F A . Len ira  C a rd o so  de  A le n c a r S e ra ir.e  -  S e c ro íá ria -G e ra l. P ara  v a lid a r 
e s te  d o c u m e n to , a cosse  h ttp :W tv w .jL C S c .c e .g o v .b i à  n fo rm e . n5 ctc p ro to c o lo  2 2 /0 27 .7 9 3 -1  e  o c ó d ig o  d e  s e g u ra n ça  q tJ I E sta  c ó p ia  fo i a u te n tic a d a
d ig ita lm e n te  e ass in a d a  em  0 1 /0 3 /2 0 2 2  p o r l,e n ira  C a rd o s o  d e  ANtcxatr S e .a in e  -  S e c re tá ria -G e ra l.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-32
insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Balanço ehcerrado erri: 31/12/2021

t t r . (  n  ;t í ! v  r  M Í  R I R O N l A l

D e s c r iç ã o S a íd o  A tu a i

PROVISÕES PARA FÉRIAS 44.516.85C
INSS SOBRE PROVISÕES PARA. 13° SALÁRIO 173,98C

P A TR IM Ô N IO  L ÍQ U ID O  
C A P ITA L  S O C IA L

C A P ITA L  S U B S C R ITO
CAPITAL SOCIAL

1.9 43.576,190
30 0.00 0. 00C
30 0.00 0. 00C

300.000,00c

LUCR O S O U  P R E JU ÍZ O S  A CU M U LA D O S  
LUCR O S OU P R E JU ÍZ O S  A CU M U LA D O S

LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO PERÍODO
PREJUÍZO DO PERÍODO

1.6 43.5 76 ,19C  
1 .6 43.5 76 ,19C

181.911,36C 
1.758.376,15C 

296.711,32D

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SiLVA
EMPRESÁRIO
CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF- 015.103.893-45

ju n ta  C o m e rc ia i d o  E s ta d o  do  C ea rá
C e r t if ic o  re g is tro  s o b  o n ° 5 7 5 8 7 4 5  em  2 8 /G 2 /2 0 2 2  d a  E m p re s a  A  A M A R O  F D A  S iL V A , o N P J  1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro tu c o io  2 2 0 2 7 7 9 3 1  
2 5 /0 2 /2 0 2 2 . A u te n ticaçã o : 7 B A 9 S C 4 5 D 7 3 C A 0 3 1 F 6 D 0 5 C 8 9 3 S 1 2 9 5 7 C D A 5 7 6 F A . Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra !. P ara  v a lid a r 
e s te  d o c u m e n to , a cesse  http://VKWiV.jucec.ce.90v.br e in fo w .e  n °  cio p ro to c o lo  2 2 /0 27 .7 9 3 -1  e  o  c ó d ig o  de  s e g u ra n ç a  q tJ I E s ta  c ó p ia  fo i autenticada 
d ig ita !m e n te  e ass in a d a  em  0 1 /0 3 /2 0 2 2  p o r Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra i. , .,>

pág. 4/1
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Êmpresa: A AMARO F DA SILVA
C.N.PJ.: 14 769.245/0001-92
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO 1*0 rtE£,*.VAOO DO cXERCÍCIO EM 3 1 /1 2 /2 0 2 1

D e s c riç ã o Saldo
R E C E ITA  B R U TA

D ED UÇÕ ES

R E C E ITA  L ÍQ U ID A

LUCRO B R UTO

DESPESAS O P ER A C IO N A IS

DESPESAS A D M IN IS T R A TIV A S

R ES U LTA D O  O P ER AC IO N A L

R ES U LTA D O  A N TE S  DO IR  E CSL

P R O VISÕ ES PARA IR  E CSL

LUCRO L ÍQ U ID O  D O  EX ER C ÍC IO

4273.963.98

(369,716,56)

f2.588.413.841

Tota l

f369.716.56l

3.904.247.42

3.904.247.42 

f2.838.259.16> 

(2.588.413.841

1.065.988.26

f320.235.971

745.752.29

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDS TEINER MOREIRA RODRIGUES
EMPRESÁRIO Roa. no CRC - CE SOb o No. 023620/0-1
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45

Ju n ta  C om e rc ia l d o  E s tado  d o  C oa rá
C e r t if ic o  re g is tro  s o b  o  n° 5 7 6 8 7 4 6  e m  2 8 /0 2 /2 0 2 2  d a  E m p re s a  A  A L IÂ iR O  í- D A  S IL V * \, C N F s  1 4 7 6 6 a 4 5 0 0 0 i92  o  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 , a.* . 
2 5 /0 2 /20 2 2 . A u te n tica çã o : 7 B A 9 6 C 4 5 D 7 3 C A 0 3 1 F 6 O 0 5 C 8 9 3 6  ;2 9 5 7 C D A 5 7 6 F A . Len ira  C a rd o so  d e  A le n c a r S e ra in e  - S e c re tá ria -G e ra ! P ara  v a lid a r 
e s te  d o cu m e n to , acesse  h ttp ://w w w .jL c e c .c e ,g o v .b r e  in fo rm e  n - d o  p ro to c o lo  22 /0 27 .7 9 3 -1  e o có d ig o  d e  s e g u ra n ç a  q tJ I E sta  c ó p ia  fo i a u te n tic a d a  
d iq ita im e n te  e a ss in a d a  em  0 1 /0 3 /2 0 2 2  p o r Len ira  C ard o so  de  A len ca r S e ra in e  — S e cre tá ria -G e ra !.
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Empresa: A AMARO F DA SILVA
Inscrição: 14.769.245/0001-92
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021
Insc. Junta Comerciai: 23103328971 Data: 13/12/2011

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 3 1 /1 2 /2 0 2 1

C oefic iente Fórm ula Valor

ín d ic e  de L iqu idez Geral

ín d ic e  de L iqu idez C orren te

ín d ic e  de  L iqu idez Seca

ín d ic e  de  L iqu idez
Im e d ia ta

ín d ic e  de S o lvência  Geral

ín d ic e  de C ap ita l de 
jjTerceiros

ín d ic e  de E n d iv idam en to  

Geral

Grau de E nd iv idam en to

M argem  O peracional

R en ta b ilid ad e  do  A tiv o

Ativo Circulante + Realizável Longo Praio 

Passivo Circulante + Passivo Nâu-Circulante

Ativo Circulante

1.822.725,13 + 0,00

412.258,20 +  0,00 

1.822.725,13
Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque

412.258,20 

1.822.725,13 - 0,0ü

Passivo Circulante 

Disponível

412.258,20

433.755,83

Passivo Circulante 

Ativo

412.258,20

2.355.834,39

Passivo Circulante +  Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante
Patrimônio Líquido

Passivo Circulante +  Passivo Não-Circulsnte

412.258.20 +  0,00

412.258.20 + 0,00 
1^943.576,19

412.258.20 + 0,00

Passivo Total

. Passivo Circulante •+ Passivo Náo-CiYculante 

Ativo

Lucro/Prejuízo Operacionai

2.355.834,39 

412.258,20 +  0,00
2.355.834,39

1.643.576,19

Receitas do Vendas

i.ücro/£rèjuíze do Exercício

4.273.963,98

1.643.576,19

R e s u lta d o

4,42

4,42

4,42

1,05

5,71

0,21

0,17

0,17

0,38

0,70

Ativo 2.355.834,39

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA
EMPRESÁRIO
CPF: 014.475.673-07

FRANCISCO LAND3TEINFR MÇRFIRA RODRIGUES 
Reg. nc CRC - CE soc o No. 023620/0-1 
CPF: 015.108.893-45

Junta Comercial do Estado do Ceará
C e r t if ic o  re g is tro  s o b  o  n ° 5 7 5 8 7 4 6  e m  28 /G 2 /2 Ü 22  dar E rr tp rs s a  A  A<ViA.R.j  D A  31L /A ,  C N P j  14 '• c>924o.000 19*: e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 ^ 3  I 
2 5 /0 2 /2 0 2 2 . A u te n tic a ç ã o  7 B A 9G C 45D 73C A 031  FG D C 5C 898o129 f>7C D A 576FA . Leo.ru  C a rd o so  d e  A le n c a r S e ra in e  - S e c re ta ria -G e ra l. P ara  v a lid a r 
e s te  d o cu m e n to , a cesse  h ttp :'/vv \vw  ju c e c .c e .g o v .b r e  in fo rm e  nc d o  p ro to ro io  22 /027 .793-1  e o c ó d ig o  d e  s e g u ra n ça  q tJ l E sta  có p ia  fo i a u te n tic a d a  
d ig ita lm e n te  e a ss in a d a  em  0 1 /0 3 /20 2 2  p or Len ira  C a rd o so  de  A le n c a r S e ra in e  -• S ecre tá ria -c»era l. .o /  ....
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digita!

iJüCui ilèíítO Pr.ncipcii.

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

;

22/027.793-1 CEE2200264786 23/02/2022

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do & v b  

Selo Ouro - Biometria 7SE, Selo Ouro - Certificado Digital

015.108.893-45 FRANClSCQ LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sfelois. ao g ' ub  ,TI 

Selo Ouro - Certificado Digital

Jun ta  C o m e rc ia i d o  E s ta d o  d o  C ea rá
C e rt if ic o  re g is tro  s o o  o  n D 5 7 5 8 7 4 8  e m  2 8 /0 2 /2 0 2 2  d a  e m p re s a  A  A M A R O  F D A  S IL V A , O N P J 1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 9 3 1  - 
2 5 /0 2 /2 0 2 2 . A u te n tic a ç ã o : 7 B A 9 6 C 4 5 D 7 3 C A 0 3 1 F 6 D 0 5 C S 9 3 6 1 2 9 5 7 C D A 5 /6 F A . L e r t iis  C a rd o so  de  A le n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra l. P ara  v a lid a r 
e s te  d o cu m e n to , a c e sse  h ttp :/ /w w w .ju c e c .c e .g o v .tr  e in fo rm s  n® d o  p ro to c o lo  2 2 /0 27 .7 9 3 -1  e  o  có d ig o  d e  s e g u ra n ç a  q tJ I E sta  c ó p ia  fo i a u te n tica d a  
d ig ita im e n te  e  a ss in a d a  e m  0 1 /0 3 /2 0 2 2  p e r Len ira  C a rd o so  da A le n c a r  S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra l.

tS/UUet. pág. 7/11
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D EC LAR AÇ ÃO  DE VER A C ID A D E  DO D O C U M EN TO  PRINCIPAL

R EG iS  m O  D IG ITAL

Eu, FRANCISCO LANDSTEiNER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 
CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 2001098014314 
SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEiTE, N° 850, BAIRRO 
SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 
que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro 
digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO 
VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 2o ue fevereiro de 2022.

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES
A s s in a d o d ig ita lm e n te  por ce rtificação  A3

Junta Comercia! do Estado do Ceará
C e r t if ic o  re q is tro  s o b  o  n° 5758/46  28/02/2022 d a  Empresa A A M A R O  F D A  SILVA, C N P o 14769245000192 e  p ro to c o lo  220277931
25/02/2022.'Auten«csçSo: 7B A & 6 C 4 5 D 7 3 C A 03 1  F 6 D 0 5 C 8 9 3 6 12S57CDA576FA. L a n ira  C a rd o s o  d e  A le n c a r S e ra in e  - S e c re tá ria -G e ra l. P ara  v a lid a r 
e s te  d o cu m e n to , a ce s s e  h ttp .,17w w w .ju c e c .c e .g o v hr  e  ir .to rh ie  n° do  p ro to c o lo  22/027.793-1 e  o  c ó d ig o  d e  s e g u ra n ç a  q tJ I E sta  có p ia  fo i a u te n tica d a  
d ig ita lm e n te  e  a ss in a d a  em  01/03/2042 p o r Len ira  C a rd o s o  de A lo n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra l. , ig

pág. 8/1 1
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WÊÊ, Sistema Nacional d e  Registro d e  Empresas Mercantil - StNREM
Governo d o  Estado a o  Ceará
Secretaria de Estado da fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercia* d o  Estado do  Ceará

TERMO GE AU TENT IC AÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitaimtiruc. da empresa A AM ARC F DA STLVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 22/027.793 v r a t  25/02/2022, encontra-sv registrado na Junta Comercial sob o número 
5758746, em 28/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lerir.i Cardoso de Alencar Séfàine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços ' Validar Documentos (https.//portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUniça.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante! sj

CPF Nome Data Assinatura
015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEÍNER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022

Assinado utilizando o<s) seguinte(s) seio(s) do S s *  'T'

Selo Ouro - Certificado Digital

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do tí «d» 'Tl

Selo Ouro - Biometna TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal é----  ---------  -

Assinam ets)
CPF Nome Data Assinatura
015.108.893-45 , FRANCISCO LANDS! .FINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022

Assinado utilizando .>(s) seguinte(s) sslofs) -k. SU 

Selo Ouro - Certificado Digital

014.475.673-07 ARMANDO AM ARC FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022

Assinado utilizando o(s! seguintefs) selo(s) do ff **» tTI

Selo Ouro - Biomeina TSE, Selo Ouio - C c» L 74. .Digital

Declaração Documento Principal
"■ Assinar,te(s)

CPF Nome Data Assinatura
015.108.893-45 FRANCISCO LANDST EINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022

Assinado utilizando, o(s) seguime(s) scions) vL» tí 

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (ao. 36, Lçi 0.934/1994): 23/02/2022

A autencidade desse doçura.ve,; piVe-set conferida no portal tie serviços da incec informando o 
número do protocolo 27/027,793-1.

Jun ta  C om e rc ia ! do  E s ta d o  d o  Ç a a rá  1 ■ ..... .....................
C e r t if ic o  re g is tro  s o b  o n ° 5 7 c o " /4 c  ç rr i f  J . i !■( A  v /f / íÁ R G  F D A  S IL V A , C K P J  1 4 7 6 & 2 4 5 0 0 0 1 S 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 9 3 1  -
2 5 /0 2 /2 0 2 2 . A u te n tic a ç ã o  7 B A S 5 C 4 5 t)7 3 C A Ó Z 1 F ò r jj:  C*'9/<í3',2; 57 C D A 5 7 t> rA  Léh ira  C ard o so  d e  A le n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra l. P ara  va lid a r 
e s te  d o c u m e n to , a cesse  h ttp ://w ve.w .jdcec co .g o v .b r 9  in,v>r,.i . _> ç ç  p ro /u c -D  2 2 2 0 2 7 . . '9 3 a o  c ó d ig o  de. s e g u ra n ça  q tJ I E s ta  c ó p ia  fo i a u te n tica d a  
d ig ita lm e n te  e a ss in a d a  srn  0 1 /0 3 /20 2 2  per t e ril, s Ca c 4  . S.orãir.e -  S rc ra tá r ia -G e ra l.

páy . 9/11
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Sistema Madona! cio R.;/ui, Empresas Mercantil S1NREM
Governo do EStado do (fik.ii-
Seowtaiia de Estarfo cfe FoTtr.ai cio Estado do Ceará
Junta Comerciai d o  Estado a o  Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documents assinado eietiooicu?.a:nte por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
28/02/2022, às 22.3!.

A autencidade desse üoeume»i*o pode .ser conferida no portal de serviços da iucec informando o 
número do protocolo 22AJ27.793-1

J u n ta  C o m e rc ia l do  E s tado  d o  C ea rá
C e rt if ic o  re g is iro  s o b  o n° 5 7 5 8 7 4 6  e m  2 8 /0 2 /2 0 2 2  d a  L m /v ic n a  A  A M A R O  i- D A  S IL V A , C W PJ 1 4 7 6 9 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 9  Í1  - 
2 5 /0 2 /20 2 2 . A u te n tica çã o : 7 B A 9 6 C 4 5 D 7 3 C A 0 3 1 I-6 D 0 5 C 8 3 3 S 12 9 3 7 C O A 5 7 6 F A . Len ira  C a rd o s o  cfo A le n c a r  S e ra in e  - S e c re tá ria -G e ra l. P ara  va lid a r 
e s te .d o c u m e n to , a c e sse  h ttp ://w w w .jU c e c .c e .g o v .b r e  in fe rir,e  rò  dc  p ro to co lo  2 2 /027 .7  93-1 e  o  c ó d ig o  d e  s e g u ra n ç a  q tJ l E s ta  c ó p ia  fo i a u te n tic a d a  
d ig ita lm e n te  e a ss in a d a  em  0 1 /0 3 /20 2 2  p o r Lerlíra  C a rc o i ; .d e  A le n c a r S e ra in e  -- S e cre tá ria -G e ra l.

f  pág. 10/11
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ESTADO DO CEARÁ 
prefeitura  MUNICIPAL DE ÍCAPUÍ

Secretaria cie Cultura e Turismo

ssL? ■- £ jj * t:-ü Lg f***““ s““ “ “ O

fls.

C,Ç A °  Cfc 4/c

//» «« ímÃ 1 ;u- : - f íw». #&**{ c«í

\  Rubrica

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Icapuí, estabelecida na Avenida 22 de Janeiro, N°5183, 
Centro, Icapuí, Ceará, inscrita no CNPJ sob o N°10.393.593/0001 -57, ora 
representada através da Secretaria de Cultura e Turismo, pessoa jurídica de direito 
público, ATESTA para os devidos fins que a empresa A. Amaro F. da Silva - EPP, 
sediada à Rua Inglaterra 243, Itaperi, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
N° 14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de SOFTWARES abaixo relacionados 
para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os prazos legais 
solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada contra a mesma 
e nenhum registro que a desabone.

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do Site Oficiai: Site da Cultura e Site 
do Turismo, junto à Secretaria de Cullura e Turismo de Icapuí, Ceará,

Icapuí, Ceará, 07 de março de 2022.

' ^ 6 2 ^ 4 .  <̂ oy>ua. díL TtecJu.SL , j ^ f °

Riana Jéssica da Rocha Araújo
Secretária de Cultura e Turismo

1T dc
ESCOLA
ncha.WZ

Confira os dados do ato em. https:7seiodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:.6'azevedoba3tos.not.b!7documentO'79630703227492388648

Autenticação D ig ita l C ódigo: 7963C?03227492388648-1
Data 07/03/2022 12:19:14
V a lo rT o ta l do A to: R$ 5,02
Selo D ig ita l T ipo  Normal C. AM P50908TM AT;

Cartório Azevedo Bastos
Av. Presidente Epítãcio hessoa • 1145 
Bairro dos Estado, Joâo Pessoa - PB 

(33) '>244-5404 -  c.ait-jrio@aievedobas.tos.not.br 
https://azevedobastos.not.br

Válbsr Azevêijo de M. Cavalcanti 
Titular
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digitai

O ato foi assinado digitalmente per :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDQSO DE ALENCAR SERAINE

rortaieza. segünda-feira, 28 de fevereiro de 2022

Jun ta  C o m e rc ia l do  ts ta d o  d o  C ea tá
C e r t if ic o  re g is tre  so b  o n ° 5 7 5 8 7 4 6  em  2 8 /0 2 /2 0 2 2  d a  E m p re s a  A  AMARO F DA S IL V A . C N P J  1 4 7 6 6 2 4 5 0 0 0 1 9 2  e  p ro to c o lo  2 2 0 2 7 7 9 3 1  - 
2 5 /0 2 /20 2 2 . A u te n tic a ç ã o : 7 B A 9 6 C 4 5 D 7 3 O A 0 3 1 F 6 D 0 5 C 3 ÍÍ3 6 1 2 9 5 7 C D A 5 7 6 F A . Len ira  C a rd o so  de  A le n c a r S e ra in e  -  S e c re tá ria -G e ra l. P ara  v a lid a r 
e s te  d o c u m e n to , a c e sse  h ttp ://vvvrAV-iC6C .ce.gov.br e  in fo rm e  nc a o  p ro to co lo  2 2 /0 27 .7 9 3 -1  e  o  có d ig o  d e  s e g u ra n ça  q tJ I E sta  có p ia  fo i a u te n tic a d a  
d ig ita lm e n te  e  a ss in a d a  e m  0 1 /0 3 /2 0 2 2  p o r Len ira  C a rd o s o  de  A le n c a r S e ra ine  — S e cre tá ria -G e ra l.
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http://vvvrAV-iC6C.ce.gov.br


K B W . ÍC a  FEDfcRATiVÂ DO BRASIL 
hi) T A DO DA PAFÀÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
"UMÜADOFM 1883

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCÍ MENTO E OBlTOo h FRiVATÍVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 114o Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tei,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

hítp://w w w. azevedobastos.not.br 
E-mail: c.artorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, 
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos

Ée notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
erventía pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digita! do documento faz prova de que, na data e h o h ftm  que ela. fo i realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado s este Cartório,

Nesse sentido, declaro que a A AMARO F DA SILVA assumiu, cos Lisnios do nnigo 8°. §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3C, 
inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federa! 12.662/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garaniindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal nL 12.882/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO fo i emitida em 07/03/2022 15:37:28 (ho ra  .or.cf) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A A.MARO F DA. SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenfica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por te m p o  in d e te rm in a d o  e está disporiívei para consulta em nosso site.

1C ód igo  de A u ten tica çã o  D ig ita i: 79630703227492388648-1,
^ L e g is la ç õ e s  V ig e n te s : Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc88b6bbe500d2bc56774r,7b5dóM3f9cí2631a237aff6996f5dceace264dc2df513d5e3855ee83993e78288ee3ff425
71a1d4c2t)b 132ad7137sb3606f0e3fc8a4

rvsvdM tij da Kepúbltra 
Casai Civil

IWedHja Provsáfiô  N ' 2.200-2,. 
<íe 24 á í' híÇGSso t í*  2SÍÍ1.

icp
Brasil

mailto:c.artorio@azevedobastos.not.br
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autenfica@azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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M PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA - S iíiltrafi®  
Secretaria de Administração e Finanças

> 0  D fc ,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Madalena- CE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na RUA 
AUGUSTO MÁXIMO VIEIRA, N° 80 Centro, Madalena - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.508.935/0001-37, representada peto Sr. JOSÉ EURINALOO VIEIRA, Secretário Municipal de 
Administração e Finanças, ATESTA para os devidos fins que a empresa A. Amaro F da Silva- 
EPP, inscrita no CNPJ: 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, 243, itaperi- Fortaleza- 
CE, prestou/presta os serviços de SOFTWARES abaixo relacionados, para este município, de 
forma satisfatória e cumprindo todos os prazos legais solicitados e termos firmados na 
contratação, nâo havendo nada contra a mesma e nenhum registro que a desabone.

1. LOCAÇÃO OE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL OFICIAL DO 
MUNICÍPIO QUE DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES. PORTARIAS, 
PERGUNTAS FREQUENTES, CONSELHOS MUNICIPAIS, CONVÊNIOS, DECRETOS, LEIS, 
FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE, NOTÍCIAS E LRF LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL VISANDO ATENDER A LEi DE ACESSO A INFORMAÇÃO. DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2. CRIAÇÃO DE UMA ABA/SITE ESPECÍFICA DO VACINÔMETRO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES RELATIVAS AO NOME E AO <SRUPO PRIORITÁRIO A QUE PERTENCEM AS 
PESSOAS JÁ VACINADAS CONTRA A COViD-19, DATA DA VACINAÇÃO, NÚMERO DE LOTE 
DA VACINA APLICADA, NOME DO RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DA VACINA, COM 
ALIMENTAÇÃO DIÁRIA DAS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DE SISTEMA QUE SERÁ INSTALADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3. ELABORAÇÃO E CRIAÇÃO DE UMA PÁGINA (WEBSITE), JUNTO COM SOFTWARE DE 
CONTROLE ESPECÍFICO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, COM INFORMAÇÕES 
DA SECRETARIA, MAPA CULTURAL, CADASTRO DOS ARTISTAS, EVENTOS, ESPAÇOS, 
PROJETOS, OPORTUNIDADES ENTRE OUTRO, VISANDO ATENDER A LEI. 14.017/2020 - LEI 
ALDIR BLANC, JUNTO À SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E JUVENTUDE.

Madalena/CE, 07 de março de 2022.

José Euni#do Vieira 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Portaria: 134/202VGP

Rua Augusto Máximo Vieira. 80 -  Centro- Madalena -C E  CEP: 63.860-000
Email: s0cad1nmadalena@notrnail.com 

CNPJ: 10 508.935/0001 -3? ™ CGF: 06,920.305-9

dados do ato em: https: 7selodigiial.ypb.jus.bi ou Consulte c Documento em: hUps.Aazç vedobastos.no tbr/documento/79631003225688251843 

Autenticação D ig ita l C ódigo: 73631003225688251843-11
Data: 10/03/2022 08:52:52 y rj A«. Presidente Epkãeio Pessoa -1145
V alor Total do Ato: R$ 6,02 S Bdlrro S»tado, João Pessoa - PB
Selo Digital Tipo Normal C: AMR81513-7AJ9; \  i  ^

C yrtorio Azevedo Bastos

de M. Cavalcanti

mailto:s0cad1nmadalena@notrnail.com


RS^üuL iCA PtDeRAi IVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

C A M  ÇRiO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888

PRIMSRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS EPRiVAHVO UÉ CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Editado Fessca H ã ã ü P iT ó do s  Estados 58030-00, João Pessoa PB 
rol.: (83) 3244*3404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w ■; az ev edoioas tos. n o t. D r 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERV5ÇO DE AUTENTICAÇÃO DIQTAL

0  Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavaicanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantii transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode 
ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

:.//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.í ^ , /

Aluitenticação digital do documento faz prova de que, na data s hora om que ela fc i realizada, a empresa A AMARO F DA SILVA tinha posse de um documento 
com as mesmas características que foram reproduzidas na copia crlénticada, sendo da empresa A AMARO F DA SILVA a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. • '

Nesse sentido, declaro que a A AMARO F DA SILVA assumiu, nos termos cio artigo 3 \  § t J, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3a, inciso X. da 
Lei Federa! n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo oe digitalização rios documentos físicos, garantindo 
perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7’ , da Lei Federal n° >2.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio f ísico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2022 12:49:24 (ho ra  loca l) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A AMARO F DA SILVA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para 
informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigiial.azevedob3stps.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tem  po in d e te rm in a d o  e está disponívei paia consulta em nosso site.

’ C ód igo  de A u ten ticação  D igita l: ’ 9631003225688251343-1
^Leg is lações  V ig e n te s : Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.403/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n“  13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

c h m V e Dig it a l

00005b1d734fd94f057f2d69feõbc05b75607d2533cbec75ôdcao4à25a2uâ'id326446?s4853e59ca1c3d868ff86771 a7d41a8a95bcef05df3cee51cfce98513fa1d4
c20 ln  P2ad7137çfe36õ6f 0e3íc8a4

. . VtiiSSOvl.;, Ç j
. . . i. t».3& Ã iyi;:

i < uA-ÍD-rtó Kv 2.200-.*.,;
c*£ 24 de agcíto o* líOul,

B ra s i l
•*-v.

http://w
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
mailto:autentica@azevedobastos.not.br
https://autdigiial.azevedob3stps.not.br


cSlDLtíO CO CcAíiA 
PREFEITURA U cii lC iP p^  DE í& V ijt  

Secretaria rie Ââminfstmçãc & finanças

ATESTADO ÚB CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Icapuí -  CE, através da Secretaria de Administração # Finança» pessoa jurídica de 
direito público, estabelecida na PC ADAUTO ROSEG, 1229, Centro, icapui * Ceará, inscrita no CNPJ sob o r f  
10 393.593/0001-57. representada pela Sra. Gatfm m  Júlia da Costa, Secretária de Administração e Finanças. 
ATESTA para os devidos fins que a empresa A. Amaro F da Silva - EPP, inscrita no CNPJ: 14.769.245/0001 -92, 
sediada na Rua Inglaterra. 243. (taper! -  Fí #&é @í *~  CE, prestou/presta os serviços de SOFTWARES abaixo 
relacionados, para este município, de forma satisfatória e cumprindo todos os prazos legais solicitados e termos 
firmados na contratação, nâo havendo nada centra a mesma e nenhum registro que a desabone.

1. Locação de Sistema de Gerenciamento e Controle do Portai Oficiai do Município que disponibilize informações 
de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veiculas, guia da cidade, noticias e LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) para atender a LE! n° 12,527/2011 -  Lei. de acesso a informações e Serviços, junto I  Secretaria de 
Adm inistração e Finanças de Icapuí -  CE

2. Locação de software para gereftdamemo de p a s p s a d e  preços, com finalidade de consultar preços praticados 
no mercado por outros àrg ios da Administração pupfes, visando o aprimoramento dos serviços do setor de compras 
da entidade, junto é Secretaria de Administração finanças de Icapuí -  CE

toapuí/CE, 04 de marco de 2022.



^r/S vJ IK iH W .C ^O  £ FMANÇAx*

A Prefeitura Municipá á& kwm m - CE, pessoa juries de ciiraiíc público, esisdeíedda na R DELTA HQLANDQ,
IS, Gtsrn, te»»**» - (m m r #*wte m  CSâpj **» o s f fâJ&MS&àÈfc16, r^w»iia«a pfe Sr JUUO 
CESAR AZEVEDO UMA, Secretário rte Afinagçai,. ATESTA.prao&#wte$ Ir» que a empresa
A  Amaro F da Silva- EPP, inscrita na CMPJ:li.'/ò&,f4à/0(K)1-92. sediada na Rua Inglaterra, 243, itaperi-
F«fa6ss*CE, pa**Mpn>sli* as mwp% m íiOPimRES a&a» eeahmttfent, pm*m  rauwápe, dte toara 
sM»fato«st e cwnpmcto ímé»  os &w* tepls sxíçĵ íôs * na contetação, rtfo havendo nada
contra a mesma n nenhum segsfce que a desonra.

1. LOCAÇÃO DE SISTEMA 06 € CONTROLE GO PORTAL OF€fAt OQMWÇÍPSO,

2. VACtHÔ&CTféi o em íh a d o .

3 SPJ&tÇOS 06 Ott«*tttl£ftÇfe> fit AiASO A &AMEO OF DADOS ESPEClFiCO COM 
INFORMAÇÕES AIUAUZADAS tfE FfCÇOS r^CCÂDOS W  M®CADO, VALORES DE REFERÊNCIA £
ATAS DE RGBSIRO IS  Rf*Ç88 IW ft LEAVíP. « ê  W & ém  m  COfíMATAÇÔES t  AQUISIÇÕES A 
SEREM REAAJZAÜAS PELO t&Jíftdí-y}
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL.
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Proc. n°: 2022.10.19.0034 
M odalidade: Dispensa de Licitação
O bjeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do
Município de São Mateus do Maranhão/MA.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PRECO E ESCOLHA

í - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, tendo a proposta apresentada pela 
empresa A AM ARO F DA SILVA, in sc rita  no CNPJ so b  o n° 14.769.245/0001-92 no 
qual apresentou a melhor proposta para o fornecimento

II -  DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso 
XXI da Constituição Federal de 1988. no qual determina que as obras, os serviços.
compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37
da CF/1988

( . . . )

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL.
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

obrigações. ”

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.
Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se 
de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 
8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

“Art. 24 É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez porcento) do limite previsto na alínea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez,”

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base
jurídica no inciso II do art. 24 da Lei n° 8.666/93

III -  DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“Parágrafo único -  O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:
I -  caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 
caso:
II -  razão da escolha do fornecedor ou executante;
III -  justificativa do preço;
IV -  documentos de aprovação dos projetos de 
pesquisa aos quais os bens serão alocados. ”
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Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem 
ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como 
exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas 
que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao 
crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

Jus tífica -se  a esco lha  do fo rnecedo r: Em análise aos presentes autos, 
observamos que a empresa A AM ARO F DA SILVA, in sc rita  no CNPJ sob  o n°
14=769.245/0001-92 apresentou proposta de preços atendendo o Termo de 
Referencia, além do mais, a empresa demonstrou regularidade fiscal, financeira e 
trabalhista e ainda ter capacidade técnica e experiência no ramo ora contratado, 
trazendo segurança para esta administração em contratar um prestador de serviços 
com experiência no mercado.

Ju s tifica -se  o p reço  p ra ticado  os preços adotados para esta contratação 
foram extraídos através de pesquisa de preços de mercado adquirindo assim o preço 
mais vantajoso para administração.

Desde já agradecemos as providências.

São Mateus do Maranhão - MA, 23 de Dezembro de 2022.

Presidente da CPL 
Portaria n° 030/2022 - GB
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhora Procuradora,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 
2022.10.19.0034 para parecer jurídico quanto à possibilidade de realização de dispensa de 
licitação e exames dos autos do processo, tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle 
do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranháo/MA. , bem como, análise 
da minuta contratual, de acordo com o previsto no parágrafo umco do artigo 38 da Lei n° 

8.666/93.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima

e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA. 23 de Dezembro de 2022.

Presidente da CPL 
Portaria n° 030/2022

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÂO MATEUS DO MARANHÃO-MA
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_____ /2022

CONTRATO N°_____ /2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.19.0034 
DISPENSA N° 053/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
........ / .... QUE FAZEM ENTRE SI O(A)........................................
E A EMPRESA .............................

............. . fórgão)
.............. /Estado
SECRETÁRIO(A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ................... ........  por intermédio do(a) .....
contratante), com sede no(a)......... ............... ............................. , na cidade d e .......
..., inscrito(a) no CNPJ sob o n ° ................................ , neste ato representado(a) pel
MUNICIPAL D E ........ ............... , Sr (a)...........................portador(a) da Carteira de
expedida pela (o) .................., e CPF n° .................... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°-........ . . . - l ................ sediado(a) n a ....................
em .............................  doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
.....................portador(a) da Carteira de Identidade n ° .................expedida pela ( o ) ........................e CPF n°
......................... , tendo em vista o que consta no Processo n° ...............................  e em observância às
disposições da Lei n° 8 666 de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a _______________
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se Dispensa de Licitação n° XXX/2022.

1.3, Descrição do objeto:

_, conforme

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. VALO R RS
UNITÁRIO TOTAL

rs».
VAI OR TOTAL-

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo oe Contrato será de 12 (doze) meses , contados da assinatura do
contrato

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

' $  '
WáWm
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da • 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 3Q.(tr|rta) dias, contados a 
partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante |É|iresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada peio fiscal do contrato e de acordo com a^jjem a is  exigências 
administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de r^plaridade.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, devendo ainda conter todas as informações necessárias para deláfse dar quitação e estar de 
acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. 0  pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. 0  pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto 
nesta cláusula, desde que nãojiaja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA.
5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.
5.7. 0  pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3D, Lei n° 8.666/93,
5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejara a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os 
atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua única e total responsabilidade.
5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagámento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratorios N = Numero de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP -  Valor da Parcela a ser paga -  índice de compensação 
financeira = 0,00016438. assim apurado
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1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.
6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não será exigida a garantia de execução contratual.

8. CLAUSULA OITAVA ■ DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. CLAUSULA NONA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO.
9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em O r3 1 |de  Serviço expedida 
pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de 
penalidades;
9.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização jadequada dos produtos objeto 
deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e.os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76daLei Federal n°. 8.666/93;
9.3. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena 
de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter 
definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e 
segurança dos serviços,
9.4. Os serviços a ser fornecido pela contratada deverão ser entregue em perfeito estado e com todas as 
especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I, com a respectiva nota fiscal, 
constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;
9.5. O licitante deverá proceder com a  prestação dos serviços da presente licitação, em conformidade com 
as especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da “Ordem de Serviços”;
9.6. O não cumprimento do prazo de execução dos serviços acarretará penalidades, não sendo aceitas 
justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras 
razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar;
9.7. Caso venha ocorrer atraso no prazo de execução dos serviços, o prestador de serviço deverá, 
obrigatoriamente, ênviar, juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será 
analisada pe!a*Secretariá' que decidirá a aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a 
concordância do’f«necedor com a multa;
9.8. A simples execução dos serviços objeto da autorização solicitação não implica na sua aceitação 
definitiva, que ocorrerá peia fiscalização geral realizado por Servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA;
9.9. Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
9.10. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório;
9.11. As Notas de Empenho deverão vir em anexo as Notas Fiscais no ato da entrega;
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9.12. 0  Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada
de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da 
Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior 
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato; jé  WlJ w

10.3. A verificação da adequação da piestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência; i L
10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências vergadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, confornge o disposto nos §§ 1o e 2o do 
art. 67 da Lei n° 8.666. de 1993: ' " t  -
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidadesCassumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato,
10.7. A fiscalização técnica dos contratos avaiiarà constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 
Padrão da Admjggjração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

atividades contrat;
10.^2. Detxar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior a demandada.
10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico devera monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas:
10.9. O fiscal técnico devera apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e quaiidade da prestação dos serviços realizada;
10.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
10.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita peío fiscai técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exciusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

estabelecidos, séSjp 
10.7.1. Não prod

le a CONTRATADA:
ultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
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10.12. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta uitrapassar os niveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório;
10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula rião exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de confóft*üaite com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993;
10.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida d ^ recebimento
termos abaixo: »JStkv
10.15.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimpfèmento da parcela, a  ̂
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigaçãoijpntratual;
10.16. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços"executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários,
10.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se far o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato;
10.18. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:
10.18.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
10.18.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas;
10.18.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base.no resultado da Medição.
10.19. O rêcibimento'provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;
10.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação 
em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
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11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis:
11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.5. Pagar à Contratada o valor resuitante da prestação do serviço, no p ra is e  Condiçõ^estabelecidas
neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor xla Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação pertinente. ák
11.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo repofíar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação jarevir o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; I l k
11.7. Direcionar a contratação de pessoas para trábalhar nas empresas Contratadas; ”
11.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;
11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas;
11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida^êio art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.2.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 
vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, 
imediaíamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;
b) Rel^gU. por escrito ao-CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos

c) R e p a r^ ^ fr ig ir , cppover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contraio,.os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
d) ResponsabiMir-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou â órqâo da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) Responsabilizar-se pelo cumprimente das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
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f) Prestar todo esclarecimento ou intormação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;
g) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
h) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado;
i) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência; ' *

ações.j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento d 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos! 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los; caso o previsto'

todas

do contrato; 
luantitativos de sua 

como os valores 
íicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;
n) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
o) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer aiteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nú 8.666/1993 a empresa que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de,modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal,
f) não mantiver a proposta.
12.2. A empresa que cometer quaisquer das Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsáàlidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho no prazo previsto e/ou 

deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;
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c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, 

a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na aline^ jb ”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitaçãoóo objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; A
ifhVr.-S. ■ W if*

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigaçljgsssumida;

f) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de

inexecução total do objeto; % %

f,1) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

h) Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resüftahtes e após decorrido o prazo da sanção apiicada com base no inciso anterior,
Tgjgfc, •• •v.i-%

|  quaiquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que12.3. A  aplicação

assegurará o-çç^traditârto e a ampia defesa a empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, Lêi n° 8 ^§ /2 0 09  jienhuma penalidade será apiicada sem o devido Processo Administrativo de

Aplicação de Pefle&dade -

12.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivaiente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente 

da multa.

12.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO.

13.1. 0  PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de? 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

isão administrativa

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIC 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

ICATIVCrDOS s e g u in t e s

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

cumpridos;
-
t/

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.2. C^cionanóu utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Intècromger a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANfÉ, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  A LEGiSLAÇÀO APLICAVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas i ki§gpsições previstas na
Lei n° 8.666/1993. ü

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

'V  i

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO.

umento, por ejgjgto, no Diário Oficial

I k

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Sao Meteus do Maranhao/MAspara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da
Lei n° 8.666/93.

JíÈEs
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai .assinado peios contraentes.
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P ARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo nc 2022.10.19.0034

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de

contratação direta, para a Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de

análise e emissão de parecer, nos termos do art. 38, paragráfo único, da Lei nc 8.666/93 encontrando-se 
basicamente instruidos com os seguintes documentos relevantes:

a) Termo de Abertura (fls. 01)

b) Memorando de solicitação (fls. 02)
c) Termo de Referência (fls. 004 016)
d) Despacho de solicitação ao Setor de Compras para a realização da pesquisa de mercado dos 

serviços a serem prestados (fls. 017)
e) Expediente do Setor de compras anexando pesquisa de mercado (fls 018-028)
f) Documento solicitando informação sobre a disponibilidade orçamentária para acobertamento de 

despesas (fls.029)
g) Documento do contador geral informando da existência da indicação da dotação orçamentária (fls.

030)
h) Despacho de encaminhamento à Controladoria Geral do Município para parecer técnico e 

autorização por meio da autoridade competente (fls.033)
i) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município (fls. 034-036)
j) Autuação do Processo;
1) Documentos de Habilitação da empresa;

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Geral para fins de atendimento da solicitação supra.

É o relatório. Passo a opinar.

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoría-Geral exercer 
a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos administrativos.

Por fim, o nosso dever e salientar que determinadas observações serão feitas sem caráter 
vinculativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem incumbe, dentro

Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

EMENTA: Parecer jurídico. Direito Administrativo. 
Licitação e Contratos. Dispensa de Licitação. 
Software de Gerenciamento. Análise Jurídica. 
Requisitos legais preenchidos. Aprovação.

1. RELATORIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria, quanto a possibilidade de

Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA.

O presente processo administrativo contém 01 volume distribuído ao Setor Jurídico para

2. MÉRITO

Importante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos

Praça da Matriz n.a 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000
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da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei de acordo com o art. 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, para avaliar e ser favorável ou não. Não obstante, as questões relacionadas a legalidade serão 
apontadas para fins de correção, caso hajam. O seguimento do processo em observância a estes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

É consabido que a Lei na 8.666/93 consagra como princípio geral para contratação de obras, 
serviços, compras, alienação, permissões e locações, a realização de procedimento licítatórío com o 
objetivo de garantir a escolha da proposta, mais vantajosa para a Administração Pública, assegurando a 
igualdade entre os participantes. ,

Logo, quando a Administração contrata deve seguir as diretrizes emanadas pela Lei nQ 8.666/93 
que, em seu art. 1B, estabelece os princípios gerais para Licitação e contratos administrativos, no âmbito 
dos poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Conforme preceitua Marçal Justen Filho:

“A licitação é um procedimento administrativo disciplinado por 
lei e por um ato administrativo prévio, que determina critérios 
objetivos de seleção proposta de contratação mais vantajosa, com 
observância do principio da ísonomía, conduzido por um órgão 
dotado de competência especifica

Feitas estas indispensáveis considerações, início rememorando que, nos termos do inciso XXI 
do art. 37 da Constituição Federal, o processo de licitação é obrigatório para a Administração Pública 
contratar serviços com instituições, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Todavia, a Lei Licitatóría também permite ao Administrador efetuar a contratação direta, 
desde que sejam atendidas as exigências dos arts. 17, I e II (licitação dispensável), 24 (licitação 
dispensada) e 25 (inexigibílídade), através de processo de dispensa ou ínexigíbilidade de licitação. De 
pronto, constato que a pretensão encontra âmparo jurídico no que diz respeito a licitação ser dispensada 
conforme o art. 24, I I , da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações.

Ademais, partindo-se do pressuposto que os processos de dispensa e ínexígibilidade de 
licitação não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo licitatórío, não 
significa dizer que poderão ser formalizados aleatoriamente. Assim, para a eficácia do ato devem ser 
atendidas as normas da Lei n° 8.666/93, com o devido reconhecimento da autoridade competente para a 
dispensa ou inexigil idade da contratação e ratificação da autoridade superior, observadas os prazos e 
condições do citado Diploma Legal.
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In casu, indaga-se a possibilidade de Contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município 
de São Mateus do Maranhão/MA.

Ademais, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei nQ 8.666/93 preceitua:
Art. 24. É dispensável a licitação:
11 para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram, a 
parcelas de urri mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Destaca-se da mencionada norma previsão expressa quanto a possibilidade de realização de 
dispensa de licitação para compras cujo valor não exceda 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 
“a” do inciso II do art. 23. Vejamos o inteiro teor do art. 23, inciso II conferido pelo Decreto 9.412/18 o que
corresponde a sua vigência:

Art. P Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da 
Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 , ficam atualizados nos seguintes 
termos:
I para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de RS 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Nesse sentido, verifica-se que a estimativa do valor, conforme pesquisa de mercado nas fls. 
020-028, corresponde ao valor de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Portanto, abaixo do 
limite estabelecido no artigo 24, inciso II da Lei nB 8.666/93.

Convém ressaltar que a Lei nQ 8.666/93 impede a contratação sem previsão de recursos 
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executados no exercício financeiro em curso. Entretanto, este não é o caso desta contratação, pois há nos 
autos, a informação que esta despesa tem dotação especifica no orçamento do município.

Quanto a minuta do contrato observa-se que esta estabelece com clareza e precisão as 
condições para a sua execução, através das cláusulas expressas que vem a definir as obrigações e 
responsabilidades das partes.

Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contém as exigências previstas no artigo 54 
e seguintes da Lei n6 8.666/93

Outrossím, a anãiise aqui realizada por esta procuradoria será restrita ao prisma jurídico, não 
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos 
administrativos, tampouco examinar questões de natureza técnica, administrativa ou financeira.
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III. CONCLUSÃO

Ex positi.% considerando as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento 
desta Procuradoria Geral do Município, bem como a regular incidência do normativo aplicável ao caso, e, 
sem prejuízo das demais providências necessárias na esfera administrativa, a juizo da autoridade 
competente, entende-se como adequado os procedimentos administrativos adotados para a Dispensa 
de Licitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de 
Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA., pois condizentes com os preceitos legais estabelecidos no art. 24, inciso II da Lei n° 
8666/93.

Por fim. antes de assinatura de eventual contrato deve-se verificar se a empresa mantém a 
regularidade exigida no momento da licitação.

É o parecer, que ora submete-se à superior deliberação.

São Mateus do Maranhão -  MA, 27 de Dezembro de 2022

JORDÂNIA PINHEIRO ARAGÃO 
Subprocuradora Geral do Município

Portaria np 082/2022 - GP 
OAB/MA 24.271

Praça da Matriz n.a 42 -  Centro
São Mateus do Maranhão -  MA -  CEP 65.470-000

CNPJ: 06.019.491/0001-07
Página 4 de 4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ -  06.019.491/0001-07

Ao Setor Do Controle Interno 
Prefeitura Municipal de São Mateus -  MA

Senhor (a) Controlador (a).

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo 
n° 2022.10.19.0034 da dispensa de licitação n° 053/2022 para exame e aprovação do 
mesmo, tendo como objeto a C ontra tação  de em presa especia lizada  na prestação  
de S erv iços  de Locação de S oftw are  de G erenc iam ento  e C on tro le  do S ite  O fic ia l 
da P re fe itu ra  do M un ic íp io  de São M ateus do  M aranhão/M A, de acordo com o 
previsto na Lei n° 8.666/93. Sendo o que dispomos para o momento reiteramos 
nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

São Mateus do Maranhão - MA, 28 de Dezembro de 2022.

Portaria n° 030/2022

PRAÇA DA MATRIZ, N° 42, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

Folha n® 4 q l ̂ L

Rutjfica

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
CONTRATAÇÃO DIRETA

P r o c e s s o  n °  2 0 2 2 . 1 0 . 1 9 . 0 0 3

Assunto: Dispensa de Licitação N°053/2022
Objeto: Contratação de empreça especializada na prestação de
serviços de locação de software de gerenciamento e controle do site 
oficial da Prefeitura do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA.

1. PRELIMINAR

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 
74 da Constituição Federal, na Lei Municipal 245/2016, e demais 
normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 
referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos 
de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedimos, a 
seguir, nossas considerações.

2. RELATÓRIO

Foi submetido a análise dessa controladoria municipal o 
processo Administrativo de n° 2022.08.23.0030, que gerou a de 
Dispensa de Licitação com o objeto supramencionado no caput, sendo 
apontado como vencedor a empresa que apresentou a menor proposta, 
sendo ela: A. AMAARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.210.985/0001-29 situada na Rua Inglaterra, n° 243, Compl. Q. 
013, Bairro Itaperi, Fortaleza-CE, CEP:60.7414-150, com o valor 
total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

A contratação tem-se como fundamentação legal o art. 24, 
inciso II, da Lei n°8666/93, que admite expressamente o caso em que 
tal possibilidade é permitida, vejamos:

A r t .  24. ■É d isp e n s á v e l a l i c i t a ç ã o :

I I  -  para  o u tro s  s e r v iç o s  e compras de v a lo r  a té
10% (dez p o r  cen to ) do l i m i t e  p r e v i s t o  na a lín e a

*  1



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

"a", do in c i s o  I I  do a r t ig o  a n te r io r  e para  
a lie n a ç õ e s ,  nos casos p r e v i s t o s  n e s ta  L e i ,  desde  
que não se  r e fir a m  a p a r c e la s  de um mesmo s e r v iç o ,  
compra ou a lie n a ç ã o  de m aior v u l to  que p o ssa  s e r  
r e a liz a d a  de uma só v e z .

A proposta mais vantajosa para a administração pública foi 
no valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos 
reais), estando por tanto, dentro do limite legal estabelecido para 
dispensa de licitação em razão do valor que é de R$17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), ou seja, 10% do valor previsto 
no art. 23, alinea "a", inciso II, da Lei 8666/93.

O doutrinador Marçal Justen Filho, ao se referir aos 
incisos I, e II do art. 24 da Lei n°8666/93, assevera que:

"A pequena r e le v â n c ia  econômica da c o n tra ta ç ã o  não 
j u s t i f i c a  g a s to s  com uma l i c i t a ç ã o  comum" 
(Comentários a Lei de Licitações e contratos 
administrativos, 15a ed., p. 335).

Além do mais, a contração dos serviços de publicidade dos 
atos da administração pública, visa atender a necessidade de 
cumprir com exigências legais de garantir publicidade, observando o 
principio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição 
Federal, além do previsto no art. 21, inciso II, da Lei n° 8666/93.

Assim sendo, a contratação ajuda a garantir que os atos da 
administração pública venham a ser de conhecimento público e 
acessivel a todos. O favorecimento da participação e do ingresso de 
todos os interessados pelos atos da administração pública deve ser 
feito da maneira mais democrática possível.



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando que o valor da proposta mais 
vantajosa se enquadra no limite estabelecido pelo art. 24, inciso 
II, da Lei n° 8666/93, dispensada em relação ao valor, opinamos 
favoravelmente pela dispensa com fulcro no referido dispositivo.

São Mateus do Maranhão/MA, 29 de dezembro de 2022.

3



fis.ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Term o de R a tificação  de D ispensa de L ic itação  
P rocesso  A d m in is tra tivo  N.° 2022.10.19.0034 

P rocesso  de D ispensa N° 053/2022

Pelo presente Termo de Ratificação, eu, Th iago  Rezende Aragão, 

Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento, conforme disposto no art. 24, 
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93,.á vista da Dispensa de Licitação n° 053/2022, 
cujo objeto é Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 
Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, e tendo em vista a adequação das 
funções e finalidade de Contratação, venho RATIFICAR a presente dispensa, ficando 
adjudicada a empresa A. AM ARO F. DA SILVA, CNPJ n° 07.210.985/0001-29. com 
sede na Rua Inglaterra, n° 243, Compl. Q 013, Bairro Itaperi, CEP 607414-150, 
Fortaleza -  CE, no valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)

CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA, 05 de Janeiro de 2023.

Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
Portaria N° 008/2021 GP
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Desenvolvimento Econômico. Orgão Gerenciador. M A CASTRO SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
LTDA. CNPJ rr 86.876.109/0001 -02. Sr. Marco Antônio Casto. CPF/MF n° 405.424.083 -68. Fornecedor registrado

á

ATA DE - DE REGISTRO DE PREÇO: 20230002/2022

lH 3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230002. PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2022.11.07.0046. O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, inscrita no CNPJ/MF 06.019.491/0001 -07, com sede na
Praça da Matriz 11o 42 Centro, São Mateus do Maranhão/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 0 Sr Thiago Rezende Aragào. brasileiro (a), portador (a) do R.G n° 961045981 e 
ínscrito(a) no CPF sob n“ 955.835.723 -53, residente neste Município de São Mateus do Maranhão MA, neste ato denominado simplesmente 
ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022, tudo em conformidade 
com o processo administrativo n° 2022.11.07.0046, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitaç ão supracitada, e 
a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa IRMÃOS OLIVEIRA & CIA LTDA, CNPJ n° 00.736.632/0002-07, 
estabelecia na Av. Rodoviária, 793 -  Centro - 65.470-000, São Mateus do Maranhão -  MA, Fone/Fax ***, E -mail saomateus@liquigasfc.com.br, 
neste ato representado pela Sra. Teresinha de Maria Buzar de Oliveira, brasileira, portador do RG. 000050.579.495 -0 SESC-MA e CPF/MF n“
428 811.533-72, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando -se as 
partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93. 10.520/2002, Decreto Federal 11o 7.892/2013 e demais legislações ap licáveis. e em 
conformidade com as disposições a seguir:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e futura contratação de emp resa 
Vpecializada para fornecimento de gás de cozinha (Gás Liquefeito de Petróleo -GLPj para atender as Secretarias do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 036/2022, 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes
3 CLÁUSULA TERCEIRA -  DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos produios estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 036/2022 — Sistema de Registro de
Preços, conforme o tabela (s) abaixo:_________________________ ___________________________________________________________

j ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR REGISTRADO R$
!
L UNITÁRIO TOTAL
|
i

i
i
!
L..

Botijão de Gás Liquefeito de Petróleo -  GLP
(gás de cozinha) 13 kg. Dimensões do Botijão 
(DxA): 360tnmx476mm. Com pressão interna de 2 1689 RS 131,00 R$ 221.259,00a 7 Kg/cm2. Material do Botijão: Aço carbono de 
2,5 a 3,0 mm de espessura. Aplicação em fogões 
domésticos. (COTA PRINCIPAL)

Sào Mateus do Maranhão/MA, 05 de janeiro de 2023. SECRET ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
CNPJ 06.019.491/0001-07. THIAGO REZENDE ARAGÀO. Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. Órgào 
Gerenciador. IRMÃOS OLIVEIRA & CIA LTDA. CNPJ nc 00.736.632/0002-07. Sra. Teresinha de Maria Buzar de Oliveira. CPF/MF n !
428.8' 1.533-72.

- TERMO DE - RATIFICAÇÃO DE DISPENSA: 053/2022
; ri mo de Ratificação de Dispensa de Lidtacão Processo Administrativo N." 2022.10.19.0034 Processo de Dispensa N° 053/2022 Pelo 
presente Termo de Ratificação, eu, Thiago Rezende Aragào, Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento, conforme disposto no art. 24, 
Inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93, á vista da Dispensa de Licitação n° 053/2022, cujo objeto é Contratação de empresa esp ecializada na 
prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município de São Ma teus do 
Maranhão/MA, e tendo em vista a adequação das funções e finalidade de Contratação, venho RATIFICAR a presente dispensa, fican do 
adjudicada a empresa A. AMARO F. DA SILVA, CNPJ n° 07.210.985/0001-29, coin sede na Rua Inglaterra, n° 24.3, Compl. Q 013, Bairro 
Itaperi, CEP 607414-150, Fortaleza -  CE, no valor global de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) CUMPRA. -SE NA FORMA 
RECOMENDADA. SÃO MATEUS DO MARANHÃO -MA, 05 de Janeiro de 2023. Thiago Rezende Aragào Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico Portaria Nu 008/2021 GP

- RETIFICAÇÃO - DO EDITAL: 001/2023
RETIFICAÇÃO N° 01 DO EDITAL N° 001/2023

CHAMADA PUBLICA PARA SELEÇÃO MERITOCRÁTICA PARA O DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR ESCOLAR DO
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO -MA

A  S ecre taria  M un ic ip a l de  E ducação  de  São M ateu s do  M a ran h ã o  — M A , no  u so  d as su as a tr ib u iç õ es legais , re so lv e  RETIFICAR o 
EDITAL N°001/2023 -  na forma que segue:
Retificação 1: Disponibilidade de link de acesso ac Plano Municipal de Educação -  PME -  2015-2025.
O N D E  SE L Ê :

Assinado eletronicamente por: Edimilson Viana da Silva - CPF: ***.315.753-** em 05/01/2023 20:04:55 - IP com n°: 192.168.100.108
Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php7idM548

mailto:saomateus@liquigasfc.com.br
http://www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php7idM548


ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 
CNPJ m  06.019.491/0001-07

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento convoca a empresa A Amaro F. da 
Silva, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.210.985/0001-29, sediado(a) na Rua Inglaterra n° 243, 
Compl. Q 013, Bairro Itaperi, CEP 607414-150, em Fortaleza -  CE, no valor global de R$ 
17.400,00 (disseste mil quatrocentos). Para a assinatura do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitação, O objeto do presente a Contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA,

São Mateus do Maranhão - MA, 09 de Janeiro de 2023.

Thiago Rezende A ragão  
Portaria  n°008/2021

Secretária  M unicipal de A dm in is tração  e P lanejam ento.

RECEBIDO EM:

ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307

/_________ /

Assinado de forma digital por 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307 
Dados: 2023.01.0914:07:07 -03'00'

ASSINATURA

AVENIDA ANTONIO PEREIRA ARAGÃO, CENTRO, SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

CNPJ Ne 06.019.491/0001-07

CONTRATO N° 20230004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2022.10.19.0034
DISPENSA N° 053/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 
20230004/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO E A 
EMPRESA A AMARO F DA SILVA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO por intermédio da SECRETARIA 
^  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO .contratante, com sede na Praça da Matriz n° 42, 

Centro, CEP 65470-00 na cidade de São Mateus do Maranhão/Estado MA, inscrito no CNPJ sob o n° 
06019491/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Sr. Thiago Resende Aragão, portador da Carteira de Identidade n° 961045981, expedida 
pela (o) SSP, e CPF n° 955.835.723/53, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) A AMARO F. DA 
SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.210.985/0001-29, sediado(a) na Rua Inglaterra n° 243, Compl. Q 
013, Bairro Itaperi, CEP 607414-150, em Fortaleza -  CE doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada peio(a) Sr.(a) Armando Amaro Fragoso ua Silva, portauor(a) da Carteira de Identidade n° 
2000029258198, expedida pelo SSP, e CPF n° 014.475.673-07, tendo em vista o que consta no Processo n° 
2022.10.19.0034 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1.0  objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de 
Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do Município 
de São Mateus do Maranhãc/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se Dispensa de Licitação n° 053/2022.

1.3. Descrição do objeto:

FRANCISCO WILLIAM 
VIEIRA DE
ANDRADE: 06564210370

Assinado de fo rm a d ig ita l por 
FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE 
ANDRADE:06564210370 
Dados: 2023.01.09 15:45:27 
-0300 ’

ITEM DESCRIÇÃO UND
QUA
NT

u i

Contração de serviços de locação de software de 
gerenciamento e controle do site Contratação de 
serviços de locação de software de gerenciamento 
e controie do site Oficiai da Prefeitura que 
disponibilize informações Institucionais, licitações, 
convênios, decretos, portarias, editais, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF

MÊS 12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

CNPJ Ns 06.019.491/0001-07

(Lei de Responsabilidade Fiscal), e - SIC e 
ouvidoria para atendera LEI N° 12.527/2011 - Lei 
de acesso à Informação.

2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. 0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.400,00 (disseste mil quatrocentos ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1501 -  Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
PROJETO/ATIVIDADE: 2003-Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 -  Serviços de Tecnologia informação / comunicação-PJ. 
FONTE DE RECURSO: 1500000000-Recursos não vine, de impostos

£  5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e 
Planejamento, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de 
acordo com as normas fiscais vigentes.
5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto 
nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

FRANCISCO WILLIAM 
VIEIRA DE
ANDRADE:06564210370

Assinado de form a d ig ita l por 
FRANCISCO WILLIAM VIEIRA 
DE ANDRADE:06564210370 
Dados: 2023.01.09 15:45:52 
-03‘00‘

Página 2 de 10.
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CNPJ NS 06.019.491/0001-07

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.
5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.
5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os 
atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste 
atraso, de sua única e total responsabilidade.
5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação 
financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CJL

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.
6.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não será exigida a garantia de execução contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. CLAUSULA NONA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO.
9.1. O início da execução dos serviços deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço expedida 
pelo Setor de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual passível de 
penalidades;
9.2. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada dos produtos objeto 
deste Termo, bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os fornecidos, os mesmos 
serão rejeitados, no todo ou em parte, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal n°. 8.666/93;
9.3. Ocorrendo rejeição dos serviços, o Contratado deverá refazê-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, a contar da data em que for comunicado da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena 
de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em Lei. Ainda que os produtos sejam recebidos em caráter 
definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade, qualidade e 
segurança dos serviços;

FRANCISCO WILLIAM Assinado de form a d ig ita l por 
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9.4. Os serviços a ser fornecido peia contratada deverão ser entregue em perfeito estado e com todas as 
especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência no anexo I, com a respectiva nota fiscal, 
constando seus valores, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor;
9.5. 0  licitante deverá proceder com a prestação dos serviços da presente licitação, em conformidade com 
as especificações constantes deste Termo de Referência, contados a partir da “Ordem de Serviços”;
9.6. O não cumprimento do prazo de execução dos serviços acarretará penalidades, não sendo aceitas 
justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios, assim como outras 
razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar;
9.7. Caso venha ocorrer atraso no prazo de execução dos serviços, o prestador de serviço deverá, 
obrigatoriamente, enviar, juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será 
analisada pela Secretaria que decidirá a aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a 
concordância do fornecedor com a multa;

^  9.8. A simples execução dos serviços objeto da autorização solicitação não implica na sua aceitação
definitiva, que ocorrerá pela fiscalização gera! realizado por Servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento de São Mateus do Maranhão/MA;
9.9. Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada;
9.10. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias do recebimento provisório;
9.11. As Notas de Empenho deverão vir em anexo às Notas Fiscais no ato da entrega;
9.12. O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade da Contratada 
de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de Referência, e na proposta da 
Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior 
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a

^  assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato;
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência;
10.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
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razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato;
10.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório 
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
10.7.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas;
10.7.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas;

^  10.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos sen.'iços realizada;
10.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;
10.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
10.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, deve ser aplicado às sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas 
no ato convocatório;
10.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semana! ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços;
10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

^  corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993;
10.15. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo:
10.15.1. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprcbatória do cumprimento da obrigação contratual;
10.16. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários;
10.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato, F B A w r K m  Assinado de form a d ig ita l
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10.18. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:
10.18.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
10.18.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas;
10.18.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no resultado da Medição.
10.19. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e

^  das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;
10.20. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
11.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação 
em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis;
11.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

f S  soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com a legislação pertinente.
11.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.8. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;
11.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; c r  A M r i c r n  Assinado de form a d ig ita l
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11.12.
- —  - y

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficjgdg^da
preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.2.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 
vigor e no instrumento contratual o seguinte:
a) Acatar as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte do CONTRATANTE, cuidando, 
imediatamente, de providenciar as medidas necessárias para correção, evitando repetição dos fatos;
b) Relatar, por escrito ao CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada na execução dos 
serviços;
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados ern que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município ou à órgão da Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;
g) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
h) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 
prazo determinado;
i) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência;
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência;
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante;
n) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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o) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/1993 a empresa que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.
12.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no

caso de recusa injustificada em assinar o contrato, não receber e nota de empenho no prazo previsto e/ou 

deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura;

c) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na

enírega/execução, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, 

a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “b”, limitado a 05 (cinco) dias

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;

e) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

f) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

inexecução total do objeto;

f.1) em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; francisco
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, Lei n° 8.358/2009 nenhuma penalidade será apiicada sem o devido Processo Administrativo de 

Aplicação de Penalidade - PAAP.

12.4. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente 

da multa.

12.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  RESCISÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1333.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

FRANCISCO Assinado de forma digitalAssinado de forma digital

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

ANDRADE:0656421 «homd£:o*5*42ioj70
Dados: 2023.01.09 1 5:50:17

0370 -03000370

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  VEDAÇÕES.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO 
CNPJ NB 06.019.491/0001-07

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na 
Lei n° 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da 
Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FRANCISCO Assinado de forma d ig ita l 
por FRANCISCO WILLIAM

WILLIAM VIEIRA DE vieira oe

ANDRADE.-0656421 a n d r a d e .06564210370 
Dados; 2023.01.09 15:51:06 

U J / U  -0300 ’
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SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA, 09 de janeiro de 2023

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO (MA)
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Thiago Rezende Aragão 

CPF sob n° 955.835.723-53
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

CONTRATANTE

FRANCISCO WILLIAM Assinado de forma d ig ita l por 
V IF IR  A  n F  FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE
V IL IK A  U L  ANDRADE:06564210370

ANDRADE:06564210370 Dados: 2023.01.09 15:51:49 -0300'

A AMARO F DA SILVA
CNPJ N° 14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF sob n° 014.475.673-07 

CONTRATADA(O)

Página 11 de 10.
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CARTÓRIO

JA IM E  ARAR IPE

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

Livro 262, Página 141, sob n2 19764

Aos onze (11) dias do mês de junho (6) de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de Fortaleza e comarca de 
Fortaleza, Ceará, Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Antonio Bezerra - Jaime Araripe Serviço 
Registrai, perante mim, Caroline do Nascimento Pereira Franco, compareceu como outorgante A AMARO F DA 
SILVA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n® 14.769.245/0001-92, Rua Inglaterra, n® 243, Q. 013, Itaperi, 
Fortaleza-CE, neste ato representada por ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, brasileiro, casado, 
empresário, RG n® 2000029258198 SSP-CE, CPF n® 014.475.673-07, CNH n® 05034085793 Detran/CE, residente 
e domiciliado na Rua Estrada do Piei, BI. A, apto 203, Jóquei Clube, CEP 60510138, Fortaleza-CE. As presentes 
reconhecidas como sendo as próprias de que trato, apresentando nesta oportunidade os documentos em seus 
originais, do que dou fé. E, pelo outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos melhores 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador FRANCISCO WILLIAM VIEIRA DE ANDRADE, 
nacionalidade brasileira, estado civil solteiro, maior, profissão coordenador de sistemas, portador da cédula de 
identidade RG n® 2005009140672 SSP-CE, portador da inscrição de CPF n® 065.642.103-70, residente e 
domiciliado na Rua Boa Esperança, n® 95, Cond. Graphos, apto 302, BI. 10, Turu, CEP 65066190, São Luís-MA. 
PODERES: A quem confere poderes especiais para representar a outorgante em Licitações Públicas, em 
qualquer modalidade, seja concorrência, tomada de preços, convite, concurso ou leilão, qualquer assunto de 
interesse do outorgante referente a Contratações, e outros que sejam necessários, bem como assinatura de 
contratos em nome da empresa outorgante junto a quaisquer Órgãos da Administração Pública, de 
quaisquer municípios, estados, cidades, e onde seja apresentada, fornecer propostas de preço, repartições 
públicas federa is, estaduais , municipais , autárquicas, privadas , podendo assinar propostas , atas, entregar 
os envelopes de habilitação e proposta de preços, jun tar e/ou retirar documentos fazer provas , pedir 
informações, prestar esclarecimentos , estipular cláusulas e condições, assinar e resolver tudo que for 
necessário, formular ofertas e lances verbais de preços, todas e quaisquer formalidades legais e tudo fazer e 
praticar para o bom e fiel cumprimento do presen te mandato. Vedado O substabelecimento. O nome e 
dados da procuradora e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos pela 
outorgante, que por eles se responsabiliza. E, de como assim o disse, dou fé. A pedido da outorgante lavrei 
este instrumento, o qual depois de feito foi lido em voz alta e clara perante a mesma e sendo achado conforme, 
outorga e aceita. A outorgante declara que dispensa a presença e assinatura de testemunhas. Caroline do 
Nascimento Pereira Franco - Escrevente A u to rijad a /// GUIA FERMOJU: 1125 CERTIDÃO PROCURAÇÃO: R$ 
4 8 ,2 5 ^ 3 ^ 0 0 0  R$ 34,75, Fermoju R $-4^;5 íd£LB £ 1,74, ISS R$ 1,74, FAADEP R$ 5,64, FRMP R$ 0,00).

/ v c C m C o -

Pereira'Franco - Escrevente Autorizada

*** PODER 
4 $  JUDICIÁRIO

Estado do Ceara

Selo Tipo: 6 
Procuração/Escritura ' 
Sem Valor Declarado | 
N-

AAH651756-E9P9

. 1
SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE

Nascimento - Casamento - Óbito - Procuração - Reconhecimento de firma - Autenticação

Bel. Jaime de Alencar Araripe Júnior
Oficial Titular

W. Mister Hull - 4965 - Antônio Bezerra - Fortaleza - Ceará - CEP 60.356-001 - PABX: (85) 3235-3301 - e-mail: jaimeararipe@gmail.com

aroline do Nascimento

mailto:jaimeararipe@gmail.com
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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
Designa s e r v i d o r  para  
acompanhar e f i s c a l i z a r  
a execução deste  
c o n t r a t o .

Contrato n°. 20230004/2022
Ref. Processo n°. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2022 DL 
Objeto Contratual: Contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de Locação de Software de
Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA

0(a) Sr(a)THIAGO REZENDE ARAGÃO, See. de Administração e 
Planejamento, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a celebração de Contrato entre a(o), como CONTRATANTE e A. 
AMARO F. DA SILVA como CONTRATADA.

RESOLVE:
Art. Io - Designar o(a) servidor(a) IÜRY KORRAMA ARAUJO 

DOURO , CPF n° 092.213.133-36, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto contratado.

Art. 2 °  -  Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços 
prestados e/ou materiais fornecidos pela CONTRATADA, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior a aplicação das penalidades legalmente
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estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.

Art. 3o - Dê-se ciência ao servidor designado e 
publique-se.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 09 de Janeiro de 2023

THIAGO REZENDE ARAGÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

GESTOR(A) DO CONTRATO
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Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 
CNPJ Ne 06.019.491/0001-07

U? /

ORDEM DE SERVIÇO

A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92
Rua Inglaterra n° 243, Compl. Q 013, Bairro Itaperi, CEP 607414-150, em Fortaleza -  CE

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada na prestação 
de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Oficial da Prefeitura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, decorrente da Dispensa de Licitação n° 053/2023, pes
soa jurídica, A AMARO F DA SILVA inscrita no CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, no VALOR R$ 
17.400,00 (disseste mil quatrocentos ). sendo obedecidas as condições e especificações estabeleci
das neste processo.

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
CNPJ: 06019491/0001-07 
Thiago Rezende Aragão 

Secretário Municipal de Administração e Pla
nejamento

São Mateus do Mar e janeiro de 2023.

DE ACORDO:

ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307

Assinado de form a d ig ita l por 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA 
SILVA:01447567307 
Dados: 2023.01.09 14:07:21 -03'00'

A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92

Avenida Antônio Pereira Aragão, n° 701, Centro, CEP: 65.470-000 -  São Mateus/MA.
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É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
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ACERVO
^^T o d a s  as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php , 
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PERIDIOCIDADE
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Tel: 99981986774
E-mail: diariosmt@hotmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE - CONTRATO : 20230004/2022

EXTRATO DE CONTRATO N°: 20230004/2022 ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 053/2022 DL CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO CONTRATADA(O): A. AMARO F. DA SILVA OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de Software de Gerenciamento e Controle do Site Ofic ial da Prefeitura 
do Município de São Mateus do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil, quatrocentos reais^- PRÜtÇRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2023 Atividade 1501.041220010.2.003 Manutenção da Secretaria de AdministraçãOyv^lassiffcaçStr^eonômica 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comuníc. - PJ, Subelemento 3.3.90.40.11, no valor de RS 17.400,00 VIGÊNÇIA: 09 de Jan'airo'de 2023 
a 31 de Dezembro de 2023 DATA DA ASSINATURA:09 de Janeiro de 2023 /  '»'f t ;

v.

O -
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